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APRESENTAÇÃO

A proposta a seguir está vinculada ao Projeto UNESCO 914BRZ3018, denominado “De-
senvolvimento da Democracia Participativa, por meio da especialização das Políticas Públicas 
de Juventude e dos Mecanismos de Participação Popular”. O texto é fruto de uma Consultoria 
Técnica proposta pelo Governo Federal, por meio da SNJ, em parceria com a Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), com o objetivo de subsidiar 
a proposta de atualização do Plano Nacional de Juventude (PNJ), que tramita na Câmara dos 
Deputados (PL 4530/04).

A equipe técnica formada pelos consultores Gianne Reis, Joel de Menezes Borges, Samuel 
Jonathan de Lima Bastos e Vinicius Mendes Lima, sob a supervisão técnica de José Antonio de 
Melo Filho, trabalhou para elaborar o presente documento, cujo produto final resultou nos ins-
trumentos técnicos e metodológicos elaborados para auxiliar na implementação dos programas/
ações do Governo Federal, no fortalecimento das políticas de juventude, bem como na sistema-
tização de conteúdos para a atualização do Plano Nacional de Juventude e das Políticas Públicas 
de Juventude dele decorrentes.

Após a atualização realizada por meio da consultoria, a SNJ disponibilizou o documento 
para consulta pública online no portal da juventude do Governo Federal entre os meses de no-
vembro de 2017 e janeiro de 2018, com o objetivo de incorporar sugestões da sociedade civil. 
Além da consulta pública, foram realizadas audiências públicas regionais nos estados do Ceará 
(Nordeste) 28/11/2017, Mato Grosso do Sul (Centro-Oeste) 27/11/2017, Santa Catarina (Sul) 
27/11/2017, São Paulo (Sudeste) 07/12/2017, Amapá (Norte) 19/01/2018 e na Câmara dos De-
putados 14/12/2017, entre novembro do ano de 2017 e janeiro do ano de 2018,  visando ampliar 
o debate acerca da presente proposta do PNJ. Portanto, o documento final incorporou as visões 
de gestores públicos, parlamentares e movimentos sociais, pois entende-se que esta é uma cons-
trução coletiva e imprescindível para o alcance de uma proposta que atenda as reais necessidades 
da juventude, buscando o efetivo atendimento de suas demandas pelo estado brasileiro.

Por fim, a apreciação deste documento pelo Congresso Nacional, após a legitimação 
social, será um marco nas políticas públicas de juventude e representará uma nova página a 
ser escrita pela Política Nacional de Juventude no Brasil.

Francisco de Assis Costa Filho
Secretário Nacional de Juventude
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O Brasil tem hoje a maior população de jovens de sua história: são 51 milhões de brasileiros 
na faixa etária entre 15 e 29 anos. Nossa juventude é plural e diversa e, ao mesmo tempo, sofre os 
impactos das desigualdades sociais, econômicas, políticas e culturais existentes no país. Diante 
desse cenário, a UNESCO no Brasil acredita que os jovens são responsáveis por transformar o 
seu futuro e contribuir para a solução de desafios importantes, como a erradicação da pobreza e 
o combate à violência, por meio da promoção de uma cultura de paz.

A UNESCO foi uma das primeiras agências do Sistema das Nações Unidas a definir e de-
senvolver programas específicos voltados para os jovens. Alinhado ao mandato da Organização 
de priorizar esse tema, seu Escritório no Brasil sempre atuou em cooperação com o governo 
brasileiro. Com a criação da Secretaria Nacional de Juventude (SNJ), um dos notáveis resultados 
dessa parceria, a UNESCO tem trabalhado na formulação, no planejamento, na coordenação e 
na execução da Política Nacional de Juventude (PNJ) em todo o território brasileiro. 

Com os avanços trazidos pelo PNJ e pelo Estatuto da Juventude, aprovado em 2013, a 
UNESCO no Brasil apoiou a Secretaria a atualizar o Plano Nacional de Juventude, concebido 
há 13 anos. Mantendo a proposta inicial de estruturar ações para a defesa dos direitos dos 
jovens, sobretudo daqueles que se encontram em situação de vulnerabilidade social e econô-
mica, o novo Plano também incorpora novas dinâmicas e discussões sobre a atual realidade 
da juventude brasileira. O fim da violência contra a juventude negra, por exemplo, está no 
centro da agenda da UNESCO no Brasil, pela percepção de que, historicamente, o racismo 
tem restringido a cidadania desses jovens de diferentes formas.

A prioridade de acabar com a violência contra os jovens negros não é apenas da UNESCO, 
mas de todo o Sistema das Nações Unidas no Brasil. Em 2017, seus 26 organismos se reuniram 
para lançar a campanha Vidas Negras, que busca sensibilizar a sociedade brasileira sobre a impor-
tância da prevenção e do enfrentamento à discriminação racial. A campanha ocorre no âmbito 
da Década Internacional de Afrodescendentes, que se iniciou em 2015 e se estenderá até 2024. 

Com essa atualização, o Plano dará início a uma nova fase das políticas nacionais voltadas 
para os jovens, que passarão a ser entendidas não mais como políticas de governo, mas sim 
como políticas de Estado. O documento final é resultado de um intenso esforço conjunto que 
buscou caracterizar os desafios que os jovens enfrentam atualmente no Brasil, reforçando seus 
direitos e propondo novas estratégias de ação.

O Plano foi construído de forma participativa e inclusiva, por meio de audiências públicas 
que ocorreram em todo o país, colocando os jovens como protagonistas das discussões. Mais 
do que uma contribuição expressiva para a juventude, temos aqui um documento que reforça o 
importante papel do Brasil como precursor na criação de uma política avançada para os jovens. 

Com essa iniciativa, a UNESCO no Brasil reitera seu compromisso de conferir prota-
gonismo aos jovens, que devem ser vistos como agentes de mudança para um mundo mais 
inclusivo e igualitário, orientado pelos valores da paz e pelo respeito à diversidade e aos direi-
tos humanos. São esses os ideais que a UNESCO, juntamente com o Estado brasileiro, busca 
traduzir no Plano Nacional de Juventude.

Marlova Jovchelovitch Noleto
Representante a.i. da UNESCO no Brasil

APRESENTAÇÃO - UNESCO
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As Políticas Públicas de Juventude (PPJ) que foram implementadas pelo governo brasileiro 
a nível nacional, estadual, distrital ou municipal, trazem em seu histórico as características de 
uma política pública de governo. Essas políticas, quando não estão regulamentadas por lei dentro 
de um plano nacional, para que efetivamente sejam executadas como uma política pública de 
Estado, ficam na dependência da livre faculdade do gestor público para serem executadas, ou não.

Desta forma, com base no Projeto de Lei nº 4.530/2004, que tramita na CD e que consta 
com um Substitutivo ao PL nº 4.530/04, do ano de 2006, o Plano Nacional tem por objetivo pautar 
a temática da juventude como uma política pública de Estado, demandando ações para serem 
realizadas por todos os entes da federação, na perspectiva de consolidar a efetivação dos direitos 
da juventude em todos os seus aspectos e necessidades.

O Projeto de Lei e o Substitutivo que norteiam as propostas para a juventude estão em discus-
são há quatorze anos. Nesse espaço de tempo, a juventude brasileira já conquistou relevante marco 
legal como a Emenda Constitucional nº 65/2010, o Estatuto da Juventude - Lei nº 12.852/2013 - e 
a realização das Conferências Nacionais de Juventude nos anos de 2008, 2011 e 2015 -  nas quais 
foram especificadas demandas e ações para serem realizadas pelo poder público, considerando as 
reais necessidades dos jovens.

Nesse diapasão, por entender necessária e relevante a participação dos jovens brasileiros neste 
processo democrático, a Secretaria Nacional de Juventude (SNJ) propôs a respectiva atualização do 
Plano Nacional de Juventude (PNJ), contemplando as demandas apresentadas nas três Conferências 
Nacionais de Juventude, em que estiveram envolvidos mais de um milhão e quatrocentos mil jovens. 
O debate sobre o plano foi ampliado e levado a audiências públicas regionais, Comissão Geral na 
CD, Conjuve, COIJUV e escuta on-line na plataforma da SNJ.

O presente trabalho tem por escopo beneficiar diretamente 51,4 milhões de jovens brasilei-
ros, que serão integralmente atendidos respectivamente dentro das ações que compõem os onze 
eixos temáticos especificados na Lei nº 12.852/13, que tratam: Do Direito à Cidadania, Participação 
Social e Política e a Representação Juvenil; Do Direito à Educação; Do Direito à Profissionalização, 
ao Trabalho e à Renda; Do Direito à Igualdade e à Diversidade; Do Direito à Saúde; Do Direito à 
Cultura; Do Direito à Comunicação e à Liberdade de Expressão; Do Direito ao Desporto e ao Lazer; 
Do Direito ao Território e à Mobilidade; Do Direito à Sustentabilidade ao Meio Ambiente; e Do 
Direito à Segurança Pública e ao Acesso à Justiça.

O PNJ que está sendo proposto terá a duração de dez anos, e a implementação dos seus 
objetivos e metas será acompanhada pela SNJ, em conjunto com o COIJUV. O objetivo específi-
co deste plano é garantir a efetivação dos direitos dos jovens brasileiros que estão estatuídos na 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei nº 12.852/2013 – Estatuto da 
Juventude - como política pública de Estado para a juventude brasileira.
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Projeto de Lei Nº 4.530/ 2004 
(atualizado em dezembro de 2017)

(Da Comissão Especial de Políticas Públicas para a Juventude) 

Institui o Plano Nacional de Juventude 
(PNJ) para o próximo decênio e dá outras 
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Plano Nacional de Juventude – PNJ, destinado à juventude brasileira com 
idade entre quinze a vinte e nove anos, a contar da publicação desta Lei, conforme o disposto no Art. 
227, § 8º, II da Constituição da República Federativa do Brasil e Art. 41, IV do Estatuto da Juventude.

Art. 2º Constituem objetivos fundamentais do Plano Nacional de Juventude – PNJ:

I – incorporar integralmente a juventude brasileira ao desenvolvimento do país, por meio 
de uma política nacional que priorize o aspecto humano, social, cultural, educacional, econômico, 
desportivo, religioso e familiar;

II – instituir políticas públicas universais que contemplem os direitos da juventude como 
sujeitos ativos, em todas as suas especificidades;

III – transformar as políticas públicas de juventude em políticas de Estado;

IV – fomentar a articulação entre os poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municí-
pios conjuntamente com os diversos atores da sociedade, para construir e consolidar as políticas 
públicas de juventude;

V– consolidar o processo de consulta e participação juvenil, na formulação de políticas 
públicas para a juventude;

VI – promover espaços de diálogo e convivência plural, tolerantes e equitativos, entre as 
diferentes representações juvenis;

VII – garantir os direitos dos jovens, considerando a equidade de gênero, raça e etnia nas 
mais diversas áreas e eixos do Estatuto da Juventude;

VIII – apontar diretrizes e metas para que os jovens sejam os protagonistas em todas as 
etapas de elaboração das ações setoriais e intersetoriais para a garantia de seus direitos.
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CAPITULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO

Art. 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, com base no Plano Nacional 
da Juventude – PNJ, elaborar seus respectivos planos decenais.

Art. 4º Compete ao Poder Público, nos termos desta Lei, promover a implementação inte-
gral deste Plano, que deverá ser executado conjuntamente entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, no prazo de vigência estabelecido no Art. 1º.

Art. 5º A Secretaria Nacional de Juventude – SNJ, o Conselho Nacional de Juventude – 
CONJUVE e o Comitê Interministerial da Política de Juventude – COIJUV são responsáveis 
pela implementação e monitoramento do Plano Nacional de Juventude – PNJ, bem como pelas 
políticas e programas destinados aos jovens em todo território nacional, em conjunto com os 
demais entes federados.

CAPITULO III
DO FINANCIAMENTO

Art. 6º O Plano Nacional de Juventude – PNJ será financiado de acordo com as consignações 
orçamentárias formuladas e asseguradas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e na Lei Orçamentária Anual da União, de forma a assegurar a realização das metas deste plano.

Art. 7º A Secretaria Nacional de Juventude - SNJ, na condição de órgão garantidor do 
Plano Nacional de Juventude, conjuntamente com o Conselho Interministerial da Política de 
Juventude – COIJUV, deverá articular com os ministérios maior aporte financeiro, de forma a 
consolidar os objetivos e metas desta Lei e elevar o total de recursos destinados aos eixos para 
garantir a sua implementação.

Art. 8º A alocação de recursos públicos federais destinados às ações de juventude nos Es-
tados, no Distrito Federal e nos Municípios, deverá observar as diretrizes e metas estabelecidas 
nesta Lei, bem como a adesão dos entes federados ao Sistema Nacional de Juventude – SINAJUVE.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º. A União, conjuntamente com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios pro-
moverão a realização de pelo menos duas Conferências Nacionais de Juventude no interstício de 
até quatro anos, no período de vigência do Plano:

I – no primeiro quadriênio, a Conferência Nacional de Juventude será realizada com o 
objetivo de monitorar e avaliar a implementação das políticas e dos programas de juventude;

II – no segundo quadriênio, a Conferência Nacional de Juventude terá por objetivo mo-
nitorar, avaliar e atualizar as proposições para os objetivos e metas do novo plano para vigorar 
no segundo decênio.

Parágrafo único. As Conferências Nacionais de Juventude serão coordenadas pela Secreta-
ria Nacional de Juventude - SNJ, juntamente com o Conselho Nacional de Juventude – CONJUVE.
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Art. 10. A Secretaria Nacional de Juventude, o Conselho Nacional de Juventude, os Conselhos 
Estaduais e Municipais, e do Distrito Federal empenhar-se-ão na divulgação e efetivação deste Plano.

Art. 11. A União e os demais entes federativos deverão dar ampla publicidade ao Plano 
Nacional de Juventude, bem como à realização de seus objetivos e metas, estimulando a trans-
parência e o controle social.

Art. 12. No anexo da presente Lei se faz constar o conteúdo do Plano Nacional de Juven-
tude, que é componente integrante, indissociável que deverá ser executado em sua integralidade 
nos termos do Art. 11 desta Lei, em consonância com os onze eixos temáticos previsto na Lei. nº 
12.852/2013, que institui o Estatuto da Juventude.

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, _____ de _______________ de _____

_________________________________
[Nome do autor]
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3. 
HISTÓRICO
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A evolução das demandas e conquistas da juventude se desenvolveu ao longo dos anos em 
um relevante contexto histórico e social, na busca pela ampliação de espaços democráticos para 
a promoção do protagonismo juvenil.

O início do processo de reconhecimento da juventude brasileira, entendida como um grupo 
específico composto por sujeitos de direito, teve início no século XIX com o movimento aboli-
cionista e nas primeiras décadas do século XX, quando alguns movimentos promoveram ações 
que fomentaram mudanças sociais, a exemplo da Semana de Arte Moderna, que trouxe um novo 
significado para a estética, além do Movimento Tenentista, um movimento político-militar que 
visava uma reforma nas esferas de poder, e dos movimentos político-partidários, como o que 
deu origem à formação do Partido Comunista (Caccia-Bava e Costa: 1, 2010).

No século XX, emergiram muitos movimentos sociais no país, com diferentes caracterís-
ticas e demandas, mas o Movimento Estudantil teve uma atuação particularmente expressiva, 
principalmente no período ditatorial, quando os direitos políticos e civis foram suprimidos e a 
liberdade de expressão ficou à margem do anseio popular. Apesar, porém, das enormes violações 
de direitos, as ações da juventude foram intensificadas.

Do ponto de vista político e econômico, o país passou por um período de grande desenvol-
vimento que perdurou da década de 1930 – início do processo de industrialização do país – até a 
década de 1970, o que fez com que a supressão dos direitos civis e políticos fosse “compensada” 
pela efetivação dos direitos sociais, pois havia, para a população em geral, a garantia de certa 
segurança, em virtude dos direitos trabalhistas que foram ampliados nesse período. Deste modo, 
não se torna precipitado dizer que o país passava por uma fase de estabilidade econômica que 
sustentava as ações governamentais.

Contudo, a partir da década de 1970, o cenário econômico e social mundial foi alterado em 
virtude da crise do petróleo e, consequentemente, a conjuntura econômica do país se transformou. 
Soma-se a esse fenômeno, o aumento do desemprego e o aprofundamento das desigualdades so-
ciais, período em que o crime organizado cresceu em escala nacional e foi verificado crescimento 
no número de homicídios por arma de fogo.

Paralelamente a esse quadro, o descontentamento das chamadas minorias sociais contribuiu 
para o desenvolvimento e fortalecimento dos velhos e novos movimentos sociais, que, além de 
diversificados, colocaram em pauta diferentes demandas por direitos que ainda não encontravam 
garantia de cumprimento no estado brasileiro, tais como as demandas das entidades do Movimento 
Negro, do Movimento Sem Terra, do Movimento Feminista, do Movimento das Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis, Transexuais e pessoas Intersex (LGBTI), entre outros, cuja expressividade 
contribuiu para uma série de mudanças sociais e políticas provocadas por seus pleitos. 

Na esteira desses movimentos, ganhou a adesão de diferentes camadas sociais o Movimento 
pelas “Direto Já”, iniciado em 1983 - que lutava pelo voto direto, o fim da ditadura militar e o 
retorno à democracia, ganhando mais força nos anos de 1984 e 1985.

Sem dúvida, as passeatas pelas “Diretas Já” foram um movimento cívico de proporção jamais 
antes vista no Brasil e serviram como base para o fortalecimento de muitas demandas sociais, até 
então, não visíveis politicamente pela ditadura militar.

A despeito dessa luta, apesar da eleição direta ter sido rejeitada pelo Congresso Nacional em 
1984, Tancredo Neves foi eleito em janeiro de 1985 e aclamado pela população brasileira. No entanto, 
o presidente eleito não conseguiu governar, em virtude de problemas de saúde que o levaram à morte.

O ano de 1985 foi emblemático para a expressão da consciência política jovem e, nesse 
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contexto, a Organização das Nações Unidas (ONU) o elegeu como o Ano Mundial da Juventude, 
com o objetivo de chamar a atenção internacional para os problemas vivenciados pelos jovens.

Esse período foi de grandes mudanças no Brasil e o marco histórico mais significativo 
ocorreu no ano de 1987, quando foi instalada pelo Congresso Nacional a Assembleia Nacional 
Constituinte, que tinha como finalidade elaborar uma Constituição Democrática para o Brasil, 
após mais de vinte anos de ditadura militar. De modo que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 ficou nacionalmente conhecida como a Constituição Cidadã.

No entanto, na década de 1990 o cenário brasileiro era de muitas incertezas, agravadas pela 
recessão econômica e pelo aumento da inflação. Para manter a concessão de empréstimos ao país, 
o Banco Mundial condicionou tais empréstimos à implementação de uma série de políticas de 
austeridade que já vigoravam nos países desenvolvidos, capitaneadas principalmente pelos go-
vernos de Margaret Thatcher e Ronald Reagan, que tinham como referência a política neoliberal, 
de redução do papel do Estado frente ao livre mercado e a privatização de empresas estatais, com 
vistas a desonerar o Estado.

Nesse ínterim, a estrutura do Estado de Bem-Estar Social do período desenvolvimentista 
é suplantada pela do Estado Neoliberal e, do ponto de vista econômico, o país conseguiu manter 
certa estabilidade às custas do agravamento dos problemas sociais já destacados acima, mas que 
contribuíram para tornar a base dos movimentos da sociedade civil mais politizados e que bus-
cavam a resolução de demandas mais específicas para as minorias sociais.

Assim, a Constituição Federal de 1988 colocou em pauta a obrigatoriedade do Estado em 
garantir direitos iguais para todos os cidadãos e as leis que foram criadas após a promulgação da 
CRFB/88 ratificam a importância e a urgência deste projeto de lei. Pode-se citar, por exemplo, 
a Lei nº 8.069/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; a Lei nº 8.680/93, 
que institui a Semana Nacional do Jovem e dá outras providências; a Lei nº 9.615/98, conhecida 
como Lei Pelé, que dispõe sobre o desporto educacional; e a Lei nº 10.172/01, que aprova o Plano 
Nacional de Educação (PNE) e dá outras providências.

Também são outros exemplos: a Lei nº 10.260/01, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento 
ao estudante do Ensino Superior e dá outras providências; a Lei nº 10.515/02, que institui o dia 12 
de agosto como Dia Nacional da Juventude; a Lei nº 10.639/03 que institui, no currículo escolar 
brasileiro, a história e a cultura da África e dos povos afro-brasileiros; a Lei nº 10.880/04 institui o 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE); e o Programa de Apoio aos Siste-
mas de Ensino para o Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (atual Fazendo Escola, antigo 
Recomeço), que dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Brasil Alfabetizado.

A Lei nº 11.129/05, institui o Programa Nacional de Inclusão de Jovens (ProJovem), cria o 
Conselho Nacional da Juventude e a SNJ e dá outras providências; o Decreto nº 5.840/06, institui, 
no âmbito federal, o Programa Nacional de Integração da Educação Profissional com a Educação 
Básica na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos (PROEJA) e dá outras providências.

O Decreto nº 6.093/07 dispõe sobre a reorganização do Programa Brasil Alfabetizado, vi-
sando à universalização da alfabetização de jovens e adultos de quinze anos ou mais, e dá outras 
providências; a Lei nº 11.494/07 – Lei do Fundeb que regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação.

A Lei nº 11.645/08 que dispõe sobre a inclusão da cultura indígena no currículo escolar, 
que amplia o currículo escolar brasileiro, a história e a cultura da África e dos povos afro-brasi-
leiros; a Lei nº 11.692/08 dispõe sobre o ProJovem e dá outras providências; a Lei nº 11.741/08, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para redimensionar, institucionalizar e 
integrar as ações da educação profissional técnica de nível médio, da educação de jovens e adultos 
e da educação profissional e tecnológica.

A Lei nº 11.722/08 dispõe sobre a criação do Dia Nacional do Teatro para a Infância e Ju-
ventude; a aprovação da Ata de Fundação da Organização Ibero-Americana da Juventude (1996) 
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promulgada pelo Governo brasileiro por meio do Decreto nº 7.895, de 1º de fevereiro de 2013.
A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 65, de 13 de julho de 2010 que “Altera a denomina-

ção do Capítulo VII do Título VIII da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
e modifica o seu art. 227, para cuidar dos interesses da juventude”; a Lei nº 12.513/11 institui o 
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec).

A Lei nº12.852/13 que institui o “Estatuto da Juventude” e dispõe sobre os direitos dos 
jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema Nacional de 
Juventude (SINAJUVE).

A Lei nº 13.005/14 aprova o PNE e dá outras providências; o Decreto nº 9.024/17 dispõe 
sobre a composição e o funcionamento do Conjuve; o Decreto nº 9.025/17 institui o COIJUV.

Além desses decretos e leis, o histórico deste plano converge para um retrato da juventude 
brasileira, que, no início do século XXI, teve destaque por atingir a margem de 51,4 milhões de 
pessoas (IBGE, 2010). Assim, a juventude passou a ser analisada de uma forma mais minuciosa, 
isto é, como uma parcela significativa da população que demanda políticas públicas específicas 
para suprir suas necessidades em diferentes contextos sociais.

Nesse sentido, no ano de 2003, por Ato da Presidência da CD em atendimento à solicitação 
dos parlamentares e seus partidos, foi instituída uma Comissão Especial destinada a estudar as 
propostas de Políticas Públicas para a Juventude e criar o PNJ.

Os parlamentares integrantes desta Comissão Especial, ao longo do ano de 2003, realiza-
ram a Semana Nacional de Juventude, que contou com a participação de mais de 700 jovens de 
21 estados brasileiros, que realizaram novos encaminhamentos para agregar as conclusões dos 
grupos temáticos, instituídos com a finalidade de propor políticas para a juventude por área 
temática, considerando as prioridades elencadas pelas juventudes.

Naquele mesmo ano, uma representação de parlamentares da Comissão foi escolhida para 
realizar um intercâmbio de estudo na Espanha, França e Portugal, com o intuito de conhecer a 
legislação dos respectivos países e a estrutura dos órgãos representativos da juventude como: o 
Conselho da Juventude da Espanha e os Institutos da Juventude da França e de Portugal.

No primeiro semestre de 2004, a Comissão organizou 33 audiências públicas com espe-
cialistas, gestores públicos e representantes da sociedade civil, e mobilizou 5.200 jovens para 
tratarem dos diversos temas relacionados à juventude. Após as escutas públicas, o Projeto de Lei 
nº 4.530/2004 foi para a tramitação. No ano de 2006, o Projeto de Lei passou por nova atualização 
de suas propostas, seguindo os trâmites anteriores e permanece pronto para pauta na CD.

Desde então, muitas mudanças ocorreram na conjuntura política, econômica e social do país 
e, além dos marcos legais descritos acima, foram realizadas três conferências de juventude. A 1ª Con-
ferência Nacional de Juventude aconteceu no ano de 2008, com o lema “Levante sua bandeira”, e 
envolveu mais de 400 mil participantes e 2.000 delegados representantes de todas as regiões do País.

A 2ª Conferência Nacional de Juventude aconteceu no ano de 2011, com o lema “Conquistar 
direitos, desenvolver o Brasil!”, e contou com a participação de aproximadamente 2.500 delegados. 
Com o desdobramento dos encaminhamentos das Conferências, no ano de 2013, foi instituído o 
Estatuto da Juventude, já destacado anteriormente.

A 3ª Conferência Nacional de Juventude aconteceu no ano de 2015, com o lema “As várias 
formas de mudar o Brasil”, contou com participação de cerca de 2.000 delegados e foi a primeira a ser 
realizada contemplando os eixos temáticos elencados no Estatuto da Juventude.

As três Conferências Nacionais de Juventude mobilizaram e reuniram milhares de jovens, que 
debateram as propostas de políticas públicas a serem implementadas pelo Estado brasileiro, para 
atender as demandas dos diferentes segmentos de juventude.

Nessa direção, o PNJ se constitui como um pleito que visa assegurar a efetivação dos direitos dos 
jovens brasileiros e, conforme o Art. 227, § 8º, II da CRFB/88 e o Art. 41, IV do Estatuto da Juventude, 
é obrigatoriedade do estado brasileiro instituir o PNJ.
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4. 
EIXOS TEMÁTICOS



25

4.1.1 DIAGNÓSTICO

O conceito de participação social é abrangente e está estreitamente ligado à concepção de 
cidadania e democracia, que, por sua vez, retratam diferentes processos de como uma população 
está inserida em sua sociedade. Na visão clássica de T. H. Marshall (1967), o processo de cidadania 
ocorre de forma gradual, pelo desenvolvimento dos direitos civis, seguidos dos direitos políticos 
e dos direitos sociais. O desenvolvimento da noção de direitos, segundo esta visão, ocorreu no 
contexto europeu respectivamente nos séculos XVIII, XIX e XX. Ao mesmo tempo em que é 
gradativo, esse processo promove nas sociedades um amálgama que vai estruturar os Estados-
-Nação e, consequentemente, a ideia de pertencimento a uma comunidade.

No entanto, nas sociedades que se desenvolveram tardiamente, a noção de direitos e de ci-
dadania se estrutura de forma diversa. No Brasil, o processo de colonização, aliado à forma como 
se estruturou a República, fomentou outra dinâmica, pois a configuração dos direitos teve início 
por meio da ampliação dos direitos sociais, enquanto os direitos civis e políticos foram suprimidos.

Somente a partir das últimas décadas do século XX, houve o resgate desses direitos e, con-
sequentemente, a ampliação da cidadania e da participação social por meio do voto direto e do 
fortalecimento dos movimentos sociais, que passaram a pautar na esfera pública demandas pelo 
reconhecimento de seus direitos.

Contudo, as profundas desigualdades sociais, a segmentação por classes e a exclusão de 
segmentos expressivos da população contribuem para que a participação e o controle social ocor-
ram de maneira assimétrica, pois os grupos que possuem maior poder e influência no cenário 
político são beneficiados, enquanto outros segmentos se veem à margem do processo político e 
bastante distanciados da garantia plena de seus direitos.

Neste sentido, a CRFB/88 tornou-se a base para a garantia dos direitos das minorias e esti-
mulou a criação de outras leis para a efetivação desses direitos. Após o período de redemocrati-
zação do país, os movimentos sociais se fortaleceram e puderam ampliar seus pleitos pela defesa 
dos direitos das minorias sociais. Na esfera pública, os processos de participação dos diferentes 
grupos também foram ampliados.

Neste âmbito, os debates incluíram os direitos dos idosos, dos negros, da população LGBTI, 
das mulheres, das pessoas com deficiência, das crianças e adolescentes. Leis específicas ratificavam 
os direitos como: o Estatuto do Idoso, o Estatuto da Igualdade Racial, a Lei Maria da Penha, o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência, o Estatuto da Criança e do Adolescente, entre outros.

No entanto, para atingir a plenitude desses direitos é fundamental que sejam garantidos o 
acesso à educação, à saúde, à segurança, ao lazer, aos bens culturais, ao território e ao convívio e a 
um meio ambiente ecologicamente equilibrado. Devem ser incluídos nesses conceitos o respeito 
à diversidade, quanto às escolhas e singularidades, à equidade de gênero, à igualdade étnica e 
racial, credo, orientação sexual, política e filosófica.

Por sua vez, os jovens devem ser reconhecidos na esfera de participação como atores so-
ciais e devem atuar nos processos construtivos de mudança, na interlocução, monitoramento e 
controle social das ações voltadas para este segmento. A integração dos diferentes segmentos da 
juventude deve considerar as clivagens sociais, de gênero, orientação sexual, étnico-racial, pessoas 
com deficiência e mobilidade reduzida.

Nesta lógica, as instâncias de participação se traduzem em diferentes meios de intervenção, 
que vão desde o voto até o acesso à informação. Portanto, perpassam todas as esferas de poder e 
a garantia dos meios para o protagonismo juvenil depende, em parte, da institucionalização legal 
das políticas públicas para este grupo.

Assim sendo, cabe destacar que o reconhecimento dos direitos dos jovens como agentes 
sociais requer a integração social, a participação e a transferência de poder para que estes, de 
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forma direta e por meio de organizações juvenis, tenham a oportunidade de tomar decisões que 
dizem respeito à sua cidadania e ao seu bem-estar.

Significa passar das tradicionais políticas destinadas à juventude, isto é, políticas conce-
bidas pelos governos direcionadas aos jovens, para as políticas concebidas e elaboradas com a 
participação direta e indireta desses jovens, por meio de estruturas jurídicas reconhecidas pelo 
poder público, como conselhos e coordenadorias da juventude.

Cabe salientar que, no Brasil, as organizações juvenis têm uma forte tradição, sejam elas 
culturais, estudantis, partidárias, religiosas ou esportivas. A maioria desses movimentos conta 
com articulações e entidades de caráter nacional, com representações nos estados, municípios e 
no Distrito Federal (DF). Portanto, estimular a participação coletiva das entidades juvenis orga-
nizadas nas decisões de governo é fundamental para a efetivação de políticas públicas em sintonia 
com as necessidades dos jovens. Desse modo, o processo de participação social da juventude é 
emergencial e imprescindível para que as políticas sejam efetivadas em consonância com suas 
demandas, requerendo a plena condição de direitos. 

Nesse sentido, para que uma sociedade seja considerada democrática, torna-se necessária a 
concretização dos direitos de todos(as) os(as) cidadãos(ãs). Diante deste quadro, é fundamental 
alavancar os mecanismos que garantam à juventude a concretização de seus pleitos, que visam 
incorporar os direitos à participação. As demandas de participação referem-se a uma gama de 
necessidades que visam estimular a atuação da juventude nos processos decisórios, seja por meio 
da atuação e do fortalecimento das instâncias de participação social, como grêmios, espaços 
de convivência e outros, seja por meio da atuação sistemática nos espaços de poder pela via da 
candidatura a cargos eletivos.

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) divulgou dados estatísticos referente às duas últimas 
eleições, 2014 e 2016, que compreendem os cargos passíveis de serem disputados por jovens de 
18 a 29 anos de idade, como deputado federal, estadual, distrital, vereador e prefeito. Os dados 
apontaram que dos 513 deputados federais eleitos, 20 são jovens (3,90%); no tocante ao quanti-
tativo de deputados estaduais, dos 1.035, 44 são jovens (4,25%); das 57.943 vagas de vereadores, 
4.309 (7,43%) são ocupadas por jovens; e das 5.568 vagas de prefeitos, 116 (2,08%) foram ocu-
padas por jovens. Esses números expressam a representatividade da juventude brasileira quanto 
aos cargos eletivos.

Com relação às Unidades da Federação, os estados do Acre (AC), Amapá (AP), Mato Grosso 
do Sul (MS), Santa Catarina (SC), Sergipe (SE) e DF não têm parlamentares estaduais ou federais 
com idade de 18 a 29 anos. Os estados do Amazonas (AM), Espírito Santo (ES), Mato Grosso 
(MT), Pará (PA), Pernambuco (PE), Piauí (PI) e Roraima (RR) têm parlamentares jovens apenas 
nas Assembleias Estaduais. Já os estados da Bahia (BA) e do Rio Grande do Sul (RS) têm repre-
sentantes jovens somente na CD. Os estados que têm parlamentares jovens nas casas legislativas 
estaduais e federais são: o estado do Paraná que lidera o ranking com 7 parlamentares; seguido 
pelos estados do Alagoas (AL) e Rio de Janeiro (RJ), ambos com 6 parlamentares; Goiás (GO), 
Paraíba e Minas Gerais (MG) com 5; Ceará (CE) e Maranhão (MA) com 4; Rondônia (RO) com 
3; e Roraima (RR), São Paulo (SP) e Tocantins (TO) com 2. Ao comparar o índice de jovens da 
população brasileira com a quantidade de jovens em exercício de mandato é perceptível que a 
representação juvenil no âmbito dos Poderes Legislativo e Executivo é ínfima, podendo deixar 
vulneráveis as necessidades e especificidades da juventude.

Observa-se que, na esfera pública, o processo de participação pode se dar de diferentes 
formas. Contudo, é fundamental que todas as formas de participação ocorram por meio da 
ampliação dos direitos de todos e todas, sendo possível por meio da igualdade de direitos dos 
diferentes, isto é, deve ser composta pela diversidade da juventude.

Nessa direção, as propostas deste eixo seguem visando retratar as diversas juventudes e 
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assegurar-lhes a efetivação dos direitos à cidadania, à participação social e política e à represen-
tação plena com direito a voz e voto nesse conjunto.

4.1.2 OBJETIVOS E METAS

1.1. Garantir a efetiva participação dos jovens e de todas as expressões de juventude em 
todos os espaços políticos e de controle social com direito a voz e voto.

1.2. Ampliar a atuação do Participatório da Juventude visando estimular a produção de conhe-
cimento sobre a juventude brasileira, além de expandir a participação por meio de mobilização 
social. 

1.3. Ampliar a divulgação e os mecanismos de acesso à Biblioteca da Juventude como fer-
ramenta de empoderamento sobre as temáticas da juventude por meio do conhecimento. 

1.4. Ampliar a estrutura organizacional e orçamentária da SNJ e assegurar o repasse de 
valores destinado às políticas públicas para a juventude em âmbito estadual, municipal e 
no DF mediante adesão ao Sistema Nacional de Juventude.

1.5. Ampliar os canais de participação, espaços de articulação das diversas organizações 
e movimentos juvenis e garantir a implantação de Centros de Juventude nos municípios 
brasileiros.

1.6. Ampliar recursos para implementação do Programa Estação Juventude – 2.0, como 
instrumento de inclusão e emancipação dos jovens. 

1.7. Assegurar a implantação e o funcionamento de entidades estudantis, por meio do 
Conselho de Juventude e da Ouvidoria da Juventude, visando: a) sensibilizar a direção das 
instituições de ensino a facilitar a criação de entidades de representação estudantil, bem 
como disponibilizar o espaço para sua sede; e b) fomentar a efetivação das agremiações 
estudantis e outras organizações de estudantes.

1.8. Assegurar que Centros e Institutos de Pesquisa tenham até 5% de seus trabalhos com 
recortes para a juventude. 

1.9. Disponibilizar ferramenta digital do PNJ, constituindo equipe técnica/operacional SNJ 
para orientar, acompanhar e monitorar as ações do PNJ nos estados e municípios, funcio-
nando também como uma ferramenta para o controle social dos jovens. 

1.10. Construir redes de informação para integrar os jovens com deficiência às discussões 
relacionadas ao aprimoramento intersetorial das políticas públicas. 

1.11. Criar cotas para a participação juvenil nos conselhos consultivos e deliberativos em 
âmbito federal, estadual, distrital e municipal considerando o recorte de gênero, étnico-
-racial, população LGBTI, Povos e Comunidades Tradicionais (PCT’s) e pessoas com de-
ficiência. 

1.12. Criar grupos de trabalho para estudos e discussões acerca da implementação dos ei-
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xos do PNJ, com capacitação e material informativo específico para estados e municípios, 
visando aprimorar os mecanismos de gestão das ações. 

1.13. Criar uma comissão permanente de política para a juventude na CD, no Senado Fe-
deral e nas casas legislativas dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

1.14. Criar um canal permanente de diálogo com as juventudes da América Latina e do 
Caribe para fortalecer a identidade regional, ampliando a cidadania ativa e unificando 
as ações por um continente fundamentado na igualdade, na justiça social e em políticas 
públicas emancipadoras.

1.15. Fortalecer a parceria com órgãos relacionados às políticas de juventude no Mercosul 
e Caribe, bem como de países que possuem experiências exitosas na implementação de 
políticas de juventude, capacitação, intercâmbio e discussão das agendas da ONU. 

1.16. Garantir a aplicabilidade do ECA, do Estatuto da Juventude, do SINASE, do Plano 
Nacional de Convivência Familiar e Comunitária e demais legislações que regulam os di-
reitos dos jovens, por meio da articulação e implementação de ações entre o poder público 
e os entes federados.

1.17. Garantir a implementação do Estatuto da Pessoa com Deficiência, para a inclusão 
e acessibilidade desses jovens, combatendo a segregação e a discriminação, buscando a 
equidade no direito à participação e formação de jovens com deficiência como líderes e 
agentes políticos.

1.18. Fomentar o empoderamento dos conselhos de juventude e criá-los nos municípios 
onde ainda não foram constituídos, a fim de condicionar mecanismos de fiscalização e 
pautar as políticas públicas de juventude.

1.19. Fortalecer a atuação e interlocução da SNJ com o CNJ, Comitê Interministerial das 
Políticas Públicas de Juventude, Comitê Partidário de Articulação de Políticas de Juventu-
de (CPAPJ), Fórum Nacional de Secretários e Gestores Estaduais de Juventude (Forjuve), 
Fórum Nacional de Gestores Municipais de Juventude (Fomjuve) e Secretaria de Juventude 
na CD para aprimoramento e implementação do PNJ. 

1.20. Fortalecer os Conselhos Municipais do Direito da Mulher, assegurando a participação 
de uma jovem para compor o conselho. 

1.21. Garantir a criação de Conselhos de Juventude nos estados, Distrito Federal e muni-
cípios, observando a composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Juventude.

1.22. Garantir a implantação do SINAJUVE, com fomento à destinação de recursos para a 
juventude nas três esferas, assegurado no Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orça-
mentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA).

1.23. Garantir a participação da Juventude na elaboração e acompanhamento das políticas 
públicas nas três esferas, com recorte étnico-racial, de gênero, da pessoa com deficiência, 
população LGBTI, PCT’s e demais expressões de juventudes. 
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1.24. Garantir a participação de no mínimo 30% de jovens nos conselhos consultivos e 
deliberativos no âmbito federal, estadual, distrital e municipal considerando a paridade 
de gênero, recorte étnico-racial e cotas para população LGBTI, pessoas com deficiência e 
PCT’s.

1.25. Garantir e estimular a formação dos jovens nos diversos espaços de discussão, delibe-
ração, monitoramento e a avaliação de políticas públicas: a) conscientizar a juventude por 
meio da informação sobre Políticas Públicas de Juventude; b) diagnosticar e fiscalizar esses 
espaços para torná-los efetivos; e c) agregar jovens aos espaços por meio da linguagem sim-
ples, específica do local.

1.26. Garantir o controle social das políticas públicas para a juventude do meio rural por 
meio das seguintes ações: a) garantir a representação da juventude rural nos conselhos de 
juventude, conforme a diversidade regional; e b) garantir a participação juvenil com direito 
à voz e voto em todos os conselhos que exerçam o controle social nas políticas voltadas 
para o meio rural.

1.27. Garantir que a Conferência Nacional de Juventude tenha periodicidade quadrienal e 
seja realizada nas três esferas da Federação.

1.28. Garantir que o poder público e os órgãos gestores de juventude divulguem as políticas 
públicas de juventude, especificamente as dos direitos dos jovens nos principais meios de 
comunicação.

1.29. Identificar e firmar parceria com organizações da sociedade civil que trabalham com 
inclusão de minorias, visando orientar essas iniciativas a incorporarem em suas ações os 
objetivos e metas do Plano Nacional de Juventude, como forma de ampliar, expandir e 
capilarizar as ações para os jovens em situação de vulnerabilidade social e exclusão.

1.30. Implementar políticas públicas voltadas aos jovens dos PCT’s, com atenção específica 
às comunidades distantes dos centros urbanos, considerando a participação efetiva e direta 
dessas juventudes.

1.31. Incentivar a formação de líderes, promovendo ações de integração nacional e interna-
cional de movimentos e organizações juvenis em agendas da ONU, para o acompanhamento 
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e das Assembleias Gerais.

1.32. Incorporar às políticas públicas as resoluções do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
e do Encontro Nacional de Juventude Negra (ENJUNE), que promovam, assegurem e am-
pliem os direitos da juventude negra, com o intuito de combater o racismo institucional 
em todas as esferas da sociedade e no Estado.

1.33. Inclusão de cota mínima na proposta de reforma política que contemple a participa-
ção dos jovens nas disputas para cargo eletivo, com recorte étnico-racial, de gênero e para 
pessoas com deficiência, população LGBTI e PCT’s. 

1.34. Mobilizar os jovens para debater temas relacionados à raça e etnia, gênero, população 
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LGBTI, pessoas com deficiência, PCT’s e temas correlatos, visando promover o respeito às 
diferenças e demais temas pertinentes.

1.35. Promover a formação de uma rede de jovens para atuação nas instâncias de participa-
ção social como agentes multiplicadores, com foco no fortalecimento de comitês e fóruns 
de juventude. 

1.36. Promover diálogo nacional e internacional para capacitação, intercâmbio, financia-
mento e troca de experiências sobre a temática juventude, contemplando os temas trans-
versais e a pluralidade de jovens -  LGBTI, pessoas com deficiência e demais expressão da 
juventude.

1.37. Promover e garantir a participação efetiva dos jovens em todos os espaços de dis-
cussões e deliberações comunitárias e públicas que envolvam o benefício das juventudes 
e suas comunidades, com recorte étnico-racial, de gênero, para a pessoa com deficiência, 
população LGBTI, PCT’s e demais expressões de juventude.

1.38. Promover o fortalecimento dos grêmios estudantis e DCE para garantir a participação 
dos jovens nos debates políticos, discussões e implementações dos projetos político-peda-
gógicos na educação básica e no ensino superior.

1.39. Promover cursos de formação em Direitos Humanos, Cidadania, Democracia Par-
ticipativa, Políticas Públicas e afins direcionados aos jovens, com o intuito de capacitar a 
juventude para participar ativamente do processo evolutivo social, resgatando e promo-
vendo o protagonismo juvenil.

1.40. Implementar Ouvidoria permanente da juventude junto ao Conjuve.
 

4.1.3 RESULTADOS ESPERADOS 

Garantir no decênio o cumprimento dos seguintes resultados: 

I. Ampliação da estrutura orçamentária da SNJ, para efetivação de as todas ações e políticas 
públicas para a juventude.

II. Ampliação dos canais de divulgação nas redes sociais como ferramenta de informação 
e participação sobre questões relacionadas ao PNJ. 

III. Publicitação nos diversos canais de comunicação sobre a implementação de todas as 
ações referentes ao PNJ.

IV. Efetivação da operacionalização dos grupos de trabalho para monitoramento e melho-
ramento das ações do PNJ.

V. Monitoramento de todas as ações da SNJ.

VI. Efetivação da criação de cotas que assegurem a participação dos jovens nos conselhos 
consultivos e deliberativos de direitos setoriais, partidos políticos e nas ações do PNJ rela-
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cionadas à equidade de gênero, étnico-racial, para pessoas com deficiência, PCT’s e LGBTI.

VII. Efetivação e fortalecimento de Conselhos de Juventude nos Estados, Distrito Federal 
e Municípios. 

VIII. Efetivação e aplicabilidade de todas as legislações vigentes no país que assegurem os 
direitos das juventudes.

IX. Efetivação da implantação e adesão ao Sistema Nacional de Juventude.

X. Monitoramento da implementação e o funcionamento das entidades estudantis.

XI. Acompanhamento das ações para a inclusão e participação de minorias do PNJ.

XII. Efetivação da participação dos jovens em todos os espaços de controle social e pleito 
eleitoral.

XIII. Efetivação das ações de formação e capacitação de jovens para atuação em diferentes 
setores.

XIV. Implementação das ações intersetoriais do PNJ nas três esferas. 

XV. Fortalecimento do diálogo das juventudes da América Latina e do Caribe.

XVI. Fortalecimento das parcerias privadas para o fomento à participação e ampliação dos 
direitos dos jovens.
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4.2 
II – DO DIREITO À 
EDUCAÇÃO
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4.2.1 DIAGNÓSTICO

A educação se constitui como a base para a formação integral do ser humano, ao mesmo 
tempo em que pode oferecer à sociedade, por meio de suas instituições, um maior grau de demo-
cracia e de promoção dos direitos humanos. O seu impacto pode fomentar uma sociedade mais 
justa e equânime, de modo que a sua colisão pode ser percebida em todas as áreas da vida, além de 
ser um direito fundamental, que contribui não só para o desenvolvimento do país, mas também 
para o desenvolvimento de cada indivíduo em sua complexidade. Sua relevância e abrangência são 
critérios basilares das relações sociais, culturais, econômicas e políticas. No âmbito internacional 
tem a função de resguardar o Estado por meio das relações diplomáticas.

A educação é de tal importância, que está presente em todos os contextos da vida social 
e é vista como uma ferramenta de transformação social. Por meio da elevação do nível educa-
cional, os indivíduos de classes mais baixas ascendem socialmente, sendo possível aumentar a 
renda individual e obter melhores chances de emprego. Para além do nível individual, a educação 
contribui para o desenvolvimento social, econômico e cultural de um país.

A Constituição Federal de 1988 possui uma seção sobre Educação no Art. 205, afirmando 
que esta é direito de todos e é dever do Estado e da família a promoção e o incentivo, com a cola-
boração da sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Além disso, deve ser pública e gratuita e o setor 
privado pode oferecê-la, desde que cumpra as normas gerais da educação nacional e que tenha 
autorização e avaliação de qualidade pelo poder público. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) (Lei 9.394/96) e o Plano Nacio-
nal de Educação definem os princípios, a organização, os níveis e as modalidades de ensino, os 
objetivos e as metas da educação que devem vigorar no país. O sistema educacional brasileiro 
compreende dois níveis de educação: a educação básica, que abrange a educação infantil, o 
ensino fundamental e o ensino médio; e a educação superior, que inclui o ensino superior e o 
ensino de pós-graduação.

A reforma do ensino médio aprovada no final do ano de 2016, além de muito necessária, 
propôs solucionar alguns anseios da sociedade com relação a esta temática, como a ampliação 
do número de escolas de tempo integral; a inclusão da profissionalização do estudante ao longo 
dos anos de ensino médio; bem como a flexibilidade do currículo, sendo 60% das matérias de 
cunho obrigatório e 40% de matérias optativas. Sendo que o estudante pode escolher entre cinco 
áreas para se especializar. A reforma prevê também o aumento da carga horária em toda a rede 
de forma gradual, passando das atuais 800 horas anuais para 1.400 horas. 

Com relação ao corpo docente da educação básica, a reforma estima formar, em até dez 
anos, 50% dos professores da educação básica em nível de pós-graduação e garantir que 100% 
dos professores tenham curso de formação continuada. Para o ensino superior, a reforma visa 
ampliar o número de mestres e doutores no Brasil, sento este o grande objetivo. Por fim, ao aden-
trar a problemática da educação de jovens e adultos, o objetivo é identificar e solucionar todas 
as lacunas para erradicar o analfabetismo no país.

A temática da educação já está consolidada no país no que concerne à legislação e a gama 
de estudos que visam discutir essa temática, no sentido de viabilizar modelos e caminhos a 
serem seguidos, diferente de muitos temas que prescindem de textos legais e de acolhimento 
no texto Constitucional.

Pesquisa feita pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE), 
em 2017, chamada de “Perfil da Juventude Brasileira”, revela que o interesse da juventude está 
voltado para temas como educação e emprego. Ir à escola, fazer vestibular e cursar uma facul-
dade lidera o interesse dessa faixa etária, para 38% dos entrevistados. Esta pesquisa ratifica as 



34

proposições das conferências nacionais de juventude, na qual a educação figurou como tema de 
grande centralidade em paralelo à temática do trabalho.

Do ponto de vista dos processos de qualificação, isto é, a consonância entre educação e 
trabalho, o ensino técnico no Brasil experimentou um crescimento exponencial nos últimos anos. 
De acordo com dados do Suplemento Educação Profissional, da Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílios (Pnad) 2014, divulgado em março de 2017 pelo IBGE, cerca de 3,4 milhões (2,2%) 
de brasileiros com idade igual ou superior a 15 anos frequentavam algum curso de qualificação 
profissional. No universo de 158 milhões na mesma faixa etária, pelo menos 40,2 milhões se 
mostram interessados nesse tipo de educação. 

Outra leitura importante desse levantamento revela que a qualificação é vista como a mais 
acessível, levando em consideração que grande parte de cursos ofertados nessa modalidade não 
exigem escolaridade mínima. O mesmo levantamento apontou que dos 9 milhões de estudantes 
do ensino médio, pelo menos 812 mil (9%) frequentavam curso técnico e que dos 7,3 milhões de 
estudantes do ensino superior cerca de 477 mil (6,6%) eram oriundos de uma graduação tecnológica. 

Em relação ao ensino superior, também houve um crescimento considerável em se tratando 
do número de matrículas. De acordo com dados da 7ª edição do Mapa do Ensino Superior no Bra-
sil, o crescimento nas matrículas entre 2009 e 2015 nas instituições públicas e privadas nos cursos 
presenciais e a distância aumentou em 34%. O estudo desenvolvido pela Assessoria Econômica do 
Sindicato das Mantenedoras de Ensino Superior (SEMESP) mostrou ainda que, em 2015, havia cerca 
de 6,08 milhões de alunos em instituições privadas (76%) e 1,95 milhão de alunos matriculados nas 
IES da rede pública (24%), totalizando 8,03 milhões de matrículas. 

Em relação a 2014, os dados apresentam um crescimento total de 2,5%, sendo 3,4% na rede 
de ensino privada e uma leve queda de 0,5%, na rede pública. Outro crescimento importante, 
refere-se à modalidade a distância que entre 2009 e 2015 registrou um aumento de 66%, sendo 
de 90% na rede privada e uma queda de 26% na rede pública. Entre 2014 e 2015, os números na 
rede privada chegaram a 5,2% com uma queda de 7,9% nas matrículas na rede pública (eram 139 
mil em 2014 e reduziu para 128 mil em 2015).

O Fundo de População da Organização das Nações Unidas 2017 divulgou que o Brasil é o 
quinto país do mundo com maior percentual de jovens em sua população. São 51 milhões, entre 
15 e 29 anos (¼ do total de habitantes), sendo que 8 milhões de adolescentes têm baixa escola-
ridade, ou seja, eles estão, pelo menos, cinco anos atrasados na série escolar em relação à idade. 

Mesmo com todos os avanços esta temática, por sua alta relevância para o desenvolvimento 
da sociedade como um todo, exige mais contemplações, como: o desenvolvimento em todos os 
níveis da educação junto ao jovem que reside no campo, a ampliação de vagas para a população 
de baixa renda, melhoria das políticas raciais para educação, maior participação dos jovens nos 
processos políticos estudantis, entre outros.

Estes anseios são notáveis e de suma relevância para o fortalecimento de uma sociedade 
mais justa, pois a educação é a base para um país melhor para todos. 

4.2.2 OBJETIVOS E METAS

2.1. Ampliar a oferta de vagas com novos cursos técnicos dos programas Mediotec, Pronatec 
Voluntário, Brasil Profissionalizado e (PROEJA).

2.2. Ampliar e implementar ações em programas diversos, tais como ProJovem Urbano, 
Prisional e Campo, além do fortalecimento do Exame Nacional para Certificação de Com-
petência (ENCCEJA). 
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2.3. Ampliar o fundo para financiamento e custeio de estágios no exterior.

2.4. Ampliar o quantitativo de cursos preparatórios para o Exame Nacional do Ensino 
Médio (ENEM) e pré-vestibulares gratuitos na rede pública de ensino.

2.5. Ampliar o número de escolas de educação básica e ensino superior e a oferta de vagas 
em diferentes modalidades de ensino, garantindo educação para os jovens do campo e os 
que estão distantes dos grandes centros urbanos. 

2.6. Ampliar os investimentos em educação de tempo integral, na oferta de vagas em es-
colas e creches e efetivação do passe livre, além de realizar melhorias na infraestrutura das 
escolas e na formação da equipe técnica e pedagógica, garantindo o cumprimento de no 
mínimo 10% do PIB para a educação pública. 

2.7. Ampliar os programas educacionais e de qualificação profissional nas unidades de 
internação e em outros espaços, tendo por objetivo elevar a escolaridade dos jovens reclu-
sos ou em cumprimento de medida socioeducativa e para aqueles que encontram-se em 
situação de risco e vulnerabilidade social.

2.8. Ampliar os recursos de assistência estudantil para estudantes do Programa Universi-
dade para Todos (PROUNI).

2.9. Assegurar o repasse dos royalties do fundo social do minério, advindos da exploração 
do petróleo brasileiro, no investimento em educação conforme os percentuais aprovados 
pelo Congresso Nacional.

2.10. Efetivação das políticas públicas de educação das relações étnico-raciais, por meio da 
garantia da implementação das Leis nº 10.639/03 e 11.645/08, que estabelecem as diretri-
zes e bases da Educação Nacional para inclusão no currículo oficial da obrigatoriedade da 
temática: História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. 

2.11. Elevar gradualmente os recursos destinados às universidades federais que sejam re-
servados especificamente à ampliação das políticas de assistência estudantil.

2.12. Elevar os investimentos para a melhoria da qualidade de ensino superior no Brasil e 
supervisionar os cursos superiores nas modalidades presencial e a distância, visando elevar 
a qualidade do ensino. 

2.13. Expandir e fortalecer as políticas educacionais no campo, a exemplo da Escola Família 
Agrícola (EFA), como instrumento de emancipação da juventude rural e incentivo à sua 
permanência no campo, além de ampliar e garantir a oferta de cursos técnicos, tecnólogos 
e profissionalizantes, por meio da ampliação das escolas na zona rural.

2.14. Garantir a reserva de vagas, por curso e turno, de 50% nas universidades públicas e 
escolas técnicas para os alunos/as oriundos de escola pública.

2.15. Garantir a utilização das escolas públicas pela comunidade local como espaço de produ-
ção cultural, lazer e fomento dos programas de extensão universitária nos Pontos de Cultura. 
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2.16. Garantir e ampliar o atendimento especializado aos jovens com deficiência, contem-
plando suas especificidades.

2.17. Garantir o acesso à educação aos jovens do campo, quilombolas, indígenas e de co-
munidades tradicionais, em escolas que tenham acesso às tecnologias, visando o reconhe-
cimento e fortalecimento da identidade das famílias da agricultura familiar, para superação 
da discriminação e das desigualdades.

2.18. Garantir o acesso e a permanência dos jovens nas instituições de ensino superior, 
especialmente as juventudes PCT’s, LGBTI, pessoas com deficiência, egressos do sistema 
prisional ou de medidas socioeducativas, em acolhimento institucional e em situação de 
risco e vulnerabilidade social, por meio de financiamento que garantam residência, ali-
mentação, material didático e bolsas de estudo.

2.19. Garantir o cumprimento da cota mínima de creches estabelecida pelo Plano Nacional 
de Educação, Lei nº 13.005/2014), que é uma cobertura de 50% até 2024 para assegurar 
assistência aos pais e mães jovens.

2.20. Garantir o investimento em projetos científicos em todas as áreas da academia de-
senvolvidos pelas instituições de ensino público superior.

2.21. Implementar medidas de combate à evasão escolar, visando atingir a meta de dimi-
nuição do índice de analfabetismo no decênio.

2.22. Incluir, no corpo docente das escolas públicas, profissionais das áreas de assistência 
social, psicopedagogia, neuropedagogia, terapia ocupacional e psicologia.

2.23. Incluir os idiomas Libras e Braile na proposta pedagógica em todos os segmentos da 
educação e disponibilizar recursos didáticos necessários ao atendimento e inclusão dos 
jovens deficientes.

2.24. Promover a qualificação, especialização e formação continuada para professores da 
educação especial.

2.25. Adequar a infraestrutura das escolas públicas, atendendo os avanços tecnológicos e in-
clusão dos alunos com deficiência, potencializando o desenvolvimento integral dos estudantes.

2.26. Investir na ampliação e implementação do Fundo de Financiamento Estudantil (FIES). 

2.27. Simplificar a concessão das bolsas para graduação e pós-graduação.

2.28. Ampliar o número de escolas e ofertas de vagas em diferentes modalidades de ensino.

2.29. Ampliar os investimentos destinados às ações em educação e em suas diversas 
modalidades.

2.30. Acompanhar a execução das ações do programa Ensino Médio Inovador (PROEMI). 
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2.31. Acompanhamento e implementação da reforma do Ensino Médio, da nova Base 
Nacional Comum Curricular em sua fase de implantação (2018-2022).

2.32. Fiscalizar o aumento da participação juvenil nos debates junto às universidades pú-
blicas e privadas e às escolas visando efetivar uma gestão democrática. 

2.33. Universalização do ensino superior com o intuito de garantir o acesso e permanência 
dos jovens da zona rural e urbana à formação em nível de graduação e pós-graduação.

4.2.3 RESULTADOS ESPERADOS 

Garantir no decênio o cumprimento dos seguintes resultados: 

I. Ampliação e implementação de novos programas de ensino no meio rural, fortalecendo 
o potencial educacional e econômico do campo, com o intuito de incentivar a permanência 
e a produção do jovem no campo.

II. Efetivação da reserva de vagas, por curso e turno, de até 50% nas universidades públicas 
e escolas técnicas para os/as alunos/as oriundos/as de escola pública e de baixa renda. 

III. Implementação da educação integral dos jovens nas escolas.

IV. Ampliação do quantitativo de cursos preparatórios e pré-vestibulares gratuitos na rede 
pública de ensino para acesso ao ensino superior. 

V. Ampliação do número de bolsas no ensino superior.

VI. Ampliação do número de escolas na zona rural e simplificação do acesso aos cursos 
técnicos, tecnólogos, profissionalizantes e ensino superior, com recorte para jovens do 
campo, quilombolas, indígenas e de comunidades tradicionais e da criação de mecanismos 
de acessibilidade e permanência. 

VII. Ampliação do quadro de docentes nas escolas públicas, incluindo profissionais de 
áreas psicossociais.

VIII. Ampliação e desburocratização do acesso dos recursos em assistência estudantil para 
estudantes do (PROUNI). 

IX. Ampliação do número de professores e o acesso à tecnologia nas escolas do campo, 
quilombolas, indígenas e comunidades tradicionais.

X. Acompanhamento da efetivação de todas as legislações e políticas públicas referentes 
à educação.

XI. Monitoramento da implementação dos fundos, repasses e investimentos para a educação.

XII. Efetivo acompanhamento do cumprimento da cota mínima de creches estabelecida 
pelo Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014).
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XIII. Monitoramento do cumprimento da meta nº 20 do Plano Nacional de Educação, de 
modo a garantir o mínimo de 10% do PIB em recursos destinados à educação pública.

XIV. Monitoramento do repasse dos Royalties do fundo social do minério, no investimento 
em educação, conforme os percentuais aprovados no Congresso Nacional.

XV. Ampliação do fundo para financiamento e custeio de estágios no exterior.

XVI. Inclusão dos idiomas Libras e Braile em todos os segmentos da educação.

XVII. Qualificação de professores para o atendimento aos jovens com deficiência promo-
vendo a acessibilidade nas escolas e contribuindo com o desenvolvimento cognitivo dos 
alunos.

XVIII. Efetivação de uma política de passe livre para os estudantes em todo o território na-
cional.

XIX. Ampliação das medidas de combate à evasão escolar, diminuindo o índice de analfa-
betismo nos centros urbanos e no campo. 

XX. Acompanhamento dos recursos destinados às universidades federais, especificamente 
para a ampliação das políticas de assistência estudantil. 

XXI. Efetivação do acesso e permanência dos jovens nas instituições de ensino superior de 
forma que tenham residência, alimentação, material didático e bolsas de estudo.

XXII. Monitoramento dos cursos superiores de ensino presencial e a distância, visando 
melhorar a qualidade do ensino ofertado. 
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4.3 
III - DO DIREITO À 
PROFISSIONALIZAÇÃO, 
AO TRABALHO 
E À RENDA
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4.3.1 DIAGNÓSTICO

A temática do trabalho possui uma grande complexidade, pois no regime capitalista, esta é 
vista conceitualmente como uma forma de dominação das massas em valor de uma minoria que 
detém o poder. Contudo, ao longo do desenvolvimento das nações, o trabalho assumiu uma função 
de extrema importância, na medida em que se tornou a direção para o progresso dos países. Por 
outro lado, as relações de trabalho, que no período das revoluções era de extrema desigualdade, a 
partir do fortalecimento dos movimentos operários, que posteriormente se uniram por meio de 
sindicatos, fomentou uma melhoria das condições trabalhistas em virtude da união desses coletivos.

No Brasil, como destacado no histórico deste Plano, o processo de industrialização que teve 
início na década de 1930, trouxe em seu bojo a consolidação das leis trabalhistas, oferecendo ao 
trabalhador formalizado, algumas garantias e as relações de trabalho se tornaram menos assimé-
tricas, em virtude da intervenção do Estado neste setor. No entanto, as mudanças conjunturais 
ocorridas após a crise do petróleo, em 1970, fragilizaram as relações de trabalho, trazendo o 
aumento do desemprego, a precarização e terceirização da mão de obra, além de programas de 
demissão voluntária que aceleraram o abismo das desigualdades sociais.

Na atualidade, a limitação na gestão pública pela qual passa o país, retrata a forma como 
essa temática tem sido tratada e a juventude, por ser parte significativa da população economi-
camente ativa e por possuir pouca ou nenhuma experiência profissional, é um dos grupos mais 
afetados por essa conjuntura, pois sua inserção no mercado de trabalho torna-se mais fragilizada 
em virtude da baixa escolaridade e do impacto que ocorreu com a restrição produtiva de grande 
parte da força de trabalho no país a partir da década de 1990, gerando como consequência uma 
inserção precarizada no âmbito do trabalho.

Deste modo, o tratamento minucioso dessa temática no presente Plano diz respeito ao 
futuro da juventude e como consequência ao desenvolvimento do país, pois as políticas públicas 
de trabalho são fundamentais para a promoção social desse segmento, visto que somam ¼ da 
população brasileira e mais do que expressiva, a participação dos jovens é essencial, pois trata-se 
de romper com as enormes desigualdades sociais e econômicas vigentes no país, além de garantir 
maior igualdade de oportunidades para o conjunto da juventude.

As ações para a geração de emprego e renda, associadas à temática do empreendedorismo, 
constituem-se como base para a efetivação dos direitos dos jovens, pois essa é uma das grandes 
demandas da juventude, uma vez que se tornou uma nova forma de garantia de renda e susten-
tabilidade e é uma modalidade em expansão. 

De acordo com a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2011), o percentual de jovens economicamente ativos 
no mercado de trabalho, isto é, entre 15 e 24 anos, que em 2001 era 57,7%, diminuiu para 53,6% 
em 2011. Uma característica da juventude brasileira é que esta entra no mercado de trabalho 
precocemente, o que significa menos tempo dedicado à educação e esse processo alimenta o 
círculo de baixa escolaridade e condições precárias no mercado de trabalho para este segmento.

O desemprego atinge todos os segmentos sociais. No entanto, os jovens são mais atingidos 
por essa problemática em virtude da falta ou pouca experiência profissional, sendo que este pode 
ser considerado o principal critério de desempate num processo de seleção entre duas ou mais 
pessoas que disputam uma vaga no mercado de trabalho. Pesquisa recente do Instituto de Pes-
quisa Econômica Aplicada (Ipea), Mercado de Trabalho conjuntura e análise de 2017, ratifica os 
dados já apontados acima, no que se refere à taxa de desemprego entre os jovens de 14 a 24 anos, 
que teve considerável aumento em comparação ao ano de 2016, que foi de 26,5% para 30,4% no 
primeiro semestre de 2017. 

Este é um breve diagnóstico em que foram elencadas algumas causas do desemprego entre 



42

os jovens, pois há diversas clivagens que contribuem para incrementar esse quadro. Deste modo, 
cabe ao poder público fomentar ações que ampliem os programas de geração de emprego e ren-
da já existentes e criar novas estruturas de desenvolvimento social e econômico, incentivando o 
empreendedorismo juvenil, por meio de linhas de crédito para este segmento, possibilitando aos 
jovens a garantia de seus direitos e a sua plena inserção no mercado de trabalho.

O Programa de Estímulo ao Primeiro Emprego (PNPE) detectou que os jovens precisam 
passar por um processo de qualificação para ampliar suas chances de inserção no mercado de tra-
balho. Aliada a esse fator, como dito acima, a baixa escolaridade e a precariedade do ensino público, 
contribuem para aumentar o abismo existente entre os jovens e a possibilidade de emprego e renda. 

Nesta direção, as propostas para o eixo trabalho estão elencadas neste Plano, pois dizem 
respeito à ampliação das políticas públicas para este segmento, quanto à formação, empreende-
dorismo, acessibilidade de crédito e oportunidades para a juventude rural e do campo, egressos 
do sistema prisional, jovens que cumpriram medidas socioeducativas, além dos jovens com de-
ficiência, negros, mulheres e indígenas. 

4.3.2 OBJETIVOS E METAS

3.1. Ampliar a implementação do Programa Hacker Aprendiz em todo o território nacional.

3.2. Ampliar as ações do Programa Jovem Aprendiz no Desporto (JADE).

3.3. Construir e implementar em parceria com o Ministério do Trabalho e Emprego, o 
Ministério Público e o Ministério Público do Trabalho, um Plano Nacional de Promoção 
do Trabalho Decente que contemple a juventude, com indicadores e metas para o ingresso 
do jovem no mercado de trabalho e ampliar as ações do Programa Aprendiz na Medida.

3.4. Criar cotas para mulheres, pessoas com deficiência, negros, PCT’s, indígenas, LGBTI, 
egressos do sistema prisional ou em cumprimento de medidas socioeducativas, além de 
jovens em risco ou vulnerabilidade social para o acesso em todos os programas que tenham 
por objetivo a formação educacional e técnica para o mercado de trabalho.

3.5. Criar mecanismos que garantam o acesso aos jovens sem experiência profissional ao 
mercado de trabalho, especialmente os jovens com deficiência, em acolhimento institucio-
nal e egresso do sistema prisional ou de medida socioeducativa.

3.6. Criar um programa de revitalização de equipamentos arquitetônicos de cidades históri-
cas como estímulo ao turismo cultural, capacitando os jovens para trabalharem nesses espa-
ços como guias culturais, por meio de programas como o Jovem Aprendiz e o PRONATEC.

3.7. Criar um selo para estimular as empresas a terem em seus quadros de funcionários 
jovens de primeiro emprego, estagiários e aprendizes.

3.8. Desenvolver programas de apoio às mães jovens, visando sua inserção e permanência 
no mercado de trabalho e na rede educacional.

3.9. Fomentar o mapeamento das potencialidades regionais e locais, com o objetivo de 
promover a capacitação e a qualificação profissional dos jovens, para o processo produtivo 
ou prestação de serviços, incluindo a juventude no desenvolvimento econômico, social e 
cultural da região.
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3.10. Efetivar as ações do Comitê de Desenvolvimento de Startups para a Juventude.

3.11. Elaborar uma política específica que vise estimular as jovens mulheres à profissionali-
zação para as carreiras científicas e tecnológicas bem como garantir o apoio social e material 
para assegurar a permanência das mulheres pesquisadoras das comunidades científicas em 
condições de equidade.

3.12. Estimular e promover as redes de economia solidária e/ou economia criativa entre as 
diferentes juventudes, nas quais serão privilegiadas a participação coletiva, autogestão demo-
crática e igualitária, cooperação e intercooperação, autossustentação, promoção do desen-
volvimento humano, responsabilidade social e preservação do equilíbrio dos ecossistemas.

3.13. Fomentar as ações de formação e qualificação profissional, para a inclusão de jovens 
no mercado de trabalho, especialmente jovens com deficiência, LGBTI, egressos do sistema 
prisional ou de medida socioeducativa, em acolhimento institucional e em situação de risco 
e vulnerabilidade social, imediatamente após a aprovação do PNJ, sendo executada em 
parceria com o Poder Público, empresas públicas, privadas, institutos federais de educação 
técnica e organizações da sociedade civil.

3.14. Fomentar a organização de cooperativas e associações de trabalho para os jovens, 
incentivando a geração de trabalho e fonte de renda.

3.15. Fomentar e ampliar a qualificação profissional e o acesso dos jovens ao mercado de 
trabalho, por meio da criação de programas de capacitação e qualificação profissional, 
considerando o potencial econômico local e regional, além de promover cursos de asso-
ciativismo, cooperativismo e empreendedorismo, inclusive empreendedorismo social com 
o intuito de fortalecer a economia local e regional gerando fonte de renda para os jovens.

3.16. Fortalecer os programas de ações afirmativas e ampliar as ações que assegurem a 
igualdade racial e de gênero no mercado de trabalho.

3.17. Garantir a aplicação do Art. 93 da Lei nº 8.213/91, para que as empresas com mais de 
cem empregados preencha o requisito de 2% a 5% dos seus cargos com beneficiários rea-
bilitados ou pessoas com deficiência, dando ênfase a população de jovens com deficiência 
ou em processo de reabilitação profissional.

3.18. Garantir a geração de emprego e renda para os jovens da zona rural, tendo como 
perspectiva o desenvolvimento sustentável, que lhes garanta condições de permanência 
no campo.

3.19. Garantir a participação da juventude na formulação, execução, monitoramento e 
avaliação das políticas públicas nas áreas de trabalho, empreendedorismo, emprego e renda.

3.20. Garantir crédito para a produção da juventude do campo por meio de assistência 
técnica, reestruturação e ampliação do Pronaf Jovem; desvincular a liberação dos recursos 
do Pronaf Jovem à exigência de que os jovens estejam vinculados a centros de formação da 
pedagogia da alternância ou escolas técnicas rurais e retirar a exigência de cumprimento 
de cargas horárias de cursos e ou estágios para os jovens poderem acessar o Pronaf Jovem, 
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assim como a limitação da quantidade de vezes que o jovem pode acessar o crédito. 

3.21. Garantir e ampliar linhas de crédito específicas e simplificadas para jovens micro-
empreendedores individuais, empreendedores e para processos de qualificação, voltados 
para o aprimoramento de seus empreendimentos, com recorte racial, de gênero, jovens em 
situação de vulnerabilidade social, juventude rural, PCT’s, LGBTI, pessoas com deficiência, 
povos indígenas, entre outros.

3.22. Garantir e apoiar o jovem rural para uma produção agropecuária sustentável capaz 
de gerar trabalho e renda.

3.23. Garantir melhores condições de trabalho para o jovem trabalhador rural, por meio 
das seguintes ações: garantia do benefício do seguro-desemprego para jovens trabalhado-
res rurais assalariados no período das entressafras, e aos jovens ribeirinhos em períodos 
de piracema e defeso; promover eventos ou atividades similares para discutir e esclarecer 
os direitos trabalhistas e previdenciários; garantir e ampliar as ações de fiscalização pelo 
Ministério do Trabalho, Ministério Público do Trabalho e respectivas Delegacias Regionais 
do Trabalho no campo para combater o trabalho escravo e infantil; priorizar os jovens 
resgatados do trabalho escravo para a inserção em políticas públicas de formação, geração 
de renda, trabalho e melhoria da autoestima; promover regularmente ações para garantir 
a emissão de documentação para a juventude rural.

3.24. Garantir o acesso à formação, capacitação e qualificação profissional da juventude ru-
ral contemplando as potencialidades de cada região ou localidade, visando contribuir com 
o desenvolvimento de tecnologias apropriadas por meio da pesquisa, extensão, programas 
de estágios de vivência e intercâmbios.

3.25. Garantir investimentos para a implantação dos Centros de Juventude após a implanta-
ção do PNJ, com foco no primeiro emprego e na ampliação dos programas governamentais 
voltados para esta finalidade.

3.26. Fiscalização do cumprimento da Lei do Estágio n. 11.788/08, a fim de evitar o desvio 
da finalidade e o uso abusivo pelas empresas nas contratações de estagiários. 

3.27. Monitorar e assegurar o cumprimento da legislação trabalhista em consonância com as 
Convenções nº 100, 111, 140, 151 e 158, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
para garantir melhores condições de trabalho, emprego e renda aos jovens trabalhadores.

3.28. Assegurar o efetivo cumprimento do Programa Aprendizagem Profissional (Lei nº 
10.097/2000) por parte das empresas e do Poder Público, que estabelece a contratação de 
5% a 15% de seus colaboradores em condição de aprendizes.

3.29. Garantir um recorte ampliado para a juventude nas ações do Programa Qualifica Brasil.

3.30. Implementação das ações do Plano Nacional de Desenvolvimento de Startups para 
Juventude. 

3.31. Implementar legislação e políticas públicas que assegurem a ressocialização do jovem 
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egresso do sistema penal ou do cumprimento de medidas socioeducativas, com criação de 
cotas para inclusão no mercado de trabalho e no sistema regular de ensino considerando 
o recorte racial e de gênero.

3.32. Implementar, incentivar e garantir formas associativas de trabalhos artesanais de jo-
vens indígenas, quilombolas e ribeirinhos com acesso ao microcrédito para as comunidades 
e estimular a comercialização, a produção e o desenvolvimento sustentável potencializando 
a geração de trabalho e renda.

3.33. Instituir fóruns estaduais, distrital e municipais itinerantes para debater e propor 
diálogo permanente sobre aprendizagem e formação profissional.

3.34. Promover ações que fortaleçam o turismo com base na economia solidária garan-
tindo a participação juvenil, promovendo o turismo sustentável e reprimindo a prática do 
turismo sexual.

3.35. Promover articulação entre diferentes atores da sociedade civil que trabalhem com ações 
empreendedoras, economia criativa, negócios sociais e digitais (Startups), visando estimu-
lar o trabalho em rede com jovens empreendedores, para facilitar a execução de parcerias, 
financiamento e apoio empresarial e governamental às ações dos jovens empreendedores.

3.36. Promover e ampliar o intercâmbio entre países interessados em capacitar jovens me-
diante convênios que possibilitem a formação profissional, bem como a geração de empre-
gos e estágios para jovens brasileiros no exterior.

3.37. Promover formação para o empreendedorismo, por meio de incubadoras e empresas 
juniores, com o intuito de orientar os jovens para atuar em diferentes campos profissionais.

3.38. Promover parcerias entre as escolas de ensino médio técnico e profissionalizante e 
ensino superior e as empresas públicas e privadas e o Sistema S, para direcionar os jovens 
para as oportunidades de bolsas, projetos de extensão acadêmica, estágios e emprego, com 
recorte racial, de gênero, juventude rural, PCT’s, LGBTI, pessoas com deficiência, povos 
indígenas e demais expressões de juventudes.

3.39. Promover políticas de emprego e renda e ampliar as linhas de crédito para financia-
mento de negócios e empreendimentos para os jovens com deficiência, em acolhimento 
institucional e egresso do sistema prisional ou de medida socioeducativa.

3.40. Realizar parcerias com incubadoras para a orientação e o acompanhamento aos jovens 
que queiram trabalhar como empreendedores com turismo cultural e agricultura familiar.

3.41. Reformular o funcionamento dos Serviços Nacionais de Aprendizagem (Sistema S), 
visando disponibilizar 30% das vagas dos seus cursos para o atendimento gratuito de jovens 
não aprendizes, de baixa renda, que cumpriram medidas socioeducativas, considerando o 
recorte racial e de gênero.

3.42. Garantir o recorte juvenil nos editais do programa Startup Brasil do Ministério da 
Ciência e Tecnologia.
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3.43. Ampliar a fiscalização para coibir jovens em situação análoga ao trabalho escravo e 
atos de discriminação e exclusão no mercado de trabalho por questões de gênero, raça, 
religião, deficiência, orientação sexual, dentre outras.

4.3.3 RESULTADOS ESPERADOS

Garantir no decênio o cumprimento dos seguintes resultados: 

I. Efetivação das cotas para mulheres, pessoas com deficiência, negros, PCT’s, indígenas, 
LGBTI, para o acesso em todos os programas que tenham por objetivo a formação educa-
cional técnica para o mercado de trabalho.

II. Ampliação da fiscalização para coibir jovens em situação análoga ao trabalho escravo e 
atos de discriminação e exclusão no mercado de trabalho. 

III. Ampliação e simplificação do acesso às linhas de crédito para financiamento de bens 
e serviços destinados para mulheres, jovens negros, com deficiência, LGBTI, egressos do 
sistema prisional e que cumpriram medida socioeducativa e outras minorias sociais.

IV. Efetivação dos termos do Art. 93 da Lei nº 8.213/91 para promover a reabilitação ou 
inclusão das pessoas com deficiência, dando ênfase à população de jovens com deficiência 
ou em processo de reabilitação profissional.

V. Ampliação dos fóruns estaduais e municipais itinerantes para debater e propor diálogo 
permanente sobre aprendizagem e formação profissional.

VI. Fortalecimento das parcerias com os Institutos Federais de Educação Técnica, empresas 
públicas, privadas e organizações da sociedade civil, para fomentar as ações de formação 
e qualificação, para a inclusão de jovens no mercado de trabalho, imediatamente após a 
aprovação do PNJ.

VII. Efetivação da atuação dos órgãos de fiscalização e aplicação das leis trabalhistas para 
garantir melhores condições de trabalho, emprego e renda aos jovens trabalhadores.

VIII. Monitoramento de todas as ações e programas voltados para a ampliação da acessi-
bilidade no mercado de trabalho para todas as expressões de juventude, jovens egressos 
do sistema prisional e que cumpriram medida socioeducativa e outras minorias sociais.

IX. Acompanhamento de todas as ações voltadas para a juventude rural e do campo.

X. Implantação dos Centros de Juventude no primeiro ano de aprovação do PNJ, com 
foco no primeiro emprego e ampliação dos programas governamentais voltados para esta 
finalidade. 

XI. Ampliação e monitoramento do cumprimento da Lei do Estágio (Lei nº 11.788/2008) 
e do Programa Aprendizagem Profissional (Lei nº 10.097/2000).
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XII. Efetivação, ampliação e fortalecimento das ações do Comitê de Desenvolvimento de 
Startups para a Juventude.

XIII. Vinculação do planejamento das políticas de emprego e formação profissional às 
políticas regionais de desenvolvimento econômico e social, criando controles permanentes 
das situações de emprego e de formação com gestão pública e participação multipartidária 
das esferas de governo, empresas privadas e organizações não governamentais.
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4.4 
IV - DO DIREITO 
À DIVERSIDADE 
E À IGUALDADE
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4.4.1 DIAGNÓSTICO

O termo diversidade é um conceito contemporâneo que possui grande abrangência, pois seus 
múltiplos aspectos dizem respeito à diversidade cultural, étnica, linguística, as tradições nacionais, 
regionais e locais, a religião, aos valores culturais dos diferentes povos, as características territoriais 
e regionais, além das construções políticas, econômicas e sociais dos Estados.

Contudo, o caminho para o reconhecimento da diversidade foi, e tem sido, de lutas por 
equidade e igualdade. Em alguns contextos, ganharam proporções mundiais, principalmen-
te após os crimes contra a humanidade cometidos em diferentes países. Há de se destacar o 
genocídio da população negra e dos povos indígenas no período de escravidão, as múltiplas 
violações aos direitos do povo judeu na 2ª Guerra Mundial, a instituição de políticas estatais 
de segregação racial em países como os Estados Unidos e África do Sul e as fases de ditadura 
em países latino-americanos.

Para combater as várias formas de violação dos direitos, os países ao redor do mundo 
iniciaram processos de diplomacia no âmbito internacional, com o surgimento do direito inter-
nacional, visando instituir e fortalecer os acordos internacionais, de modo a evitar situações de 
disputas internacionais ou guerras e garantir a cooperação dos diferentes países, por meio de 
acordos internacionais, e o surgimento das Nações Unidas foi fruto de toda essa problemática, 
que foi criada visando garantir a paz entre os povos e nações. 

A despeito de todas as tentativas de mitigar os conflitos sociais, é forçoso dizer que na 
sociedade contemporânea ainda há um longo caminho a ser percorrido, no sentido de garantir 
os direitos para muitos grupos, principalmente para as minorias sociais, cujos direitos são cons-
tantemente violados por diferentes clivagens. 

Considerando o contexto brasileiro nesse quesito, os grupos que mais sofrem por questões 
de violação de direitos são as mulheres, as pessoas com deficiência, a população negra, a população 
indígena, LGBTI, os PCT’s, que são grupos que muitas vezes sofrem discriminação cruzada, ou 
seja, quando possuem fenotipicamente mais de uma dessas características.  

Deste modo, o fato de a juventude representar atualmente ¼ da população brasileira, a ca-
racteriza como um grupo de grande vulnerabilidade social. Sendo que esta parcela é significativa 
em todos os sentidos, pois segundo dados do IBGE, 84,8% dos jovens vivem nas cidades e 15,2% 
vivem no campo. Desses, 36% estudam e 22,8% estudam e trabalham.

Uma pesquisa da SNJ, realizada em 2013, apontou que na faixa etária entre 15 e 17 anos, 
65% dos jovens estudam e 16% trabalham. Na faixa etária entre 25 e 29 anos, mais de 70% dos 
jovens trabalham ou estão em busca de emprego, e somente 12% ainda estuda. Esta pesquisa 
corrobora os dados do censo do IBGE de 2010 que aponta que somente 16,2% dos jovens de 
todo o país chegaram ao ensino superior e apenas 46% concluíram o ensino médio e 35% só tem 
o ensino fundamental.

Outra importante questão levantada refere-se ao percentual de negros, que já é predo-
minante no país. Contudo, este grupo é o que mais sofre em virtude da desigualdade racial. De 
acordo com este levantamento, atualmente a população negra é de 50,7% (somando pretos e 
pardos), enquanto a população que se autodeclara branca é de 47,7%. 

A pesquisa da SNJ constatou que na distribuição por sexo 49% são do sexo masculino e 
50,4% são do sexo feminino, deste percentual 45% se declaram pardos, 15% pretos e 34% brancos. 
Há uma diferença em relação aos dados do IBGE quanto aos que se declararam pretos, que so-
mavam 7.6%, essa diferença pode ter relação com as mudanças ocorridas na sociedade brasileira 
que dizem respeito a uma valorização da identidade racial. 

No âmbito do mercado de trabalho, a população branca ainda recebe salários mais altos 
que os negros e tem mais anos de estudo. Este dado demonstra a clivagem de raça que ainda pre-
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domina na sociedade brasileira. No que se refere às pessoas com deficiência, os dados do IBGE 
destacam que quase 46 milhões de brasileiros, cerca de 24% da população, declarou ter algum 
tipo de deficiência, cuja maioria são mulheres. 

A pesquisa da SNJ também averiguou o percentual de acessibilidade à tecnologias e consta-
tou que 80% dos jovens têm acesso a computadores e internet, e 89% têm telefone celular. Quanto 
aos principais problemas que os jovens observam na sociedade brasileira, foram destacadas a vio-
lência e a segurança (43%), seguido pela falta de emprego (34%), saúde (26%) e educação (23%).

Segundo os jovens entrevistados pela SNJ, dentre os assuntos mais importantes que devem 
ser debatidos estão à desigualdade e a pobreza com 40%, drogas e violência com 38%, política com 
33%, cidadania e direitos humanos com 32%, educação e futuro profissional com 25%, racismo 
com 25% e meio ambiente e desenvolvimento sustentável com 24%.

Quando se trata do tema Diversidade, é essencial elencar as diferentes formas de exclusão 
que estão presentes nas esferas sociais e, é imperioso que os processos de exclusão sejam com-
batidos por meio de políticas públicas de Estado que assegurem o direito de todas as juventudes 
com equidade, considerando raça e etnia, pessoas com deficiência, gênero e credo, incluindo-os 
nas esferas econômica, política e social.

Na ótica do eixo Diversidade, as demandas assumem a característica da via da inclusão 
social de todas as juventudes, principalmente dos grupos que se encontram à margem da garantia 
plena de seus direitos. Portanto, há no conjunto de propostas o enfrentamento à todas as formas 
de violência, racismo e discriminação, a ampliação e fiscalização da legislação de combate a es-
sas problemáticas, a proteção aos direitos humanos e a garantia de participação de minorias em 
todos os processos de promoção de políticas públicas, dentre outras ações que visam garantir a 
plenitude dos direitos civis em sua essência.

4.4.2 OBJETIVOS E METAS 

4.1. Ampliar as ações do Plano Juventude Viva, desenvolvido pela SNJ, em parceria com a 
Secretaria de Políticas de Promoção Racial, do Ministério dos Direitos Humanos.

4.2. Ampliar as ações do Programa Protejo, desenvolvido pelo Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública.

4.3. Ampliar as estratégias relacionadas ao Programa de Ações Integradas e Referenciais de 
Enfrentamento à Violência Sexual Infanto-juvenil, em todo o território brasileiro.

4.4. Ampliar o programa “Mulher: Viver sem Violência” para as capitais e cidades polos, 
com o intuito de acolher as jovens mulheres em situação de vulnerabilidade e risco social, 
como vítimas de violência, estupro, discriminação, usuárias de drogas, jovens grávidas e 
outros, com equipe multidisciplinar para amparo e proteção. Além de integração aos demais 
órgãos de proteção e assistência, visando direcionar essas jovens mulheres para cursos pro-
fissionalizantes, ações culturais e atividades de capacitação que promovam sua autonomia.

4.5. Assegurar a implementação da legislação e de políticas transversais para a inclusão de 
jovens com deficiência, garantindo educação inclusiva e digital, atendimento em saúde e 
reabilitação, qualificação para o mercado de trabalho e geração de renda.

4.6. Assegurar o direito dos Povos e Comunidades Tradicionais, preservando suas culturas, 
línguas e costumes, combatendo todas as práticas exploratórias e discriminatórias quanto 
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a seus territórios, integrantes, saberes, práticas culturais, tradicionais e religiosas.

4.7. Assegurar o ensino religioso nas escolas como instrumento de harmonização e combate 
a intolerância religiosa fortalecendo o respeito e a livre liberdade de consciência.

4.8. Criar campanhas de sensibilização para a sociedade brasileira, com veiculação perma-
nente em todos os meios de comunicação e abordagem direcionada à gravidade da violência 
de gênero, étnico racial e população LGBTI.

4.9. Criar centros de referência e apoio educacional, de assistência social e profissional 
aos jovens, especificamente aos jovens indígenas, com ênfase em políticas públicas para 
orientação sobre saúde (alcoolismo, drogas e suicídio) e outras demandas observando as 
especificidades da juventude.

4.10. Fomentar a criação de organismos gestores (Coordenadorias de Diversidade e Igual-
dade) em âmbito estadual, distrital e municipal, para garantir a efetivação e o fortalecimento 
das ações para as diversas juventudes.

4.11. Fomentar a implementação de conselhos estaduais, distrital e municipais de comba-
te à discriminação, juntamente com a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República e o Conselho Nacional de Combate à Discriminação (CNCD).

4.12. Implementar, fomentar e garantir a capacitação e formação de profissionais da área 
de educação, saúde, assistência social, segurança pública e profissionais do direito sobre 
diversidade religiosa, sexual, étnica, identidades de gênero, visando erradicar todas as for-
mas de violência e discriminação estatal e social.

4.13. Fomentar a criação de grupos de trabalho, fóruns de debate, programas e projetos 
visando discutir e aprimorar a legislação sobre o direito das mulheres, LGBTI, PCT’s, in-
dígenas, negros e pessoas com deficiência, em âmbito federal, estadual e municipal, para o 
combate a todos os tipos de violência, violação dos direitos e discriminação étnico-racial, 
em todas as situações.

4.14. Criar mecanismos públicos de proteção aos direitos humanos visando amparar todas 
as vítimas do preconceito, discriminação, intolerância, desrespeito, abusos e maus tratos, 
negligencia e abandono, mediante: capacitação dos profissionais das varas de infância/
juventude e Conselhos Tutelares para mediar conflitos; capacitação para os profissionais 
da área de saúde, segurança pública e privada, bem como os demais servidores públicos, 
quanto à abordagem e o tratamento concedido aos jovens em situação de vulnerabilidade, 
criação de Centros de Referência em Direitos Humanos e ampliação do Departamento de 
Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos, para garantir o acesso a um atendimento não 
discriminatório.

4.15. Criar, no primeiro ano de vigência do PNJ, grupos de trabalho que serão responsáveis 
por dialogar com os jovens de diferentes instâncias de participação, sobre a implementação 
das políticas públicas para a juventude nos estados, Distrito Federal e municípios, com 
recorte para a diversidade.
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4.16. Desenvolver ação interministerial para atender às demandas por direitos humanos, 
igualdade étnica e racial, para as pessoas com deficiência, população LGBTI, PCT’s, egressos 
do sistema prisional e jovens que cumprem ou cumpriram medidas socioeducativas, de 
modo a assegurar que todas as ações voltadas para esses grupos sejam atendidas em sua 
integralidade, respeitando as particularidades do Estatuto da Juventude e o PNJ.

4.17. Elaborar um Plano Nacional para crianças e jovens imigrantes, que assegure o pleno 
exercício de sua cidadania em território nacional. 

4.18. Criar mecanismos de redução da violência, com foco em identidade de gênero, étnico 
racial e LGBTI, em todo o país.

4.19. Fomentar uma política de reconhecimento e fortalecimento da identidade juvenil 
rural, considerando o seu contexto, com a valorização da história, produção e cultura do 
campo, com vistas ao enfrentamento do preconceito contra a juventude rural.

4.20. Garantir a equidade no acesso às políticas públicas, assegurando oportunidades para 
os jovens em condições de exclusão e vulnerabilidade social.

4.21. Garantir a inclusão igualitária de autores e autoras negras nas bibliotecas públicas 
federais, distrital, estaduais e municipais, divulgando e fomentando o desenvolvimento e 
a produção intelectual e cultural desses autores, por meio de programas e financiamento 
destinado à juventude, visando contribuir para a superação do racismo.

4.22. Garantir aos jovens indígenas a expressão e a escrita em sua própria língua em qual-
quer situação, bem como criar material didático em sua língua especifica, levando-se em 
consideração o saber indígena, a história dos povos indígenas e troncos linguísticos.

4.23. Garantir que os materiais e conteúdos veiculados na mídia estejam voltados à des-
construção dos estereótipos e preconceitos associados a todas às expressões de juventudes.

4.24. Fomentar a implantação de bibliotecas itinerantes nos municípios e comunidades, 
com títulos voltados às questões de gênero, sexualidade, deficiência, e étnico-raciais. Obje-
tivando promover o incentivo à leitura, debates e a conscientização do público jovem sobre 
direitos das mulheres, diversidade sexual, pessoas com deficiência e o empoderamento dos 
jovens na sociedade brasileira.

4.25. Implementar programas de intercâmbio nacionais e internacionais entre diferentes 
culturas negras e garantir a equidade no acesso às políticas públicas, assegurando oportu-
nidades para os jovens em condições de exclusão e vulnerabilidade social.

4.26. Incluir, no recenseamento demográfico e nas pesquisas oficiais, o mapeamento sobre 
orientação sexual e qualquer tipo de violência em decorrência de discriminação contra a 
população LGBTI.

4.27. Incluir recorte para a jovem mulher nos projetos da Casa da Mulher Brasileira, da 
Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República (SPM/PR)
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4.28. Instituir e efetivar um Plano Nacional de Combate à Intolerância Religiosa, formu-
lado pelo poder público e pela sociedade civil, garantindo os princípios de equidade na 
representatividade da pluralidade de religiões e crenças, com o intuito de harmonizar e 
valorizar as relações de liberdade de consciência religiosa e o respeito entre as diversas 
religiões, crenças, credos, cultos e liturgias.

4.29. Privilegiar programas que atendam o jovem em suas especificidades como membro 
de um grupo social básico (família) e não como indivíduo isolado, provocando o diálogo 
jovem-família e a reflexão, em consonância com o Plano de Convivência Familiar e Co-
munitária, respeitando as diferentes configurações de relacionamento e estrutura familiar.

4.30. Promover ações comuns entre o Conjuve, o Conselho Nacional de Direitos Humanos 
(CNDH) e o Conselho Nacional de Combate à Discriminação (CNCD), para discussão e 
controle social relacionados à diversidade e igualdade.

4.31. Promover ações voltadas para jovens em situação de violência, abuso e exploração 
sexual e combate às drogas e ao tráfico de pessoas, com recorte para a juventude.

4.32. Promover ações destinadas a aumentar a participação das mulheres nos espaços de 
poder, nos diferentes setores da sociedade.

4.33. Respeitar todas as formas de orientação sexual e o direito do jovem à livre expressão 
da sexualidade, combatendo comportamentos discriminatórios e intolerantes em relação à 
sexualidade dos jovens, bem como assegurar aos casais homoafetivos e à população LGBTI 
o direito à união civil, herança, adoção, pensão e plano de saúde, entre outros.

4.34. Fomentar a implementação de todas as políticas transversais para assegurar os direitos 
das chamadas minorias sociais.

4.35. Promover uma cultura de respeito à diversidade, de forma a superar todas as formas 
de preconceito e/ou discriminação.

4.36. Garantir a aplicabilidade das ações propostas pelo Comitê Gestor Federal Juventude Viva 
(CGJUV) e Fórum de Monitoramento Participativo Interconselhos Juventude Viva (FOMPI).

4.37. Criar mecanismos para os conselhos de políticas públicas e afins que possam atu-
ar na fiscalização, objetivando efetivar os direitos e garantias que constam nas Leis nº 
13.146/2015, 11.340/2006, Decreto nº 8.727/2016, Lei nº 10.639/03 e 11.645/2008 e demais 
leis que dispõem sobre os direitos das minorias sociais.

4.38. Realizar periodicamente campanhas educativas de combate à discriminação étnico-
-racial, de gênero, de pessoas com deficiência, de credo, homofobia, ao bullying e todos os 
tipos de violência e preconceito, por meio da mídia, nas escolas, nos postos de saúde e em 
diversos espaços públicos.

4.39. Incluir no recenseamento demográfico e nas pesquisas oficiais, da Justiça, o mapea-
mento sobre qualquer tipo de violência cometida contra a pessoa com deficiência, especi-
ficamente contra os jovens.
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4.4.3 RESULTADOS ESPERADOS

Garantir no decênio o cumprimento dos seguintes resultados: 

I. Reduzir a vulnerabilidade e os índices de homicídios dos jovens com as ações do Plano 
Juventude Viva.

II. Ampliação das ações do Programa Protejo.

III. Monitoramento dos estados e municípios na implantação de organismos gestores, Coor-
denadorias de Diversidade e Igualdade relacionadas às demandas desse eixo, e desenvolver 
mecanismos de fortalecimento das ações já existentes.

IV. Implementação das diretrizes pedagógicas das aulas de ensino religioso confessional 
nos moldes do entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF).

V. Ampliação das ações do Conselho Nacional de Direitos Humanos e o Conselho Nacional 
de Combate à Discriminação com a efetiva fiscalização dos direitos, programas e projetos 
governamentais da sociedade civil que trabalhem com a temática das minorias.

VI. Fortalecimento da parceria entre a SNJ e os Ministérios, para atender às demandas 
por direitos humanos, igualdade étnica e racial, para as pessoas com deficiência, popula-
ção LGBTI, egressos do sistema prisional e jovens que cumprem ou cumpriram medidas 
socioeducativas, de modo a assegurar que todas as ações voltadas para esses grupos sejam 
atendidas em sua integralidade. 

VII. Implementação de políticas transversais para a inclusão de jovens com deficiência, 
garantindo educação inclusiva e digital, atendimento em saúde e reabilitação, qualificação 
para o mercado de trabalho e geração de renda. 

VIII. Fortalecimento de todas as ações voltadas para os jovens na perspectiva de fomentar 
o protagonismo juvenil, com ênfase na jovem mulher, nos Povos e Comunidades Tradi-
cionais, na população LGBTI e todas as expressões de juventude.

IX. Implementação de políticas transversais para assegurar os direitos das chamadas mi-
norias sociais.

X. Fortalecimento das ações que valorizam as crenças, os ritos, mitos, cultos e suas liturgias, 
combatendo todas as formas de intolerância religiosa. 

XI. Monitoramento da efetiva aplicação de todas as legislações vigentes que dispõem sobre 
os direitos dos jovens.

XII. Aplicação do Estatuto da Pessoa com Deficiência, nas três esferas de governo, viabilizando 
a inclusão, a equidade, o empoderamento, a produtividade, a sustentabilidade, a segurança e 
acessibilidade de jovens com deficiência, combatendo a segregação e a discriminação.

XIII. Sensibilizar a população por meio de divulgação de campanhas trimestrais, em par-
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ceria com instituições públicas, privadas e com organizações da sociedade civil, visando à 
adesão de diferentes setores, para promover um grande debate na sociedade sobre violência 
de gênero na mídia, nas escolas, nas áreas da saúde, assistência social, segurança pública, 
focalizadas no combate à violência contra as mulheres, população LGBTI, étnica e racial e 
todas as formas de expressão da juventude.

XIV. Alinhamento das políticas públicas de juventude com o Estatuto da Igualdade Racial 
e da Pessoa com Deficiência.

XV. Criminalização da homofobia com a respectiva modificação da lei penal.

XVI. Reduzir a violência com foco em identidade de gênero, homofobia e étnico-racial 
em todo o país.
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4.5 
V- DO DIREITO 
À SAÚDE



57

4.5.1 DIAGNÓSTICO

No Brasil a responsabilidade com a saúde pública é assumida pelo Estado e é um direito 
assegurado à população. Os jovens também têm acesso ao Sistema Único de Saúde (SUS), por 
ser um grupo de grande vulnerabilidade, pois estão entre os mais vitimados por acidentes de 
trânsito, pela contaminação por doenças sexualmente transmissíveis (DST) e AIDS, por gravidez 
precoce e, como consequência, maior propensão à mortalidade materna. Esses são apenas alguns 
exemplos dos contextos que os jovens são expostos.

Nesse âmbito, o Estatuto da Juventude define a importância de assegurar programas, pro-
jetos e ações em saúde que respeitem as especificidades do jovem brasileiro e atendam suas 
necessidades. Nessa direção que o presente Plano visa contribuir. Isto é, propondo ações e polí-
ticas públicas que estejam voltadas de modo específico para esse público, para além da garantia 
de atendimento, pois trata-se de amparar a diversidade dentro da juventude, considerando as 
questões de gênero, povo e etnia, identidade sexual, entre outras.

No Brasil a necessidade de garantir uma política nacional de atenção à saúde dos jovens 
deve ser construída a partir das diretrizes da Política Nacional de Juventude, e se faz necessária 
para que todas as particularidades sejam consideradas. Os problemas de saúde mais visíveis entre 
os jovens são um misto de fatores psicossociais, ligados à sexualidade, à violência, ao abuso de 
drogas e ao suicídio, que são os temas mais preocupantes. 

Vale destacar o Relatório do Desenvolvimento Juvenil 2003, da UNESCO, pois este retrata 
a urgência de se efetivar ações para enfrentar os problemas vivenciados pela juventude: 

[...] se a taxa global de mortalidade da população brasileira caiu de 633 em 
100.000 habitantes em 1980, para 573 em 2000, a taxa referente aos jovens 
cresceu, passando de 128 para 133 no mesmo período, fato altamente preo-
cupante. Mas a mortalidade entre os jovens não só aumentou, como também 
mudou sua configuração, a partir do que se pode denominar como os ‘novos 
padrões de mortalidade juvenil. Estudos históricos realizados em São Paulo e 
Rio de Janeiro (...) mostram que as epidemias e doenças infecciosas que eram 
as principais causas de morte entre os jovens há cinco ou seis décadas, foram 
sendo substituídas, progressivamente, pelas denominadas ‘causas externas’ 
de mortalidade, principalmente, os acidentes de trânsito e os homicídios. 
(UNESCO, 2003, p. 149 e 150).

A temática da saúde do jovem é tão particular que fez com que o Ministério da Saúde crias-
se, no âmbito de sua estrutura, as diretrizes nacionais para Atenção Integral à Saúde, por meio 
do Departamento de Área Técnica da Saúde do Adolescente e do Jovem (ASAJ). Este setor é o 
responsável por diversas ações de promoção e atenção à saúde dos jovens, com foco em pautas 
nas áreas da saúde sexual e reprodutiva, DST e AIDS, racismo nos serviços de saúde, além das 
ações articuladas com as demais políticas públicas. 

O setor também acompanha as ações ministeriais, como o Programa Saúde da Escola, que 
garante a participação no acompanhamento de atividades de outros setores do governo como o 
caso do Plano Juventude Viva da SNJ.

De acordo com dados divulgados, em maio de 2017, pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS), a principal causa da morte de jovens brasileiros, na faixa etária de 15 a 19 anos, decorre 
da violência interpessoal, seguida de outras causas externas como acidentes de trânsito, suicídio, 
afogamento e infecções respiratórias.

O relatório do Mapa da Violência 2016, elaborado por Julio Jacob Waiselfisz, apresentou 
dados alarmantes, apontando a juventude como principal alvo da violência homicida no país. Para 
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se ter uma ideia da gravidade dos números, os dados apontaram que os homicídios por arma de 
fogo saltaram de 3.159 em 1980 para 25.255 em 2014, representando um crescimento vertiginoso 
de quase 700%. Outros fatores, não menos preocupantes que atingem os jovens brasileiros, são 
a automutilação e os acidentes de trânsito.

Os homens jovens continuam sendo a maior vítima da violência. De acordo com o Atlas 
da Violência 2017, elaborado pelo IPEA e pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), 
mais de 92% dos homicídios atingem a faixa etária juvenil. Nos Estados de Alagoas e Sergipe, 
por exemplo, a taxa de homicídios de homens jovens atingiu, respectivamente, 233 e 230 mortes 
por 100 mil homens jovens em 2015.

De acordo com uma pesquisa do Institute for Health Metricsand Evaluation, da Universida-
de de Washington divulgada em maio de 2016, foi diagnosticado que a automutilação ocupou o 
terceiro lugar no ranking da causa de morte de jovens, entre 20 e 24 anos, em 2013 e os acidentes 
de trânsito dominaram o cenário entre adolescentes de 10 a 14 anos.

As questões relacionadas ao suicídio carecem de atenção das autoridades, ao considerar que 
houve um aumento de cerca de 12%, desde 2002, de acordo com o mesmo Mapa da Violência 
2016. Em 2014, quase 3 mil jovens, entre 15 e 29 anos, cometeram suicídio.suicídios de jovens 
entre 15 e 29 anos, embora seja um dado preocupante, não pode ser comparado com o número 
de assassinatos. Os dados apontaram que o consumo de drogas, diferentemente dos demais pa-
íses alvo da mesma pesquisa, no Brasil não está entre as principais causas de mortes nessa faixa 
etária, ocupando o oitavo lugar no ranking.

Consoante a pesquisa da Vigitel – Vigilância de Fatores de Risco e Proteção para Doenças 
Crônicas por Inquérito Telefônico, divulgada pelo Ministério da Saúde (2016), o índice de obesi-
dade no Brasil cresceu 60% em 10 anos, já que, em 2006 o índice era de 11,8% e em 2016 passou 
para 18,9%. No mesmo patamar, o índice de pessoas com excesso de peso cresceu 26,3%, nos 
mesmos 10 anos, passando de 42,6% em 2006 para 53,8% em 2016. Estes resultados aliados aos 
altos índices de diabetes e hipertensão podem comprometer a saúde do jovem brasileiro, uma 
vez que estão propensos a alimentação não saudável e escassa realização de atividades físicas.

Os problemas enfrentados pela juventude brasileira, nesse eixo temático, são inúmeros e não 
podem ser de exclusiva responsabilidade do Ministério da Saúde, ao contrário, devem mobilizar 
atores intersetoriais que desenvolvam um olhar diferenciado voltado para temas como suicídio, con-
sumo de álcool e drogas, obesidade e excesso de peso, bullying, saúde sexual e reprodutiva, aborto, 
violência e tantos outros temas ligados à realidade vivida pelos jovens brasileiros nos dias atuais.

4.5.2 OBJETIVOS E METAS

5.1. Ampliar a rede de cobertura do Programa Saúde da Família (PSF) na sede dos mu-
nicípios e na zona rural, com atendimento humanizado e especializado, respeitando as 
especificidades regionais.

5.2. Ampliar a atuação da Rede Sarah no país.

5.3. Ampliar as ações da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no Âmbito do SUS, 
tendo por objetivo atender e acompanhar os jovens com deficiência, considerando as suas 
especificidades.

5.4. Ampliar as ações relacionadas ao Programa Saúde na Escola (PSE).

5.5. Ampliar e fortalecer as políticas de saúde mental na atenção básica, em rede e 
centrada no usuário.
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5.6. Ampliar o investimento em ações para atendimento de demandas relacionadas ao 
álcool e drogas.

5.7. Alterar a regulamentação, visando incluir a não obrigatoriedade da testagem e trata-
mento de HIV/AIDS apenas nas unidades de Estratégia de Saúde da Família (ESF) como 
forma de preservar o usuário e garantir o tratamento fora de domicílio para portadores do 
HIV e desenvolver campanhas de prevenção específicas para a população LGBTI.

5.8. Ampliar o investimento em saúde para criação de Centro de Referência para orientação, 
acompanhamento e tratamento de jovens com HIV.

5.9. Ampliar a rede de atenção psicossocial, com aumento da oferta de unidades dos Centros 
de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS AD, incluindo equipes de busca ativa para 
implementação do CAPSI (criança e adolescente) e capacitação da equipe para atendimento 
especializado, levando em consideração as particularidades do jovem.

5.10. Ampliar o investimento em programas e projetos voltados ao aumento da oferta de 
ambulâncias e consultórios de ruas, ampliação dos quadros médicos e o fortalecimento da 
rede CAPS respeitando as especificidades regionais/territoriais.

5.11. Ampliar o número de vagas para nutricionistas nas estruturas de governo para im-
plementar ações voltadas para a saúde dos jovens.

5.12. Ampliar os investimentos em ações e programas que incentivem a alimentação saudável.

5.13. Ampliar o Programa Mais Médicos, com inclusão de jovens médicos brasileiros for-
mados em outros países.

5.14. Ampliar os investimentos para a humanização do SUS e para ações de capacitação de 
profissionais direcionadas a saúde da mulher e do homem jovem, nas áreas de gravidez na 
adolescência, DST e AIDS, depressão, dependência química, questões de gênero, diversi-
dade, bullying, ansiedade, mutilação e prevenção à violência.

5.15. Ampliar os investimentos para implementação do Programa Crack, É Possível Vencer, 
em todos os estados da Federação. 

5.16. Articular a aprovação da PEC 264, que dispõe sobre a obrigatoriedade de participação 
da União, Estados e do Distrito Federal, no custeio de medicamentos e despesas médicas 
hospitalares com origem em ordem judicial.

5.17. Corrigir o déficit da oferta de médicos por habitantes, aumentando o investimento 
para a contratação destes profissionais.

5.18. Criar uma contribuição social para ampliar o financiamento do SUS e fomentar a parti-
cipação dos jovens nos espaços de controle social da saúde - fóruns, conselhos e conferências.

5.19. Definir ações específicas para a saúde do jovem no âmbito da Política Nacional de 
Atenção Integral à Saúde do Homem (PNAISH).
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5.20. Desenvolver ações relacionadas à Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do 
Adolescente em Conflito com a Lei em Regime de Internação e Internação Provisória 
(PNAISARI). 

5.21. Desenvolver ações e projetos, visando enfrentar o alto índice de suicídio entre jovens, 
com recorte étnico-racial e LGBTI.

5.22. Disponibilizar e regulamentar o acesso de jovens de 15 a 29 anos à profilaxia pré-ex-
posição ao HIV (PreP) no SUS por meio de novas tecnologias de prevenção e distribuição 
nos postos de saúde de remédios retrovirais

5.23. Garantir a participação do Conjuve, na implementação das ações da Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde do Adolescente e do Jovem - PNAISAJ. 

5.24. Garantir atendimento psicossocial e de saúde especializada para a juventude LGBTI, 
jovens acolhidos em unidades de acolhimento governamental e não governamental, escolas 
públicas e jovens em situação de risco ou vulnerabilidade social, nas Unidades de Saúde da 
Família (USF’s), nos Centros de Referência em Assistência Social (CRAS) e nos Centros de 
Referência Especializados em Assistência Social (CREAS).

5.25. Investir recursos na melhoria dos órgãos que promovem doação de sangue.

5.26. Promover ações para o fortalecimento do SUS e garantir a participação dos jovens 
nas políticas de saúde.

5.27. Promover ações preventivas voltadas à saúde da mulher; descentralizar e ampliar o 
programa consultórios de rua; e integrar o teste de sorologia na relação dos demais exames 
periódicos.

5.28. Promover campanhas sobre os danos à saúde causados pelo uso de agrotóxicos, apre-
sentando a agroecologia como alternativa de cultivo de alimentos saudáveis para a popu-
lação; desenvolver capacitação para uso da medicina fitoterápica; e promover a inclusão 
de jovens nos programas sociais voltados para a agricultura familiar.

5.29. Promover capacitação da equipe multiprofissional do PSF, para implantar o sistema 
nacional de dados da saúde das populações tradicionais e simplificar o agendamento de 
consultas por telefone e Internet.

5.30. Promover projetos e programas voltados para prevenção de morte materna, ampliar 
os programas de orientação e distribuição de métodos contraceptivos e criar campanhas 
informativas sobre a gratuidade de contraceptivos, além de acompanhar casais jovens, com 
filhos advindos de forma não planejada, com orientações sobre o exercício responsável da 
maternidade e da paternidade.

5.31. Realizar programas e palestras com debates relacionados ao aborto, Planejamento fami-
liar, bem como ações voltadas à saúde da mulher, métodos contraceptivos e acompanhamento 
especializado às mulheres da zona urbana, rural e de comunidades e povos tradicionais.

5.32. Promover política de prevenção e tratamento ao uso de drogas com a criação de 
espaços em todo o território nacional para recuperação de jovens dependentes químicos.
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5.33. Fortalecimento dos programas e serviços da rede sócio assistencial.

5.34. Fortalecer o compromisso dos governos com a promoção e elaboração de projetos 
de pesquisas sobre as condições da juventude com deficiência na sociedade contemporâ-
nea, que permitam, com base nos diagnósticos quali-quantitativos do problema, formular 
políticas de prevenção, de proteção e de atendimento a esse segmento da sociedade com a 
alocação dos recursos necessários.

5.35. Fortalecer o apoio e a assistência psicoterapêutica aos jovens e às famílias vitimadas 
pela violência, pela exploração, por abuso sexual, alcoolismo, drogas e doenças sexualmente 
transmissíveis. 

4.5.3 RESULTADOS ESPERADOS

Garantir no decênio o cumprimento dos seguintes resultados: 

I. Ampla divulgação sobre as ações da Política Nacional sobre Drogas e o Plano Integrado 
de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas.

II. Ampliação das ações e projetos de saúde no âmbito escolar.

III. Fortalecimento do SUS garantindo a efetiva participação dos jovens nas políticas de saúde.

IV. Ampliação da cobertura do Programa Estratégia Saúde da Família (PSF).

V. Ampliação da oferta de médicos por habitantes.

VI. Ampliação das ações voltadas para jovens com deficiência.

VII. Ampliação das ações relacionadas ao planejamento familiar, saúde sexual, prevenção 
de DST e AIDS e métodos contraceptivos.

VIII. Efetivação de ações voltadas às temáticas diversas relacionadas à saúde dos jovens. 

IX. Ampliação dos investimentos para as ações preventivas de saúde para jovens.

X. Ampliação da rede de atenção psicossocial e das unidades dos Centros de Atenção Psi-
cossocial Álcool e Drogas.

XI. Aumento nos investimentos em programas e projetos na área da saúde, com ênfase 
na saúde mental.

XII. Fortalecimento das ações para a saúde dos jovens.

XIII. Ampliação das ações para o combate ao suicídio dos jovens.

XIV. Ampliação das ações de formação e capacitação para as equipes multiprofissionais.

XV. Ampliação dos projetos e programas voltados para a prevenção de morte materna.
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4.6 
VI – DO DIREITO 
À CULTURA
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4.6.1 DIAGNÓSTICO

A cultura e a juventude têm sido pautadas quase que exclusivamente pelo termo “acesso”. 
Entretanto, a cultura de um país representa o modus operandi de sua população e diz respeito 
à forma como os indivíduos atuam na política, na economia, nas relações sociais e também em 
como a população é vista por outras culturas. Nesse âmbito, a globalização e as novas tecnologias 
têm exercido um papel fundamental, ao promover a divulgação imediata de informações tanto 
internas, quanto externas, ou seja, no mundo digital, a rapidez do fluxo das informações tem 
contribuído para que outros setores e situações passem a ter visibilidade.

Assim como outras temáticas, a cultura a despeito de sua amplitude, não é acessada pelos 
indivíduos de forma igualitária, pois considerando as dimensões territoriais do país, há locais 
em que a população e, principalmente os jovens, possuem pouco ou nenhum acesso aos bens 
culturais e é fundamental que o Estado elabore políticas que estejam voltadas não somente para 
o acesso aos bens culturais, mas para o incentivo à produção e, além disso, promova também 
ações que facilitem esse acesso. 

Podemos citar como exemplo de política pública de acesso, que tem ampliado a mobilida-
de e a participação juvenil em espaços culturais, o Programa ID Jovem, desenvolvido pela SNJ, 
para atender direitos instituídos no Estatuto da Juventude (Lei nº 12.852/13), que em um de seus 
recortes garante a meia-entrada em atividades culturais, artísticas e esportivas.

Em outra vertente, é essencial o incentivo a ampliação e desburocratização das políticas 
de fomento a formação, produção, difusão e pesquisa cultural que ainda se encontram longe do 
ideal. A participação deve ser assegurada por meio de cota mínima para os jovens acessarem os 
recursos públicos e com ou sem experiência, desenvolverem suas competências em áreas culturais 
diversas, respeitando suas especificidades. Um exemplo dessa participação diz respeito ao debate 
ocorrido recentemente no Congresso Nacional sobre o projeto de lei de criminalização do funk, 
que repete o que ocorreu com o samba, a capoeira, e o rap em outros períodos, reforçando e 
marginalizando elementos que enriquecem a pluralidade cultural do país.

Um marco importante para a releitura do contexto cultural do país, ocorreu após a sanção 
da Lei nº 12.343/2010 que trata do PNC e do SNIIC, que norteiam as diretrizes do plano decenal 
para este segmento com ações de curto, médio e longo prazo.

Outro destaque importante refere-se à Pesquisa Retratos da Leitura no Brasil, realizada no 
ano de 2016, que demonstra o aumento do número de leitores, na faixa etária entre 18 e 24 anos, 
que passou de 53% em 2011 para 67% em 2015. Ainda, dados do Target Group Index, do Ibope 
Media, revelam que 16% da população das principais capitais e regiões metropolitanas do país 
vão ao cinema regularmente. Em relação às faixas etárias, o grupo mais assíduo nos cinemas é 
formado por jovens de 12 a 19 anos (28%), depois aparecem os adultos de 25 a 34 anos (26%) 
e os jovens de 20 a 24 anos de idade (17%), o que corrobora a necessidade de ampliação de ci-
nematecas, bibliotecas comunitárias e espaços específicos culturais enraizados nas localidades 
– inclusive, preservando a identidade local.

Em relação à cultura na perspectiva da política de juventude, é necessário dar respostas 
mais efetivas no que tange a ampliação de investimentos em projetos e espaços culturais; na 
participação nos canais de debate; e no controle social e inclusão do recorte juvenil em todas as 
ações. Deste modo, é importante que ocorra uma interlocução efetiva do PNJ com o PNC, para 
que haja uma convergência na busca pela efetivação das propostas comuns.

4.6.2 OBJETIVOS E METAS

6.1. Ampliar a dotação orçamentária para garantir a implantação do Programa Centros de 
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Artes e Esporte Unificado (CEUs) em todas as unidades da federação. 

6.2. Ampliar a oferta de espaços de cultura em todos os municípios brasileiros.
6.3. Ampliar as políticas de incentivos fiscais para empresas que patrocinarem especi-
ficamente eventos educativos, culturais, esportivos, bem como demais atividades que 
beneficiem e atendam a população jovem.

6.4. Ampliar e desburocratizar a política de fomento a cultura no que diz respeito à forma-
ção, produção, difusão e pesquisa, garantindo a participação da juventude e assegurando 
cota mínima de 15% dos recursos públicos para projetos desenvolvidos por jovens, com 
ou sem experiência, incentivando, inclusive, a participação de menores de dezoito anos 
devidamente representados.

6.5. Ampliar e expandir as bibliotecas físicas e virtuais.

6.6. Ampliar o número de Projetos Culturais de Circulação de Artes Cênicas. 

6.7. Ampliar os investimentos para implementação do Programa Juventude Vlogueira. 

6.8. Apoiar a aprovação imediata da PEC nº 150/2003, que destina recursos à cultura no 
âmbito, Federal, Estadual, Distrital e Municipal.

6.9. Ampliar e fortalecer a utilização do Programa ID Jovem em todos os municípios 
brasileiros como instrumento de acesso a meia-entrada em atividades, eventos e espetá-
culos artísticos, culturais e desportivos.

6.10. Diagnosticar, catalogar e acompanhar tradições culturais locais e regionais, insti-
tuindo um incentivo financeiro regular (orçamento anual) para ações que promovam a 
preservação de tais identidades e a difusão dessas expressões culturais.

6.11. Criar um mecanismo específico de apoio e incentivo financeiro aos jovens para 
formação e capacitação da juventude artística, considerando as suas diversidades.

6.12. Estimular as expressões de grupos regionais de juventude em eventos e equipa-
mentos públicos institucionais, valorizando a manifestação cultural local e regional da 
juventude. 

6.13. Articular junto ao Ministério da Cultura a aprovação e destinação de 30% dos fundos 
de cultura (estaduais e municipais) para expressões culturais da juventude, realizadas 
por jovens artistas e produtores locais. 

6.14. Fomentar em conjunto com o Ministério da Cultura a aprovação e efetivação, em 
caráter de urgência, dos planos estaduais e municipais de cultura, com os seus respec-
tivos fundos.

6.15. Garantir a ampliação e o fortalecimento do Vale-Cultura que integra o Programa 
de Cultura do Trabalhador. 
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6.16. Garantir a participação da juventude na composição dos fóruns de cultura e con-
selhos de cultura nas três esferas. 

6.17. Implantar e/ou ampliar os projetos culturais de circulação, tais como: arca das le-
tras, biblioteca pública itinerante, cineclubes e oficinas culturais, como forma de elevar 
a difusão cultural para a população.

6.18. Implementar e ampliar as cinematecas e/ou cineclubes em comunidades tradicio-
nais, garantindo ao jovem o acesso permanente a produção audiovisual nacional.

6.19. Incentivar a participação da juventude nos órgãos de controle e participação da 
política cultural. 

6.20. Incluir nos planos orçamentários da União, dos estados, DF e dos municípios pro-
gramas para construção, manutenção, adequação e reforma de equipamentos culturais 
(espaços multiculturais, pontos de cultura, casas de cultura, pontinhos de leitura, auditó-
rios, centros culturais e outros) para abrigar as diversas linguagens artísticas e culturais, 
devidamente equipados com cinema, teatro, biblioteca, galeria para exposições e espaço 
multiuso (oficinas, seminários, etc).

6.21. Promover campanhas de conscientização e preservação dos bens e patrimônio 
público, tendo por objetivo a promoção da manutenção dos espaços e bens culturais.

6.22. Promover Festivais Municipais de Cinema para incentivar à produção de vídeos 
locais produzidos por jovens.

6.23. Reconhecer e incentivar o Hip Hop e o Funk como manifestações culturais e ar-
tísticas.

4.6.3 RESULTADOS ESPERADOS

Garantir no decênio o cumprimento dos seguintes resultados: 

I. Fortalecimento e ampliação das políticas de incentivo fiscal para a juventude.

II. Fortalecimento e ampliação do Programa ID Jovem como instrumento de inclusão e 
acessibilidade artístico-cultural e esportivo.

III. Ampliação dos investimentos para a cultura, com cota de 15% para participação de 
jovens nas políticas de fomento cultural.

IV. Reforma e manutenção dos equipamentos culturais.

V. Aprovação dos projetos em tramitação voltados à cultura.

VI. Reconhecimento e valorização de todas as formas de expressão e manifestação artís-
tica e cultural, inclusive o Hip Hop e o Funk.
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VII. Fortalecimento dos espaços multiculturais e dos Pontos de Cultura do programa 
Cultura Viva do Ministério da Cultura, como uma política permanente de investimentos 
a grupos e movimentos culturais juvenis e populares.

VIII. Participação dos jovens nos conselhos e espaços de debates sobre cultura.

IX. Ampliação dos investimentos para o Programa Juventude Vlogueira.

X. Fortalecimento e ampliação das expressões dos grupos regionais de juventude e das ações 
voltadas para catalogar essas expressões artísticas, valorizando a cultura regional e local.

XI. Ampliação do acervo cultural das bibliotecas físicas e digitais. 

XII. Realização de campanhas publicitárias visando à preservação dos bens e do patri-
mônio público.
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4.7 
VII – DO DIREITO 
À COMUNICAÇÃO 
E À LIBERDADE 
DE EXPRESSÃO
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4.7.1 DIAGNÓSTICO

Estimular a participação coletiva das entidades juvenis organizadas nas decisões governa-
mentais é fundamental para a efetivação de políticas públicas em sintonia com as necessidades 
da maioria dos jovens. Protagonizar, essa sempre foi a principal tarefa da juventude, ela tem 
determinado avanços e projeções sociais e é preciso continuar. Vive-se uma época de profunda 
transformação nos processos produtivos e na oferta de serviços, marcada pela utilização de 
novas tecnologias, pelo acesso à rede mundial de computadores, pela educação à distância, 
pela mecanização e informatização. Neste contexto, é preciso ver o avanço da tecnologia como 
ferramenta para melhoria da qualidade de vida.

Em relação à inclusão digital, calculava-se que menos de 10% da população brasileira 
tinha acesso à internet e, em sua grande maioria, as conexões eram feitas via banda estreita, o 
que correspondia a cerca de 17 milhões de pessoas.

Porém, em 2016, a 11ª edição da pesquisa tecnologias de informação e de comunicação 
(TICs) Domicílios 2015, que mede a posse, o uso, o acesso e os hábitos da população brasileira 
em relação às TICs, mostrou que 58% da população brasileira utiliza a internet, o que representa 
102 milhões de internautas, um aumento 50 vezes maior em uma década. O estudo, divulgado, 
em setembro de 2016, foi feito pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil (CGI.br), pelo Centro 
Regional de Estudos para o Desenvolvimento da Sociedade da Informação (Cetic.br), e pelo 
Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR (NIC.br) e aponta que somente entre 2014 
e 2016 houve um aumento de 5%. Nessa pesquisa foram realizadas entrevistas pessoais com 
abordagem face-a-face em 23.465 domicílios em todo o território Nacional, entre novembro 
de 2015 e junho de 2016.

Assim, é possível dizer que houve um avanço no que se refere ao acesso da maioria da 
população e dos jovens brasileiros que encontravam-se à margem das informações disponíveis 
e desconectados de grande parte do país e do mundo, mas ainda é preciso avançar bastante 
nesse quesito. Um exemplo desse avanço foi a sanção da Lei n° 12.965/14, que trata do Marco 
Civil da Internet e que pioneiramente define princípios, garantias, direitos e deveres para o 
uso da rede mundial de computadores no país. 

Um dado preocupante, no entanto, diz respeito à liberdade de expressão, que no Brasil 
segue ameaçada. Em outubro deste ano, o Fórum Nacional pela Democratização da Comu-
nicação (FNDC) lançou o relatório Calar Jamais! – Um ano de denúncias contra violações à 
liberdade de expressão, que descreve 70 casos de violação de liberdades de expressão em sete 
categorias (1ª Violações contra jornalistas, comunicadores sociais e meios de comunicação); 
2ª Censura a manifestações artísticas; 3ª Cerceamento a servidores públicos; 4ª Repressão a 
protestos, manifestações, movimentos sociais e organizações políticas; 5ª Repressão e censura 
nas escolas; 6ª Censura nas redes sociais e; 7ª Desmonte da comunicação pública).

Além disso, os dados do relatório anual da Associação Brasileira de Emissoras de Rádio 
e Televisão (ABERT), divulgado em fevereiro de 2017, mostra que apesar do número de jorna-
listas assassinados ter caído significativamente entre 2015 (8 casos) e 2016 (2 casos), a violência 
não letal contra integrantes da imprensa aumentou 62,26% em relação à 2015. Isso representa 
261 profissionais que sofreram algum tipo de agressão física, atentado, ataques, ameaças ou 
intimidações no exercício de suas funções. 

As diretrizes sobre os aspectos da comunicação norteiam ações diversas relacionadas à 
democratização do acesso aos meios de comunicação, ampliação dos equipamentos públicos 
de acesso à inclusão digital, ações contra a liberdade de expressão e aprimoramento da legis-
lação vigente.
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4.7.2 OBJETIVOS E METAS

7.1. Ampliar a oferta dos cursos de capacitação do Programa Brasil Mais TI, do Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicação (MCTIC). 

7.2. Ampliar as ações nos moldes das Casas Digitais e Telecentros, como espaços digitais 
que garantam à acessibilidade digital nas áreas urbanas e rurais, com capacitações para 
uso de softwares livres, aspectos sociais e culturais e com tutores permanentes para o 
apoio às atividades. 

7.3. Ampliar e reconhecer as ações desenvolvidas pelos jovens na área digital e da co-
municação.

7.4. Ampliar os investimentos para implantação dos Centros Vocacionais Tecnológicos 
(CVTs) nos municípios, para capacitar a juventude urbana e rural.

7.5. Aprimorar a legislação e ampliar as ações de promoção de inclusão digital no país.

7.6. Garantir a participação dos jovens no Conselho de Comunicação Social (CCS), nas 
vagas destinadas aos representantes da sociedade civil, visando ampliar o controle social 
sobre as políticas públicas de acesso à comunicação, assim como promover a desburo-
cratização e o incentivo à criação de rádios, TVs, jornais e mídias comunitárias.

7.7. Criar canais, plataformas e aplicativos que possibilitem a comunicação do jovem 
com o poder público, incluindo ouvidorias específicas, melhorando acesso, atendimento 
e diálogo entre o jovem e o Estado.

7.8. Democratizar o acesso à regulamentação de rádios comunitárias, com programação 
específica para a juventude e concessão de anistia para os processos movidos contra rádios 
livres, alternativas ou comunitárias e seus integrantes que não causaram danos a terceiros.

7.9. Articular, regulamentar e implementar a lei de fomento e financiamento de mídias 
alternativas por meio de fundo específico e editais públicos com espaço garantido para 
jovens, com recorte étnico-racial, de gênero, para pessoas com deficiência, população 
LGBTI e PCT’s, como forma de assegurar a participação de jovens comunicadores na 
produção de conteúdo de todas as expressões da juventude brasileira.

7.10. Garantir a universalização do acesso às telecomunicações e a Internet gratuita e de 
qualidade, incluindo as áreas rurais e comunidades tradicionais.

7.11. Implementar Centros de Capacitação em Mídia nas periferias, a fim de promover 
a produção de campanhas e vídeos pela perspectiva periférica, de forma a protagonizar 
essa juventude no campo midiático.

7.12. Implementar, aperfeiçoar e garantir a efetivação do controle social, em todas as 
etapas de consolidação do Programa Nacional de Banda Larga (PNBL), na ótica dos 
direitos humanos de comunicação e informação.
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7.13. Discutir a temática de Comunicação Social no ambiente escolar como tema transversal. 

7.14. Investir recursos em capacitações e formações voltadas ao empoderamento juvenil, 
no âmbito da comunicação.

7.15. Mobilizar a sociedade e criar mecanismos de combate às violações contra a liberdade 
de expressão e ataques aos profissionais da imprensa. 

7.16. Promover a ampliação do Programa Nacional de Formação de Agentes de Inclusão 
Digital (PNAID).

7.17. Promover a interação das pessoas com deficiência auditiva e linguagem na rede 
de TV, cinema e outras atividades culturais e desportivas, por meio de monitoramento 
com mais rigor no cumprimento da legislação que trata da acessibilidade e que especifica 
como devem ser adaptadas às mensagens dos meios de comunicação para as pessoas com 
deficiência sensorial.

7.18. Promover e qualificar o grêmio estudantil como agente de comunicação nas escolas, 
mobilizando e auxiliando na produção de conteúdo para mídias alternativas e criação de 
programas de oficinas de mídias livres nas escolas públicas, para ações diversificadas. 

7.19. Promover mecanismos institucionais de democratização da distribuição e da aplicação 
de verbas públicas em publicidade de ações governamentais em rádios e TV`s comunitárias; 
regulamentar os fundos permanentes de financiamento das atividades de comunicação co-
munitária e com finalidade social; reformular a Lei nº 9.612/1998, garantindo a ampliação 
da potência permitida para rádios comunitárias, ampliação de canais para rádios e TV`s 
comunitárias, maior agilidade no processo de descriminalização com anistia e devolução 
dos equipamentos apreendidos.

7.20. Reformular a legislação para que as rádios comunitárias tenham alcance igual às rádios 
comerciais e readequar as formas de concessão pública de TV, com base na atualização do 
marco regulatório.

7.21. Viabilizar a alteração da Lei nº 12.485/2011, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
produção de conteúdo audiovisual local, para que a legislação inclua uma cota mínima de 
produção audiovisual juvenil como forma de estimular a iniciativa e o talento da juventude 
em sua diversidade.

7.22. Assegurar o direito à liberdade de expressão em todos os seus níveis e democratizar 
os meios de comunicação, garantindo o amplo acesso à informação com participação obri-
gatória das produções independentes e abertura de editais em apoio à produção artística.

4.7.3 RESULTADOS ESPERADOS

Garantir no decênio o cumprimento dos seguintes resultados: 

I. Ampliação das ações de promoção de inclusão digital no país.
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II. Fortalecimento das ações e ampliação dos investimentos para a criação e manutenção 
de espaços culturais para a promoção da diversidade.

III. Ampliação das discussões sobre a temática de Comunicação Social no ambiente escolar.

IV. Ampliação da oferta de cursos na área da comunicação.

V. Fortalecimento da participação dos grêmios estudantis como agentes de comunicação.

VI. Fortalecimento e ampliação do funcionamento das rádios comunitárias no país.

VII. Efetivação da legislação vigente relacionada à acessibilidade de pessoas com defi-
ciência auditiva.

VIII. Reformulação do marco legal das comunicações, e garantir a participação dos jovens 
nos conselhos de comunicação.

IX. Universalização do acesso às telecomunicações e a Internet gratuita e de qualidade, 
incluindo nas áreas rurais e comunidades tradicionais.

X. Efetivação do Programa Nacional de Banda Larga (PNBL).

XI. Regulamentação e implementação da lei de fomento para mídias alternativas.

XII. Ampliação dos recursos para capacitações e formações voltadas a área de empodera-
mento juvenil no âmbito da comunicação.

XIII. Reconhecimento das ações desenvolvidas por jovens no âmbito da comunicação.
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4.8 
VIII – DO DIREITO 
AO DESPORTO E 
AO LAZER
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4.8.1 DIAGNÓSTICO

O direito ao esporte e ao lazer está diretamente relacionado às condições de saúde e qua-
lidade de vida de uma população. Portanto, as atividades físicas são parte desse conceito que é 
transversal e que envolve um olhar mais sensível dos gestores públicos, no sentido de promover 
políticas que ampliem as possibilidades da população ter acesso facilitado aos recursos que fo-
mentem a criação de uma cultura de esporte e lazer, para além daquelas realizadas por pessoas 
que se submetem a regulamentos e participam de competições.

Percebe-se que no Brasil, em pleno século XXI, que a presença do esporte, e aí pode-se 
incluir o lazer, transcenda a este mero objetivo. No cotidiano da nação, o esporte e o lazer esta-
belecem um papel importante, principalmente no auxílio ao enfrentamento de problemas sociais 
agregando principalmente os jovens, a transmissão de valores e as relações sociais da população.

Vale lembrar que a sociabilidade por meio dos esportes é algo histórico. Desde a Grécia 
Antiga, com os jogos olímpicos, esta temática reunia milhares de pessoas de diferentes classes 
sociais com os simples objetivos: competição e diversão. Já no Brasil, o esporte e o lazer torna-
ram-se parte de sua cultura, como representação da identidade nacional, incorporando na prática 
os valores sociais por meio de vários aspectos.

De acordo com uma pesquisa divulgada em maio de 2017 pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE), o Brasil tem hoje 100 milhões de pessoas com 15 anos ou mais que não 
praticam esporte, o que representa 62,1% dessa faixa etária. Os dados integram um estudo feito a 
partir de dados de 2015 extraídos da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio (Pnad). Segun-
do o estudo, essa prática tem alcance maior na faixa etária de 15 a 17 anos, onde mais de 50% dos 
entrevistados declararam já ter praticado alguma modalidade esportiva no intervalo de um ano. 

Embora seja uma reivindicação antiga da juventude e um aliado importante da educação, 
o acesso ao esporte precisa ser ampliado nessa faixa etária e incorporado a outros setores. 

De acordo com dados do Diagnóstico Nacional do Esporte, o jovem brasileiro ainda é sedentá-
rio se comparado com os números globais, mesmo parecendo ser contraditório, já que essa é a faixa 
etária brasileira que mais pratica esporte. Entre os jovens de 15 a 19 anos, os dados revelaram que 32,7% 
têm prática esportiva, números que aumentam para 38,1% se levar em consideração o público entre 
20 a 24 anos e os que a partir dessa faixa etária não praticam esporte algum, que são cerca de 40%. 

Para incorporar esse espaço para o jovem dentro da estrutura do governo, foi criado no 
âmbito do Ministério do Esporte, a Secretaria de Esporte Educacional que entre outros objetivos 
propõe implantar ações, projetos e programas em parceria com outras áreas do governo federal, 
estadual, distrital e municipal e com a iniciativa privada, assumindo o paradigma do direito e da 
inclusão social ao proporcionar, por meio da prática esportiva, o aperfeiçoamento de capacidades 
e habilidades indispensáveis ao processo de formação e de desenvolvimento humano. 

Nas três edições da etapa nacional das Conferências de Juventude foi possível identificar 
propostas que priorizam ações nas áreas de políticas públicas do esporte e lazer, do esporte edu-
cacional, da infraestrutura esportiva e de lazer e fortalecimento da política de esporte em âmbito 
municipal, estadual, distrital e federal. 

Logo, apesar do relevante papel do esporte e do lazer para a sociedade como um todo, é pre-
ciso avançar. E avançar nesta temática significa possibilitar que os jovens possam sonhar com um 
futuro próspero por meio do esporte, ampliar políticas que visem a ascensão do atleta profissional 
em todos os tipos de esportes, bem como, incentivar a prática de modalidades inexploradas no 
país. O conjunto de ações poderá servir não só como um auxílio social a esta juventude, mas como 
uma possibilidade de novas referências nacionais e internacionais do esporte. Ampliar e melhorar 
a infraestrutura escolar para a prática esportiva, assim como aumentar os investimentos neste eixo, 
será de grande valia para o desenvolvimento de uma sociedade com mais qualidade de vida.
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4.8.2 OBJETIVOS E METAS

8.1 Ampliar as modalidades esportivas ofertadas no currículo de educação física e abertura 
das escolas nos finais de semana como um equipamento público de esporte e lazer para o 
uso comunitário.

8.2 Ampliar programas de incentivo ao esporte para municípios com menor IDH do país, 
promoção de Olimpíadas da Juventude em todos os municípios e estimular a criação das se-
cretarias e conselhos de esporte, respeitando a participação da juventude e o recorte de gênero.

8.3 Ampliar e divulgar a Lei de Incentivo ao Esporte, visando fomentar o esporte de parti-
cipação, buscando estimular às pessoas físicas e jurídicas a promover a prática da atividade 
física regular, com a ampliação do projeto Dia do Desafio com parceria entre poder público 
e o sistema “S”.

8.4 Ampliar e expandir as ações do Programa Forças no Esporte (PROFESP), desenvolvido 
pelo Ministério da Defesa. 
 
8.5 Ampliar e qualificar os programas Bolsa-Atleta, Brincando com o Esporte, Esporte e 
Lazer da Cidade e Segundo Tempo, com núcleos nas escolas, universidades e comunidades, 
democratizando o acesso ao esporte e ao lazer à pluralidade dos jovens, articulados com 
outros programas de inclusão.

8.6 Ampliar e fortalecer o Programa ID Jovem como ferramenta de inclusão e acessibilidade 
com desconto de 50% em eventos esportivos.

8.7. Efetivar a implementação da Política Nacional do Esporte.

8.8. Construir espaços para ampliar e incentivar a prática de diferentes modalidades espor-
tivas, garantindo o apoio à organização dos eventos de cada modalidade.

8.9. Construir, reformar, ampliar e realizar a manutenção de equipamentos em espaços 
públicos, para a prática de esportes, e implantação de parques ambientais com equipa-
mentos de esporte e lazer, equipamentos culturais e áreas para desenvolvimento de ações 
ambientais e manutenção da área verde.

8.10. Criação de uma política nacional para inclusão de jovens com deficiência em práticas 
esportivas e realização da Semana de incentivo ao desporto e lazer, como forma de promover 
a inclusão de pessoas com deficiência nas práticas esportivas. 

8.11. Criar e ampliar espaços de arte e esportes unificados nos municípios com investimento 
nos esportes aquáticos e outras modalidades.

8.12. Destinação de 1% do PIB para o esporte olímpico e não olímpico nas três esferas. 

8.13. Fomentar a organização e o estabelecimento de um calendário esportivo nacional, re-
gional, estadual, distrital e municipal visando estimular e potencializar os projetos esportivos.
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8.14. Difundir e ampliar a atuação da Rede Cedes - Centros de Desenvolvimento de Esporte 
Recreativo e de Lazer. 

8.15. Difundir e ampliar a atuação do Programa Luta Pela Cidadania relacionando o acesso 
de crianças, adolescentes e jovens às artes marciais. 

8.16. Publicizar o orçamento anual das entidades esportivas estaduais, distritais e munici-
pais, visando o controle social.

8.17. Estimular a formalização das associações, grupos e organizações sociais que promo-
vam atividades esportivas e garantir programas de financiamento aos profissionais que 
desenvolvem projetos de incentivo ao esporte nas comunidades.

8.18. Estimular o fortalecimento da prática esportiva no âmbito escolar. 

8.19. Garantir a implantação do Programa Segundo Tempo Paradesporto.

8.20. Garantir e ampliar o investimento na manutenção dos parques, praças, quadras e espaços 
esportivos e todos os bens e espaços públicos destinados à convivência e ao lazer dos jovens.

8.21. Garantir o fortalecimento e ampliação de recursos destinados à implementação da 
política nacional do esporte.

8.22. Implantar cursos técnicos e profissionalizantes com amplitude para as várias mo-
dalidades esportivas, garantindo a especialização dos profissionais para utilizar os pro-
gramas de incentivo ao esporte, por meio dos equipamentos públicos, vinculando a 
participação dos jovens ao desempenho escolar e garantindo aos jovens que se destacam 
o acesso ao ensino superior.

8.23. Incentivar a participação da juventude em conselhos e fóruns relacionados à política 
de esporte. 

8.24. Promover, incentivar e financiar eventos esportivos e de lazer, que contemplem di-
versas modalidades esportivas, que sejam realizadas também em comunidades rurais, am-
pliando a prática esportiva entre as juventudes.

8.25. Revitalizar e construir quadras poliesportivas nas escolas públicas e criar espaços ou 
centros de excelência, para identificar talentos esportivos e promover apoio ao seu pleno 
desenvolvimento, com vistas à profissionalização e participação em eventos internacionais, 
nacionais, regionais, estaduais, distritais e municipais.

8.26. Fortalecer e ampliar o processo inclusivo de jovens com deficiência com o desenvolvi-
mento de ações que potencializem a participação dos jovens nas várias modalidades esportivas. 

4.8.3 RESULTADOS ESPERADOS

Garantir no decênio o cumprimento dos seguintes resultados: 
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I. Fortalecimento dos programas e ações para o esporte, visando seu aprimoramento e 
ampliação.

II. Fortalecimento e ampliação das políticas e programas de incentivo fiscal para o esporte.

III. Implantação de cursos técnicos voltados para o desporto.

IV. Efetivação da participação juvenil em conselhos e fóruns de esporte.

V. Fortalecimento das organizações que promovem atividades esportivas, visando expandir 
essas ações.

VI. Fortalecimento e ampliação das ações que visam à inclusão social por meio do esporte.

VII. Efetivação e ampliação das ações da Lei de Incentivo ao Esporte.

VIII. Efetivação da política nacional de inclusão esportiva, para jovens com deficiência.

IX. Ampliação da divulgação das práticas esportivas, incentivando a participação dos jovens 
em todas as modalidades. 

X. Ampliação dos investimentos para o incentivo à construção, reforma e manutenção dos 
espaços esportivos e de lazer.
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4.9 
IX – DO DIREITO 
AO TERRITÓRIO 
E À MOBILIDADE
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4.9.1 DIAGNÓSTICO

O Brasil é conhecidamente um país de dimensões continentais, deste modo, o direito 
ao território e à mobilidade são questões que estão no cerne da problemática social, pois diz 
respeito aos direitos de primeira dimensão; os direitos civis, que é a base estrutural de uma 
sociedade. No entanto, os movimentos sociais “Sem Terra”, “Sem Teto”, os povos indígenas e 
sua luta pela demarcação de suas terras, os quilombolas, a população do campo e outros que se 
somam a essas demandas, demonstram que o acesso ao território e à mobilidade ainda carecem 
de serem assegurados à grande parte da população. 

Não somente entre a faixa etária da juventude, alvo destas políticas, mas também entre 
os demais segmentos da população, as leis que protegem o acesso ao transporte público, à mo-
bilidade rural e urbana, o direito ao território e espaço público são pouco conhecidas. Sabe-se 
que é dever do Estado proporcionar a todos os cidadãos o acesso a uma moradia digna, onde 
possam viver com segurança, paz e se desenvolver de forma integral, da infância à idade adulta. 

Tal fundamento não se dá apenas ao ingresso em uma casa própria, mas sim aos espaços 
públicos com condições apropriadas de higiene e conforto, com preservação da intimidade 
pessoal e privacidade familiar. Dados do IBGE de 2010 retratam que cerca de 7% das crian-
ças e jovens brasileiros habitam em favelas e comunidades sem condições básicas de saúde, 
higiene e segurança.

Justamente, as regiões do Brasil que apresentam os piores indicadores sociais, são tam-
bém as que apresentam a maior concentração de crianças e adolescentes em comparação 
a sua população total. E estes são os jovens de amanhã. O acesso às estruturas físicas das 
praças e centros de convivências, bem como demais espaços que os possibilitem exercitar a 
convivência pacífica, expor seus pensamentos e bem utilizar seu tempo livre, tem sido pauta 
recorrente da juventude. 

Para a juventude rural, há a necessidade de políticas transversais, englobando os demais 
ministérios, a fim de orientar e auxiliar nas problemáticas do êxodo rural, legalização de terras, 
orientação vocacional e sucessão rural. Principalmente em um país onde o PIB do agronegócio 
foi o único setor da economia que se manteve em 2017, segundo o Ministério do Desenvol-
vimento Agrário, bem como a criação de alternativas econômicas, sociais, culturais e de lazer 
para que os jovens permaneçam na zona rural, se assim o desejarem.

Destaca-se ainda, importante para este diagnóstico, que a Comissão de Viação e Trans-
portes aprovou proposta que assegura aos jovens de baixa renda a gratuidade no transporte 
coletivo público semiurbano, aquele que liga áreas urbanas contíguas e regiões metropolitanas, 
porém requer fiscalização para que tal ocorra. E, em junho de 2017, foi acrescentado um artigo 
ao Estatuto da Juventude, Lei 12.852/13, que prevê a reserva de dois assentos com passagem 
gratuita e mais dois com 50% de desconto da tarifa aos jovens de baixa renda de 15 a 29 anos, 
no sistema de transporte coletivo interestadual ou comboio ferroviário – ônibus, trem e em-
barcação.  Esta política é atrelada a SNJ, por meio do Programa ID Jovem, uma ação massiva 
e em expansão ao longo de 2017.

Ao falar na temática mobilidade, adentra-se também a temática dos jovens e pessoas 
que tem algum tipo de deficiência. Segundo o IBGE (2010), 45,6 milhões de pessoas no Brasil 
declararam ter ao menos um tipo de deficiência, o que corresponde a 23,9% da população 
brasileira. A maior parte delas vive em áreas urbanas (38.473.702), frente à (7.132.347) das 
áreas rurais. De acordo com esse diagnóstico, a deficiência visual foi a mais apontada, atinge 
18,8% da população. Em seguida vêm as deficiências motoras (7%), auditiva (5,1%) e mental 
ou intelectual (1,4%).

Compreender que a deficiência não é apenas uma condição estática e que o ambiente 
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em que a pessoa vive faz toda a diferença para esta grande parcela da população, é e deve ser 
observado e tratado de forma especial pelo ente público.

Por fim, solucionar questões como o acesso à terra e às oportunidades para o jovem do 
campo, bem como da mobilidade dos jovens com deficiência, e sanar a problemática do trans-
porte público para a grande maioria da população jovem, do Brasil, são pontos emblemáticos 
e necessários para o desenvolvimento pleno da sociedade brasileira.

4.9.2 OBJETIVOS E METAS

9.1. Ampliar o sistema municipal de compartilhamento e/ou fomentar parceria público/
privadas para implantação de pontos de bicicletas compartilhadas, associados à cons-
trução de ciclovias, bem como, campanhas de conscientização para o uso deste meio de 
transporte alternativo.

9.2. Assegurar novas políticas de incentivo, de âmbito nacional, à criação e manutenção de 
empresas públicas de transporte coletivo para garantir a segurança, conforto e a melhoria 
contínua de todos os meios de transportes públicos.

9.3. Ampliar as unidades de moradia estudantil e garantir assistência aos estudantes de 
baixa renda.

9.4. Ampliar e fortalecer o Programa ID Jovem para linhas executivas nos transportes terrestres, 
interestaduais, semiurbanos e intermunicipais, bem como fiscalizar o cumprimento da lei.

9.5. Ampliar o Programa Minha Casa Minha Vida e garantir o acesso dos jovens às uni-
dades habitacionais, incentivando a construção de moradias sustentáveis, além de criar 
uma modalidade para atender especificamente os jovens e as jovens em situação de risco 
e vulnerabilidade socioeconômica e minorias. 

9.6. Articular junto ao poder público a criação e o aumento da frota do transporte público 
(intermunicipal e interestadual) garantindo acesso hidroviário e terrestre entre as regiões 
dos grandes centros urbanos e as periferias, com as demais comunidades tradicionais (in-
dígenas, quilombolas e ribeirinhas) e a zona rural, a fim de romper o isolamento territorial 
e fomentar a integração campo-cidade. 

9.7. Assegurar aos jovens de baixa renda políticas de acessibilidade e gratuidade para a 
emissão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

9.8. Assegurar que as políticas públicas do direito ao território e mobilidade sejam acessíveis 
aos jovens, considerando as especificidades regionais e locais.

9.9. Articular junto ao Ministério do Desenvolvimento Agrário a regularização dos as-
sentamentos, priorizando o segmento juvenil nas metas do Programa de Reforma Agrá-
ria do governo federal, atendendo à diversidade social, incluindo os remanescentes do 
trabalho escravo.

9.10. Criar, em âmbito nacional, o passe livre estudantil inclusive aos finais de semana, para 
estudantes do ensino público, garantindo mobilidade para a juventude.
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9.11. Construir uma Política Nacional de Espaços de Vivências para a juventude, autoges-
tionados pela sociedade civil organizada, para potencializar a formação de instâncias de 
participação social.

9.12. Fomentar a construção e ampliação de linhas de metrô nos principais centros ur-
banos do país.

9.13. Garantir a participação da juventude na elaboração dos planos diretores dos mu-
nicípios e de suas representações nos conselhos das cidades, e em especial nos eventos e 
debates sobre mobilidade.

9.14. Garantir o cumprimento da lei da acessibilidade e mobilidade para os jovens com de-
ficiência na cidade e campo com condições adequadas de acessibilidade aos equipamentos 
públicos, privados e de uso comum, em todos os municípios brasileiros.

9.15. Garantir o acesso à terra ao jovem rural, na faixa etária de 18 a 29 anos, por meio da 
reforma agrária.

9.16. Garantir o direito do jovem à cidade, em conformidade com o Estatuto da Cidade.

9.17. Articular a garantia do transporte escolar respeitando as especificidades de cada re-
gião, em especial das regiões “ribeirinhas”, com frotas de barcos e/ou lanchas e toda estrutura 
de segurança necessária para os estudantes destas localidades, além de ônibus específicos 
tracionados para atender as localidades de difícil acesso.

9.18. Incentivar o poder público local a revitalizar e realizar a manutenção das praças, 
equipamentos público, sinalização, malha viária e infraestrutura da cidade de forma a 
promover programas, projetos e ações para ampliar a utilização dos espaços de vivências, 
lazer, mobilidade e moradia. 

9.19. Revitalização e criação de praças, parques e outros equipamentos público que servem 
de espaços de convivência e vivências no país.

4.9.3 RESULTADOS ESPERADOS

Garantir no decênio o cumprimento dos seguintes resultados: 

I. Fortalecimento e ampliação das políticas públicas do direito ao território e mobilidade, 
visando o acesso dos jovens a essas políticas.

II. Ampliação da rede cicloviária e fortalecimento do uso compartilhado de bicicletas.

III. Efetivação do transporte escolar a todos os estudantes da rede de ensino em todas as 
regiões do país.

IV. Ampliação das políticas de incentivo à criação e manutenção de empresas públicas de 
transporte coletivo.
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V. Ampliação de unidades de moradias estudantis para estudantes de baixa renda.

VI. Participação da juventude na elaboração dos planos diretores dos municípios.

VII. Efetivação e ampliação do passe livre para os estudantes.

VIII. Fortalecimento e ampliação da mobilidade urbana e rural por meio do Programa 
ID Jovem.

IX. Implementação de uma Política Nacional de Espaços de Vivências para a juventude.

X. Efetivação da política de acessibilidade para jovens com deficiência.

XI. Ampliação do Programa Minha Casa Minha Vida para garantir o acesso de moradia 
aos jovens.

XII. Regularização dos assentamentos e o cumprimento das metas do Programa de Reforma 
Agrária, com inclusão dos jovens rurais.
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4.10 
X – DO DIREITO À 
SUSTENTABILIDADE 
E AO MEIO AMBIENTE
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4.10.1 DIAGNÓSTICO

Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), assegurados pela ONU, em 2015, 
possuem três dimensões: econômica, social e ambiental. Deste modo, não é possível pensar em 
sustentabilidade num contexto de carências múltiplas vivenciadas pela população. Neste sentido, 
é essencial pautar as ações de sustentabilidade para mitigar a pobreza, as desigualdades sociais e 
raciais, garantindo o desenvolvimento das potencialidades de todos os indivíduos em termos de dig-
nidade e igualdade, num contexto em que a saúde integral seja vista como prioridade dos governos.

Este Plano, além de incorporar as propostas da juventude para solucionar suas demandas, 
também está em consonância com os “Objetivos de Desenvolvimento Sustentável”, porque trata dos 
onze eixos do presente Plano de forma transversal, pois entende-se que o conjunto de demandas visa 
não somente amparar a juventude, mas principalmente, promover a garantia de todos os seus direitos. 

Sob esta ótica, a pauta do meio ambiente e da sustentabilidade está na lista de prioridades da 
juventude brasileira. Esse interesse é fruto de uma grande mobilização que ao longo do tempo vem 
envolvendo o governo e a sociedade civil como um todo. A temática da educação ambiental tratada 
nas escolas sem dúvida alguma contribui para esse despertamento do jovem para o meio a sua volta.

A partir de 2001, quando o Ministério da Educação e Cultura (MEC) decidiu incorporar 
no Censo Escolar um questionamento sobre a educação ambiental, os números que vieram a 
seguir foram bastante satisfatórios, apresentando em 2004 a universalização do tema nas escolas 
de ensino fundamental, alcançando exatos 94,95% dos que declararam ter tido acesso a educação 
ambiental, seja em aula como tema transversal, seja por projeto pedagógico e uma menor parte 
com disciplina específica. O crescimento do acesso à temática saltou de 25,3 milhões, em 2001, 
para 32,3 milhões, em 2004.

A exploração da temática foi fluindo e ganhando novas ações como o programa “Vamos 
Cuidar do Brasil” e em seguida a realização da Conferência Nacional Infanto-juvenil pelo Meio 
Ambiente, que mobilizou em suas duas primeiras edições cerca de 8 milhões de jovens. Esse 
processo de conferências desencadeou várias propostas, dentre as quais a criação dos Coletivos 
Jovens de Meio Ambiente, que atuavam como agentes mobilizadores, partindo do princípio de 
que “jovem educa jovem”. Outro mecanismo importante criado a partir dessa discussão foi a 
criação dos Conselhos Jovens de Meio Ambiente.

Portanto, as ações relativas ao meio ambiente e a sustentabilidade estão voltadas para pro-
blemáticas diversas como a implementação da Política Nacional de Meio Ambiente, gestão de 
resíduos sólidos, programas de crédito para a juventude rural, participação e controle social.

Não há como tratar da política ambiental sem ter o jovem como aliado, já que os avanços 
obtidos ao longo dos últimos anos não podem ser contabilizados sem deixar de destacar o pro-
tagonismo e a decisiva participação do jovem brasileiro.

4.10.2 OBJETIVOS E METAS

10.1. Ampliar a Política Nacional de Juventude e Meio Ambiente para que efetivamente 
inclua o “Programa Nacional de Juventude e Meio Ambiente” nas três esferas de governo, 
revisados de acordo à Agenda de Desenvolvimento Sustentável, adotada pelo Governo do 
Brasil, em setembro de 2015. 

10.2. Ampliar a realização de projetos que promovam a utilização racional da água e a 
economia de energia, como forma de respeito ao meio ambiente.

10.3. Ampliar ações de formação e capacitação de agentes públicos, educadores e estudantes 
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na área ambiental, visando aprimorar as ações para a sustentabilidade ambiental.

10.4. Ampliar as ações e programas de convivência com o semiárido e de valorização e 
conservação do bioma caatinga, ampliando o programa Sala Verde do Ministério do Meio 
Ambiente, com financiamento de projetos e ações de educação ambiental, além de incentivo 
técnico-científico e fiscal para o desenvolvimento, aquisição, instalação e manutenção de 
equipamentos de geração de energia de fontes renováveis.

10.5. Ampliar o alcance e fortalecer as ações do Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (Pronaf Jovem).

10.6. Ampliar o programa Agentes Ambientais Mirins envolvendo crianças, adolescentes 
e jovens, promovendo a realização de concurso para receber sugestões para a Semana de 
Meio Ambiente, desenvolvida pelo Ministério do Meio Ambiente nas esferas municipais, 
estaduais, distrital e nacional.

10.7. Ampliar os investimentos do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF).

10.8. Ampliar os investimentos que garantam a efetivação das ações de preservação ambiental.

10.9. Ampliar os programas de educação ambiental e do PRONATEC, com foco na preser-
vação da área ambiental e respeitando as especificidades dos jovens na área urbana e rural.

10.10. Ampliar os programas de incentivo técnico e financeiro para a juventude do campo 
que desenvolvem práticas sustentáveis, para a agricultura familiar e proprietários de terre-
nos situados em áreas de proteção ambiental e permanente.

10.11. Assegurar a implementação da legislação ambiental vigente.

10.12. Assegurar a participação dos jovens na composição dos Conselhos de Meio Ambien-
te, com recorte para os jovens rurais, indígenas e PCT’s e fomentar a criação de fundos de 
meio ambiente nos demais entes da federação.

10.13. Articular e assegurar a recuperação de espaços abandonados visando a criação de 
centros de meio ambiente e sustentabilidade para promover a coleta seletiva e confecção 
de produtos artesanais, com foco na juventude.

10.14. Criar comissões territoriais de jovens multiplicadores de educação ambiental que 
desenvolvam práticas de agroecologia, economia criativa e outras que envolvam a reutili-
zação de resíduos sólidos.

10.15. Criar lei de incentivo à implementação de itens sustentáveis nas edificações priva-
das e públicas, em programas governamentais de moradia. Além de, ampliar a legislação 
para assegurar a proteção e preservação do bioma brasileiro contra o desmatamento e as 
queimadas, com realização de monitoramento via satélite.

10.16. Criar territórios livres do uso de agrotóxicos, exigir das empresas a divulgação da 
quantidade de agrotóxicos utilizada nas lavouras e priorizar os produtos orgânicos nas 
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aquisições de alimentos pelos órgãos governamentais.

10.17. Criar um aplicativo para receber denúncias de crimes e infrações ambientais.

10.18. Articular a promoção de concurso público para agentes fiscalizadores dos órgãos de 
licenciamento ambiental nos Estados.

10.19. Fomentar a capacitação dos educadores para exercer atividades e projetos interdiscipli-
nares nas unidades de ensino em parceria com os órgãos de meio ambiente local, promovendo 
a educação ambiental, sustentabilidade e economia solidária em todos os níveis de ensino.

10.20. Estimular a plena execução e difusão das ações do PNJ e Sucessão Rural.

10.21. Fomentar os entes públicos para incentivar a população a realizar coleta seletiva, 
implementando uma política de descontos nos impostos e a troca de produtos eletrônicos 
não reutilizáveis em lojas credenciadas por produtos novos, dando direito ao consumidor 
de reciclar produtos que poluem o meio ambiente com desconto extensivo ao IPI.

10.22. Fomentar a ampliação das ações do Projeto de Infraestrutura e Serviços em territó-
rios Rurais (PROINF).

10.23. Articular, ampliar e fomentar a aquisição de produtos oriundos da agricultura fami-
liar e/ou orgânica para as instituições públicas de ensino, saúde e outras, com cota mínima 
de 50%, e em supermercados - por meio de políticas de incentivo fiscal e articulações com 
os estados, DF e municípios.

10.24. Fomentar a criação de um sistema de tratamento de água para as cisternas de placa 
já implantadas no semiárido e sertão brasileiros, para garantir a qualidade da água arma-
zenada em longos períodos.

10.25. Fomentar a realização da gestão de resíduos sólidos nas escolas, por meio de coleta 
seletiva, tanto na zona urbana, quanto na zona rural.

10.26. Fomentar o acesso aos fundos de compensação de projetos, de empresas que finan-
ciam projetos socioambientais, de recuperação de mananciais e reflorestamento, projetos 
científicos e de sustentabilidade ambiental, desenvolvidos por jovens e organizações.

10.27. Fomentar o protagonismo juvenil e o financiamento das ações relacionadas ao meio 
ambiente.

10.28. Fomentar políticas públicas de incentivo aos agricultores familiares e assentados de 
reforma agrária, para a preservação e o cuidado com os rios e nascentes.

10.29. Fortalecer a agricultura familiar, incentivar a agroecologia e a proteção dos rios, por 
meio de ações de melhorias ambientais voltadas para os jovens do campo.

10.30. Garantir e ampliar a implantação de Parques Ecopedagógicos que, valorizando as 
dinâmicas territoriais, garantam a formação e reprodução de novos agentes ambientais, 
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 ¹Relatório sobre Violência Homofóbica no Brasil: Ano de 2012. O presente relatório não 
especifica o quantitativo de homicídios com recorte da idade de 15 a 29 anos.
²Plataforma online do Cadastro Nacional de Adolescentes em Conflito com a Lei (2017).

incluindo as comunidades tradicionais e as Escolas Familiares Agrícolas em práticas am-
bientais agroecológicas e sustentáveis.

10.31. Garantir investimentos para implementação da Política Nacional de Gestão de Re-
síduos Sólidos e fomentar a implementação do Plano Nacional de Resíduos Sólidos, com 
inserção dos jovens catadores às associações vinculadas ao poder público.

10.32. Garantir o fortalecimento e a implementação da Política Nacional do Meio Ambiente, 
em consonância com a Política Nacional de Juventude.

10.33. Garantir a periodicidade quadrienal para realização da Conferência Infanto-Juvenil 
pelo Meio Ambiente

10.34. Implementar a educação ambiental nas escolas e fortalecer as ações e projetos na 
área de sustentabilidade.

10.35. Implementar as políticas públicas voltadas para a temática das Mudanças Climáticas, 
em âmbito nacional.

4.10.3 RESULTADOS ESPERADOS

Garantir, no decênio, o cumprimento dos seguintes resultados: 

I. Ampliação do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf Jovem).

II. Efetivação do acesso e uso de fundos de compensação de projetos ambientais.

III. Fortalecimento e ampliação das ações da agricultura familiar.

IV. Ampliação dos programas de incentivo técnico e financeiro para a juventude do campo.

V. Fortalecimento e ampliação do Programa Nacional de Juventude e Meio Ambiente.

VI. Fortalecimento e ampliação das ações do Projeto de Infraestrutura e Serviços em Ter-
ritórios Rurais (PROINF).

VII. Fortalecimento das ações de gestão de resíduos sólidos, visando a sustentabilidade 
ambiental.

VIII. Ampliação de todos os programas na área ambiental que envolvam jovens.

IX. Fortalecimento e ampliação dos programas e ações de coleta seletiva.

X. Fortalecimento, ampliação e valorização de todas as ações de conservação e sustentabi-
lidade do meio ambiente.
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XI. Implementação da legislação ambiental.

XII. Implementação do Plano Nacional de Juventude e Sucessão Rural.

XIII. Redução do uso de agrotóxicos e a priorização do consumo de produtos orgânicos.

XIV. Fortalecer e ampliar as ações voltadas para a oferta e uso racional de água potável.

XV. Efetivação da participação dos jovens nos Conselhos de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

XVI. Recuperação de espaços públicos, visando a criação de centros de meio ambiente e 
sustentabilidade.

XVII. Ampliação de ações de educação ambiental nas escolas, promovendo a divulgação 
dos encontros na área do meio ambiente.

XVIII. Fortalecer e ampliar as ações de formação e capacitação na área da sustentabilidade 
e meio ambiente.
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4.11 
XI – DO DIREITO 
À SEGURANÇA 
PÚBLICA E AO 
ACESSO À JUSTIÇA 
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4.11.1 DIAGNÓSTICO

O índice de violência contra a juventude brasileira aumentou de forma alarmante, tor-
nando-se uma questão relevante e de prioridade para o Estado e a sociedade civil, no tocante 
a busca de medidas que visem assegurar a plena garantia dos direitos constitucionais e do 
Estatuto da Juventude para uma vida digna e com segurança. Os jovens brasileiros são os que 
mais sofrem com a violência no país. Na maioria dos índices, são agressores e vítimas que 
sofrem com as mais variadas formas de violência e violação dos seus direitos, principalmente 
os jovens negros, deficientes e LGBTI.

O Atlas da Violência (2017) faz recortes para pautar algumas formas de violência, tendo 
por base o ano de 2015, dentre elas é possível destacar: violência policial com 3.320 mortes; a 
violência contra o negro tem atingindo 71 pessoas  a cada 100 assassinatos no Brasil; a violência 
contra a mulher atingiu 4.621 casos; a violência cometida por arma de fogo representa 41.817 
homicídios; as mortes por causas indeterminadas chegam a margem de 9.810. Os números 
inquietantes do Sistema de Informações sobre Mortalidade do Ministério da Saúde somou 
59.080 o número de homicídios no Estado brasileiro.

No atual contexto, dados do IBGE (2016) apontam que os jovens na faixa etária de 18 
a 29 anos são os principais alvos da letalidade violenta, praticada no país. Os dados são tão 
alarmantes que, entre 2005 e 2015, mais de 318 mil jovens foram assassinados, sendo que 
apenas no último ano foram 31.264 homicídios. A juventude hoje representa 54,1% das ví-
timas de homicídio, sendo que 92% deste percentual atingem os jovens negros. O perfil das 
vítimas tem persistido nos homens jovens, negros, com baixa escolaridade e moradores de 
periferia. Com relação às jovens negras, o risco de serem vítimas de homicídio é 2,19 vezes 
maior que uma jovem branca. A possibilidade de um jovem negro ser assassinado é 2,70 
vezes superior a do jovem branco da mesma idade, consoante o Índice de Vulnerabilidade 
Juvenil à Violência de 2017.

 No II Seminário Estadual sobre Violência contra Pessoas com Deficiência: Cuidando do 
Cuidador, apresentado em 2015, no Estado de São Paulo, foi divulgado o balanço anual, que 
compreendeu aos meses de outubro de 2014 a 2015, apontando que foram registradas 16.911 
ocorrências, 17% na grande São Paulo. Foram elencadas, ainda, as principais violências sofridas 
pelas pessoas com deficiência, são elas: lesão corporal; injúria; estelionato; e violência domés-
tica. Não foram encontrados dados e informações para pautar a temática em âmbito nacional, 
contudo isso não significa que os jovens com deficiência não sejam vítimas de violência nas 
demais regiões do país.

O Relatório sobre a Violência Homofóbica no Brasil no ano de 2012 aponta que foram 
realizadas 3.084 denúncias sobre as várias formas de violência por conta de orientação sexual. 
Do quantitativo elencado, 27,07% foram cometidos contra jovens de 15 a 29 anos e 71,38% 
contra vítimas do sexo biológico masculino. Em comparação ao ano de 2011, o aumento das 
denúncias atingiu a margem de 166,09%¹. As estatísticas e números relacionados à violência 
homofóbica são ínfimos em virtude da ausência de banco de dados para basilar os números da 
população LGBTI que são vitimadas, violentadas e que tem os seus direitos negados. 

Com base nos dados do último Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias 
(2016), a população prisional do Brasil aumentou em 707%, tendo como parâmetro o índice 
registrado no começo da década de 1990. Atualmente, o Brasil é o terceiro país com a maior 
população prisional do mundo, atingindo o quantitativo de 726.712. Deste quantitativo, 55% 
da população prisional tem entre 18 a 29 anos de idade e 62% são pessoas analfabetas, alfa-
betizadas e/ou com ensino fundamental incompleto. Ao considerar os dados do Cadastro 
Nacional de Adolescentes em Conflito com a Lei, existem atualmente 110.759² adolescentes 
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cumprindo medidas socioeducativas. Destes, 83,23% têm idade entre 15 e 21 anos e 80,80% 
são do sexo masculino. 

Diante do alto índice de casos de violência, o Poder Judiciário brasileiro, órgão específico 
de acesso à justiça para efetivação das leis, segundo o Atlas de Acesso à Justiça de 2015, quan-
tificou em 10.433 o número de unidades da justiça estadual que atende às múltiplas demandas 
da sociedade. Destas, 59 são varas da infância e juventude que atendem também idosos e/ou 
família, e 159 são varas exclusivas de infância e juventude. Em virtude da baixa quantidade de 
unidades judiciárias especializadas em juventude, os casos de violência contra os jovens acabam 
tramitando em vara comum, e muitos deles não são relatados, principalmente a violência co-
metida contra a jovem mulher, a violência homofóbica e contra jovens com deficiência. Dentre 
estes motivos, a ausência de varas especializadas e o baixo quantitativo dificultam e limitam 
o acesso das vítimas ao Poder Judiciário e a efetiva aplicação das leis para coibir a violência. 

O alto índice de violência no Brasil é perceptível e notório, contudo, o governo federal, 
por intermédio da SNJ e dos ministérios, tem implementado vários projetos e programas com 
o intuito de garantir a segurança e o bem estar do jovem. O PNJ apresenta objetivos e metas 
e tem por escopo criar, ampliar e fortalecer programas, projetos e ações para, efetivamente, 
resguardar o Direito à Segurança Pública e o Acesso à Justiça, promovendo uma cultura de paz 
com foco na juventude, em especial para os jovens negros, mulheres, pessoas com deficiência 
e população LGBTI.

4.11.2 OBJETIVOS E METAS

11.1. Assegurar o acesso à justiça, por meio de defensorias e promotorias públicas especia-
lizadas em juventude em todas as regiões e municípios do Brasil.

11.2. Ampliar os mecanismos de denúncias contra as violências institucionais e pronto 
atendimento por meio de aplicativo com georreferenciamento, a fim de colher relatos de 
violação contra os Direitos Humanos e garantias estabelecidas pelo Estatuto da Juventude 
e o Estatuto da Criança e do Adolescente.

11.3. Ampliar o Plano Juventude Viva executado pela SNJ em co-gestão com a Secretaria 
Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial – SEPPIR com vistas a contemplar 
de maneira efetiva todos os municípios do país. 

11.4. Ampliar os programas de reinserção do jovem egresso do sistema prisional e/ou de 
medida socioeducativa, tais como: elevação da escolaridade, capacitação profissional, in-
serção e reinserção no mercado de trabalho e/ou medidas alternativas para a geração de 
emprego e renda.

11.5. Garantir a efetivação dos tratados internacionais de direitos humanos ratificados pelo 
Brasil.  Assegurando aos jovens reclusos e em cumprimento de medida socioeducativa à 
garantia dos termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos da Organização das 
Nações Unidas.

11.6. Assegurar a regulamentação dos programas policiais dos meios de comunicação, 
classificando-os como impróprios para menores de 18 anos.

11.7. Assegurar nos termos da Resolução Conjunta Nº 2/2015 do Conselho Superior de 
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Polícia e do Conselho Nacional dos Chefes de Polícia Civil, a abertura de inquérito policial 
para os casos de auto de resistência em que resultar ofensa à integridade corporal ou à vida, 
com a respectiva recepção no Código de Processo Penal, sendo aplicado em todos os es-
tados, Distrito Federal e municípios, com observação específica do Art. 3º e parágrafos 1º, 
2º, 4º e 8º, com o objetivo de combater o alto índice de homicídios de jovens, em especial 
dos grupos raciais, de gênero e LGBTI.

11.8. Articular a criação de cotas, mediante lei, na iniciativa privada e no poder público, 
para jovens trabalhadores egressos do sistema prisional e/ou do cumprimento de medida 
socioeducativa, com sigilo de suas informações pessoais.

11.9. Criar fóruns de debates online para trocas de experiências buscando traçar estratégias 
visando o combate à violência contra a juventude.

11.10. Criar o Plano Nacional de Enfrentamento ao Homicídio de Jovens, que combata o 
extermínio da juventude negra, dos jovens PCT’s e LGBTI. 

11.11. Difundir e implantar as propostas discutidas e aprovadas na Plataforma Juventude 
Segura.

11.12. Fiscalizar a implementação e execução do Sistema Nacional de Atendimento Socio-
educativo - SINASE, quanto às medidas socioeducativas estipuladas pelo sistema em todos 
os municípios brasileiros.

11.13. Maior integração e comunicação, por meio das tecnologias, entre o jovem e os 
órgãos de defesa do Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto da Juventude e Di-
reitos Humanos.

11.14. Fortalecer delegacias e órgãos de investigação e combate à violência contra jovens, 
com foco especial nos casos de abuso de autoridade, pedofilia, homofobia, que envolva 
juventude negra ou que seja praticada contra as mulheres jovens.

11.15. Fortalecer o Plano Juventude Viva como ferramenta de enfrentamento aos homicí-
dios contra a juventude negra no Brasil.  

11.16. Garantir e ampliar o orçamento e as ações do PRONASCI, visando o recorte etário 
de juventude.

11.17. Articular a implementação de Conselhos de Segurança Comunitária e Pacificadora 
com a participação dos jovens no âmbito distrital, estadual e municipal.

11.18. Articular a inclusão da modalidade de justiça restaurativa na lei processual penal 
como procedimento alternativo.

11.19. Articular as ações de prevenção, promoção da cidadania e controle social, refor-
çando a prática do policiamento comunitário humanizado, priorizando áreas com altas 
taxas de violência e promovendo a melhoria da infraestrutura local para o pleno desen-
volvimento integral do jovem.
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11.20. Promover em conjunto com o Ministério dos Direitos Humanos e o Ministério da 
Justiça e Segurança Pública a ampliação da carga horária dos cursos de Direitos Humanos 
para formação e capacitação das polícias federal, civil, militar, agentes penitenciários e/ou 
de medidas socioeducativas, visando o combate à violência institucional.

11.21. Promover campanhas de conscientização, inclusive no ambiente escolar, para de-
bater e prevenir a violência familiar/doméstica contra mulheres, jovens com deficiência, 
PCT’s e LGBTI.

11.22. Implantar e implementar programas de apoio a grupos de famílias com pessoas com 
deficiência vitimadas por atos de violência, integrando suas ações com as dos Conselhos 
Tutelares e/ou Conselhos de Juventude e Promotoria quando pertinente.

4.11.3 RESULTADOS ESPERADOS

Garantir no decênio o cumprimento dos seguintes resultados: 

I. Fortalecimento e ampliação dos órgãos públicos defensores de jovens, como a defensoria 
pública e as promotorias específicas para juventude.

II. Ampliação do orçamento e das ações do PRONASCI para a juventude.

III. Ampliação dos meios de comunicação para tornar acessível as denúncias de violência 
cometida contra os jovens.  

IV. Efetivação das propostas discutidas e aprovadas na Plataforma Juventude Segura.

V. Efetivação do cumprimento dos Direitos Humanos dentro das penitenciárias e unidades 
de medida socioeducativa em todo o Brasil.

VI. Ampliação da formação educacional em direitos humanos, tendo em vista a huma-
nização do tratamento junto aos jovens assistidos pelo sistema prisional ou de medida 
socioeducativa.

VII. Fortalecimento e ampliação das delegacias e órgãos de investigação e combate à vio-
lência contra jovens, em especial, nas problemáticas de abuso de autoridade, pedofilia, 
homofobia, juventude negra, LGBTI e contra as mulheres jovens.

VIII. Implantação do SINASE em todos os municípios brasileiros. 

IX. Inclusão da modalidade de justiça restaurativa na lei processual penal como procedi-
mento padrão.

X. Redução da taxa de violência, tortura e morte, praticada contra jovens mulheres, população 
LGBTI, moradores de periferias e favelas, e em especial a juventude negra no Brasil.

XI. Redução dos casos de violência institucional ou abuso de poder envolvendo auto de 
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resistência à prisão com o objetivo de combater o alto índice de homicídio de jovens, em 
especial dos grupos raciais, de gênero e LGBTI.

XII. Efetivação do Plano Juventude Viva como o maior Plano Interministerial de enfrenta-
mento de homicídios contra a juventude negra no Brasil, atendendo todos os municípios 
brasileiros.

XIII. Ampliação dos programas educacionais e de qualificação profissional para fomentar 
o processo de ressocialização dos jovens egressos. 
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5. 
ACOMPANHAMENTO 
E AVALIAÇÃO DO 
PLANO
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A SNJ, em conjunto com Conjuve e o COIJUV, após a publicação do presente PNJ, arti-
culará com os ministérios e os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e dos municípios a 
implementação dos objetivos e das metas para serem alcançados durante o decênio.

A execução do plano será acompanhada pelos órgãos de juventudes, nacional, estadual, 
distrital e municipal. A SNJ, o COIJUV o Conjuve realizarão anualmente a avaliação dos objetivos 
e das metas que foram implementadas e observarão se os resultados esperados foram alcançados.

As Conferências Nacionais de Juventude, que serão realizadas no interstício do decênio, 
avaliarão a execução do plano de forma parcial ou total, priorizando os resultados esperados e 
propondo novas propostas de objetivos e metas para o decênio seguinte.
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6. 
CONCLUSÃO
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O PNJ tem por objetivo efetivar os direitos pautados na Lei nº 12.852/13 que irá beneficiar 
diretamente os 51.4 milhões de jovens brasileiros. Os objetivos e metas que foram pautadas no 
presente trabalho decorreram de um longo e extenso debate com a sociedade civil, desde meados 
de 2004 quando foi constituída a Comissão Especial, destinada a acompanhar e estudar propos-
tas de Políticas Públicas para a Juventude, passando pelas Conferências Nacionais de Juventude 
realizadas nos anos de 2008, 2011 e 2015, até janeiro de 2018, com a realização das audiências 
públicas regionais e os debates no Comitê Interministerial de Políticas de Juventude, Comissão 
Geral na CD e no Conjuve, onde estiveram envolvidos mais de 1.5 milhão de jovens.

As estratégias que foram pautadas buscam garantir, efetivamente e de forma integral, ao 
jovem brasileiro o pleno gozo dos seus direitos como cidadão e ator social. Dentre as grandes 
limitações e desafios encontrados na atualidade, a juventude brasileira é a que mais sofre as suas 
consequências. Diante de todo esse processo de adaptação e adequação nessa fase da vida, o Po-
der Público juntamente com todos os entes federativos tem por responsabilidade implementar 
as ações do Plano, buscando formar e potencializar a juventude brasileira para a construção de 
um Brasil mais justo, solidário e humano.

Todas as ações estão pautadas para o decênio e espera-se que os resultados deste PNJ sejam 
refletidos em toda a sociedade brasileira por meio da prestação dos serviços públicos de qualidade, 
que venham atender a toda a coletividade, e em especial a juventude brasileira.
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ANEXO A - 
QUADRO COMPARATIVO COM AS PROPOSTAS DO PL 

4.530/2004 APÓS ATUALIZAÇÃO EM JANEIRO DE 2018

PL 4.530/2004 Substitutivo ao 
PL 4.530/04 de 

2006

PARECER PL 4.530/2004 – 
Atualização Final 

- SNJ 2018
Aprova o Plano Nacio-
nal de Juventude e dá 
outras providências.

Aprova o Plano Nacio-
nal de Juventude e dá 
outras providências.

Institui o Plano Nacio-
nal de Juventude (PNJ) 
para o próximo decênio 
e dá outras providências.

Art. 1º Fica aprovado o 
Plano Nacional de Ju-
ventude, destinado aos 
jovens brasileiros com 
idade entre quinze e vin-
te e nove anos

Art.1º Fica aprovado o 
Plano Nacional de Ju-
ventude, destinado aos 
jovens brasileiros com 
idade entre quinze e vin-
te e nove anos.

Foi incluído no texto do 
artigo o fundamento le-
gal que ampara a criação 
do PNJ.

Art. 1º Fica instituído o 
Plano Nacional de Ju-
ventude – PNJ, destina-
do à juventude brasileira 
com idade entre quinze 
a vinte e nove anos, a 
contar da publicação 
desta Lei, conforme o 
disposto no Art. 227, § 
8º, II da Constituição da 
República Federativa do 
Brasil e Art. 41, IV do 
Estatuto da Juventude.
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PL 4.530/2004 Substitutivo ao 
PL 4.530/04 de 

2006

PARECER PL 4.530/2004 – 
Atualização Final 

- SNJ 2018
Art. 2º O presente Plano, 
constante do documen-
to anexo, terá duração de 
dez anos.

Art.2º O presente Plano, 
constante do documen-
to anexo, terá duração de 
dez anos, tendo sua efe-
tivação e coordenação 
sob responsabilidade do 
órgão gestor nacional de 
juventude.

O enunciado do artigo 
foi substituído parcial, 
porém à referencia ao 
documento anexo esta 
sendo regulado no art. 
13.

No tocante a efetivação e 
coordenação, os termos 
foram observado no art. 
11

Art. 2º Constituem ob-
jetivos fundamentais do 
Plano Nacional de Ju-
ventude – PNJ:

I – incorporar inte-
gralmente a juventude 
brasileira ao desenvol-
vimento do país, por 
meio de uma política 
nacional que priorize o 
aspecto humano, social, 
cultural, educacional, 
econômico, desportivo, 
religioso e familiar;

II – instituir políticas 
públicas universais que 
contemplem os direitos 
da juventude como su-
jeitos ativos, em todas 
as suas especificidades;

III – transformar as po-
líticas públicas de ju-
ventude em políticas de 
Estado;

IV – fomentar a articula-
ção entre os poderes da 
União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios 
conjuntamente com os 
diversos atores da so-
ciedade, para construir 
e consolidar as políticas 
públicas de juventude;

V– consolidar o processo 
de consulta e participa-
ção juvenil, na formula-
ção de políticas públicas 
para a juventude;
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PL 4.530/2004 Substitutivo ao 
PL 4.530/04 de 

2006

PARECER PL 4.530/2004 – 
Atualização Final 

- SNJ 2018
VI – promover espaços 
de diálogo e convivên-
cia plural, tolerantes e 
equitativos, entre as di-
ferentes representações 
juvenis;

VII – garantir os direitos 
dos jovens, consideran-
do a equidade de gêne-
ro, raça e etnia nas mais 
diversas áreas e eixos do 
Estatuto da Juventude;

VIII – apontar diretri-
zes e metas para que os 
jovens sejam os protago-
nistas em todas as etapas 
de elaboração das ações 
setoriais e intersetoriais 
para a garantia de seus 
direitos.

Art. 3º A partir da vi-
gência desta lei, os Es-
tados, o Distrito Federal 
e os Municípios deve-
rão, com base no Plano 
Nacional da Juventude, 
elaborar planos decenais 
correspondentes.

Art.3º A partir da vigên-
cia desta lei, os Estados, 
o Distrito Federal e os 
Municípios deverão, 
com base no Plano Na-
cional de Juventude, ela-
borar planos decenais 
correspondentes.

Parágrafo único. Os Es-
tados e Municípios que, 
no prazo de dois anos, 
a partir da implantação 
desta lei, não tenham 
elaborado e aprovado 
os respectivos planos 
estaduais e municipais 
de juventude, deixarão 
de beneficiar-se dos pro-
gramas e projetos coor-
denados e subsidiados 
pelo Poder Público.

Foi mantido o texto 
caput dos artigos.

O conteúdo do parágra-
fo único esta contempla-
do no caput do Art.9.

Art. 3º Os Estados, o Dis-
trito Federal e os Muni-
cípios deverão, com base 
no Plano Nacional da Ju-
ventude – PNJ, elaborar 
seus respectivos planos 
decenais.
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PL 4.530/2004 Substitutivo ao 
PL 4.530/04 de 

2006

PARECER PL 4.530/2004 – 
Atualização Final 

- SNJ 2018
Art. 4ºCompete ao Po-
der público, nos termos 
desta Lei, promover a 
implementação integral 
deste Plano, que deverá 
ser executado conjunta-
mente entre a União, os 
Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios, no 
prazo de vigência esta-
belecido no Art. 1º.
Art. 5º A Secretaria 
Nacional de Juventude 
– SNJ, o Conselho Na-
cional de Juventude – 
CONJUVE e o Comitê 
Interministerial da Polí-
tica de Juventude – COI-
JUV são responsáveis 
pela implementação e 
monitoramento do Pla-
no Nacional de Juven-
tude – PNJ, bem como 
pelas políticas e progra-
mas destinados aos jo-
vens em todo território 
nacional, em conjunto 
com os demais entes fe-
derados.
Art. 6º O Plano Nacio-
nal de Juventude – PNJ 
será financiado de acor-
do com as consignações 
orçamentárias formu-
ladas e asseguradas no 
Plano Plurianual, na Lei 
de Diretrizes Orçamen-
tárias e na Lei Orçamen-
tária Anual da União, de 
forma a assegurar a rea-
lização das metas deste 
plano.
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PL 4.530/2004 Substitutivo ao 
PL 4.530/04 de 

2006

PARECER PL 4.530/2004 – 
Atualização Final 

- SNJ 2018
Art. 7º A Secretaria Na-
cional de Juventude - 
SNJ, na condição de ór-
gão garantidor do Plano 
Nacional de Juventude, 
conjuntamente com o 
Comitê Interministerial 
da Política de Juventude 
– COIJUV, deverá arti-
cular com os ministérios 
maior aporte financeiro, 
de forma a consolidar os 
objetivos e metas desta 
Lei e elevar o total de 
recursos destinados aos 
eixos para garantir a sua 
implementação.
Art. 8º A alocação de re-
cursos públicos federais 
destinados às ações de 
juventude nos Estados, 
no Distrito Federal e 
nos Municípios, deverá 
observar as diretrizes e 
metas estabelecidas nes-
ta Lei, bem como a ade-
são dos entes federados 
ao Sistema Nacional de 
Juventude – SINAJUVE.
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PL 4.530/2004 Substitutivo ao 
PL 4.530/04 de 

2006

PARECER PL 4.530/2004 – 
Atualização Final 

- SNJ 2018
Art. 4º A União, em arti-
culação com os Estados, 
o Distrito Federal, os 
Municípios e as organi-
zações juvenis, procede-
rá a avaliações periódi-
cas da implementação 
do Plano Nacional da 
Juventude.

Parágrafo único. A pri-
meira avaliação reali-
zar-se-á no segundo ano 
de vigência desta lei, ca-
bendo às organizações 
juvenis reunidas em 
Conferência Nacional 
aprovar medidas legais 
que aprimorem as dire-
trizes e metas em vigor.

Art. 4º A União, em arti-
culação com os Estados, 
o Distrito Federal, os 
Municípios e as organi-
zações juvenis, procede-
rá, de quatro em quatro 
anos, a avaliações perió-
dicas da implementação 
do Plano Nacional de 
Juventude. 

§ 1º As avaliações pe-
riódicas realizar-se-ão 
em Conferência Nacio-
nal, pelas organizações 
juvenis, que aprovarão 
medidas legais que apri-
morem as diretrizes e 
metas em vigor, as quais 
serão encaminhadas 
para inserção no Plano 
Plurianual (PPA).

 § 2º A realização da 
Conferência Nacional 
coincidirá com o ano de 
votação do PPA.

A proposta foi mantida 
e ampliada.

Art. 9º. A União, conjun-
tamente com os Estados, 
o Distrito Federal e os 
Municípios promoverão 
a realização de pelo me-
nos duas Conferências 
Nacionais de Juventude 
no interstício de até qua-
tro anos, no período de 
vigência do Plano:
I – no primeiro quadri-
ênio, a Conferência Na-
cional de Juventude será 
realizada com o objetivo 
de monitorar e avaliar a 
implementação das po-
líticas e dos programas 
de juventude;

II – no segundo qua-
driênio, a Conferência 
Nacional de Juventude 
terá por objetivo moni-
torar, avaliar e atualizar 
as proposições para os 
objetivos e metas do 
novo plano para vigorar 
no segundo decênio.

Parágrafo único. As 
Conferências Nacionais 
de Juventude serão coor-
denadas pela Secretaria 
Nacional de Juventude 
- SNJ, juntamente com 
o Conselho Nacional de 
Juventude – CONJUVE.

Art. 5º O Conselho Na-
cional de Juventude e os 
Conselhos Estaduais, 
Municipais e do Distri-
to Federal de Juventude 
empenhar-se-ão na di-
vulgação deste Plano e 
na sua efetivação.

Art. 5º O Conselho Na-
cional de Juventude e os 
Conselhos Estaduais, 
Municipais e do Distri-
to Federal de Juventude 
empenhar-se-ão na di-
vulgação deste Plano e 
na sua efetivação.

A proposta foi mantida 
e ampliada.

Art. 10. A Secretaria 
Nacional de Juventude, 
o Conselho Nacional de 
Juventude, os Conselhos 
Estaduais e Municipais, 
e do Distrito Federal 
empenhar-se-ão na di-
vulgação e efetivação 
deste Plano.
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Art. 11. A União e os 
demais entes federati-
vos deverão dar ampla 
publicidade ao Plano 
Nacional de Juventude, 
bem como à realização 
de seus objetivos e me-
tas, estimulando a trans-
parência e o controle 
social.
Art. 12. No anexo da 
presente Lei se faz cons-
tar o conteúdo do Plano 
Nacional de Juventude, 
que é componente in-
tegrante, indissociável 
que deverá ser executa-
do em sua integralidade 
nos termos do Art. 11 
desta Lei, em consonân-
cia com os onze eixos 
temáticos previsto na 
Lei. nº 12.852/2013, que 
institui o Estatuto da Ju-
ventude.

Art. 6º Esta lei entra em 
vigor na data da sua pu-
blicação.

Art. 6º Esta lei entra em 
vigor na data da sua pu-
blicação.

Art. 13.  Esta lei entra 
em vigor na data da sua 
publicação.
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EMANCIPAÇÃO JUVENIL

1. Garantir a participação juvenil 
na elaboração das políticas públi-
cas na área de educação;

1. Garantir e apoiar a participa-
ção juvenil efetiva na elaboração 
das políticas públicas na área de 
educação;

2.32. Fiscalizar o aumento da 
participação juvenil nos debates 
junto às universidades pública 
e privada e às escolas visando 
efetivar uma gestão democráti-
ca. Garantindo de forma efetiva 
a participação juvenil na elabo-
ração das políticas públicas em 
todas as áreas da educação.

2. Elevar os níveis percentuais do 
PIB no financiamento da educa-
ção para 10%;

30. Elevar os níveis percentuais 
do PIB, no financiamento da 
educação para 7% e progressiva-
mente para 10% e assegurar que o 
orçamento da educação não sofra 
contingenciamento;

31. Implantar o Fundo de De-
senvolvimento da Educação 
Básica-FUNDEB, e o Fundo de 
Desenvolvimento da Educação 
Profissional-FUNDEP;

2.6 Ampliar os investimentos 
em educação de tempo integral, 
na oferta de vagas em creches e 
efetivação do passe livre, além de 
realizar melhorias na infraestru-
tura das escolas e na formação 
da equipe técnica e pedagógica, 
garantindo o cumprimento de 
no mínimo de 10% do PIB para 
a educação pública.

3. Garantir a universalização do 
ensino médio;

3. Universalizar o ensino médio, 
público, gratuito e de qualidade;

2.31 Acompanhamento e imple-
mentação da reforma do Ensino 
Médio, da nova Base Nacional 
Comum Curricular em sua fase 
de implantação (2018-2022), 
universalizando o ensino públi-
co, gratuito e de qualidade.

ANEXO B - 
QUADRO COMPARATIVO DAS PROPOSIÇÕES DO PL 

4.530/2004



114

Projeto de Lei nº 
4.530/04

Substitutivo ao Projeto 
de Lei Tnº 4.530/04 – 

2006

Atualização do Projeto 
de Lei nº 4.530/04 - 

2018 -SNJ
4. Erradicar o analfabetismo em 
geral, e, especialmente, da popu-
lação juvenil com a participação 
dos jovens nos programas gover-
namentais;

14.Erradicar o analfabetismo e 
incentivar a ação da própria ju-
ventude neste processo;

2.1. Ampliar a oferta de vagas nos 
cursos técnicos dos programas 
Mediotec, Pronatec Voluntário, 
Brasil Profissionalizado e Pro-
grama Nacional de Integração da 
Educação Básica com a Educação 
profissional na Modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos 
(PROEJA).

2.2. Ampliar e implementar ações 
em programas diversos, tais como 
ProJovem Urbano, Prisional e do 
Campo, além do fortalecimento 
do Exame Nacional para Certi-
ficação de Competência (ENC-
CEJA). 

2.21. Implementar medidas de 
combate à evasão escolar, visan-
do atingir a meta de diminuição 
do índice de analfabetismo no 
decênio

5. Ampliar a oferta de cursos de al-
fabetização para jovens e adultos;

4. Garantir o acesso e permanên-
cia ao ensino superior, público e 
gratuito, através de uma política 
eficiente de assistência estudantil;

6. Facilitar o acesso à universida-
de mediante a ampliação da rede 
pública de educação superior;

4. Garantir o acesso e permanên-
cia ao ensino superior, público e 
gratuito, através de uma política 
eficiente de assistência estudantil;

2.18 Garantir o acesso e a perma-
nência dos jovens nas instituições 
de ensino superior, especialmente 
as juventudes PCT’s, LGBTI, pes-
soas com deficiência, egressos do 
sistema prisional ou de medidas 
socioeducativas, em acolhimen-
to institucional e em situação de 
risco e vulnerabilidade social, por 
meio de financiamento que garan-
tam residência, alimentação, ma-
terial didático e bolsas de estudo.

7. Implementar as diretrizes ope-
racionais para a educação básica 
no campo;

17. Criar e estabelecer núcleos de 
educação dentro das comunida-
des quilombola, cabocla, ribei-
rinha, afro-brasileira, mestiça e 
indígena preservando e valori-
zando suas culturas e idiomas;

2.17. Garantir o acesso à educa-
ção aos jovens do campo, quilom-
bolas, indígenas e de comunida-
des tradicionais, em escolas que 
tenham acesso às tecnologias, 
visando o reconhecimento e for-
talecendo a identidade das famí-
lias da agricultura familiar, para 
superação da discriminação e das 
desigualdades.
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8. Melhorar a qualidade dos ensi-
nos fundamental e médio;

41. Priorizar a educação básica 
visando a qualidade do ensino de 
forma que o aluno tenha acesso 
ao ensino superior;42. Viabilizar 
políticas educacionais que prio-
rizem a qualidade e a formação 
integral do cidadão, tanto nas es-
colas públicas quanto nas escolas 
privadas;

2.12. Elevar os investimentos 
para a melhoria da qualidade de 
ensino fundamental, médio e su-
perior no Brasil e supervisionar 
os cursos superiores nas moda-
lidades presencial e a distância, 
visando elevar a qualidade do 
ensino no país.

9. Criar o Fundo Nacional para o 
Ensino Médio;
10. Criar escolas de ensino médio 
nas cidades com população aci-
ma de 30.000 habitantes;

36. Criar escolas de ensino mé-
dio nas cidades com população 
acima de 8.000 habitantes e ga-
rantir aos jovens de cidades que 
não atingirem este contingente a 
ter acesso à escola do município 
mais próximo;

2.5. Ampliar o número de esco-
las de educação básica e ensino 
superior e a oferta de vagas em 
diferentes modalidades de ensi-
no, garantindo educação para os 
jovens do campo e os que estão 
distantes dos grandes centros ur-
banos.

11. Garantir o financiamento 
estudantil, no ensino superior, e 
pós-graduação tanto para o paga-
mento das mensalidades, como 
para a manutenção dos estudan-
tes, oferecendo lhes diferentes 
opções de custeio;

32. Criar, ampliar e fiscalizar me-
canismos que garantam recursos 
para financiamento de programas 
de bolsas de iniciação científica, 
pesquisas e extensão para jovens 
do ensino médio e superior, am-
pliando seu número e valor;33. 
Garantir, prioritariamente, os 
recursos públicos para o finan-
ciamento do ensino superior;34. 
Assegurar o caráter e o financia-
mento público da educação;

2.8. Ampliar os recursos de assis-
tência estudantil para estudantes 
do Programa Universidade para 
Todos (PROUNI). 

2.11. Elevar gradualmente os re-
cursos destinados às universida-
des federais que sejam reservados 
especificamente à ampliação das 
políticas de assistência estudantil.

2.26. Investir na ampliação e im-
plementação do Fundo de Finan-
ciamento Estudantil (FIES). 

2.27. Simplificar a concessão das 
bolsas para graduação e pós-gra-
duação.

12. Ampliar a oferta de vagas nos 
cursos noturnos, em todos os ní-
veis de ensino, a fim de facilitar 
o acesso do jovem trabalhador à 
educação formal;

4. Garantir o acesso e permanên-
cia ao ensino superior, público e 
gratuito, através de uma política 
eficiente de assistência estudantil;

2.14 Garantir a reserva de vagas, 
por curso e turno, de 50% nas 
universidades públicas e escolas 
técnicas para os alunos/as oriun-
dos de escola pública.
2.28. Ampliar o número de esco-
las e ofertas de vagas em diferentes 
modalidades de ensino e turno.

13. Construir escolas técnicas em 
todas as Regiões do País, melho-
rando a quantidade e a qualidade 
dos equipamentos pedagógicos 
das já existentes;

2.25 Adequar a infraestrutura das 
escolas públicas, atendendo os 
avanços tecnológicos e inclusão 
dos alunos com deficiência, po-
tencializando o desenvolvimento 
integral dos estudantes.

14. Criar um fundo para a Edu-
cação Profissional;



116

Projeto de Lei nº 
4.530/04

Substitutivo ao Projeto 
de Lei Tnº 4.530/04 – 

2006

Atualização do Projeto 
de Lei nº 4.530/04 - 

2018 -SNJ
15. Criar escolas técnicas agro-
florestais;

51. Ampliar e fortalecer o pro-
grama de Escolas Familiais Ru-
rais- EFAs e Casas Família Rurais 
– CFRs, para que os alunos pos-
sam oferecer assistência e apoio 
técnico para os agricultores fami-
liares e que sejam absorvidos pela 
Assistência Técnica e Extensão 
Rural - ATER oficial;

2.13 Expandir e fortalecer as po-
líticas educacionais no campo, a 
exemplo da Escola Família Agrí-
cola (EFA), como instrumento de 
emancipação da juventude rural 
e incentivo à sua permanência 
no campo, além de ampliar e ga-
rantir a oferta de cursos técnicos, 
tecnólogos e profissionalizantes, 
através da ampliação das escolas 
na zona rural.

16. Articular ações de educação 
profissional e educação básica, 
buscando a elevação do nível 
de escolaridade e concebendo a 
educação profissional como for-
mação complementar à educação 
formal. Para tanto, ressalta-se a 
importância de parceria, com 
intermediação governamental, 
entre a escola e as instituições de 
educação profissional;

50. Articular ações de educação 
profissional e educação básica, 
buscando a elevação do nível 
de escolaridade e concebendo a 
educação profissional como for-
mação integrada, concomitante 
e subsequente à educação básica. 
Para tanto ressalta-se a importân-
cia de parceria, com intermedia-
ção governamental, entre a escola 
e as instituições de educação pro-
fissional;

3.9. Fomentar o mapeamento 
das potencialidades regionais e 
locais, com o objetivo de promo-
ver a capacitação e a qualificação 
profissional dos jovens, para o 
processo produtivo ou prestação 
de serviços, incluindo a juventu-
de no desenvolvimento econômi-
co, social e cultural da região.

17. Criar políticas de apoio às 
famílias, a fim de garantir-lhes 
renda suficiente para manuten-
ção do jovem na escola regular 
ou em cursos técnicos;
18. Ampliar o número de matrí-
culas de jovens na educação pro-
fissional, nos níveis de aprendiza-
gem/técnico, promovendo maior 
integração entre os níveis;
19. Criar mecanismos que garan-
tam recursos para financiamento 
de programas de educação profis-
sional de bolsas de estudos para 
jovens;

2.3 Ampliar o fundo para finan-
ciamento e custeio de estágios no 
exterior.

2.9. Assegurar o repasse dos 
royalties do fundo social do mi-
nério, advindos da exploração 
do petróleo brasileiro, no inves-
timento em educação conforme 
os percentuais aprovados no 
Congresso Nacional.

2.20. Garantir o investimento em 
projetos científicos em todas as 
áreas da academia desenvolvidos 
pelas instituições de ensino pú-
blico superior.
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20. Fortalecer as escolas técnicas 
federais e estaduais, promoven-
do a reformulação curricular 
dos programas oferecidos e a 
utilização de estrutura instalada, 
mediante a prática de gestão par-
ticipativa;
21. Articular a imediata refor-
ma da universidade, integrada a 
um Plano Nacional de Extensão, 
ampliando o acesso, ofertando 
cursos noturnos, ampliando as 
bibliotecas e a inclusão digital e 
prestando assistência estudantil 
como alimentação, moradia e 
transporte;

2.18. Garantir o acesso e a perma-
nência dos jovens nas instituições 
de ensino superior, especialmen-
te as juventudes PCT’s, LGBTI, 
pessoas com deficiência, egressos 
do sistema prisional ou de medi-
das socioeducativas, em acolhi-
mento institucional e em situação 
de risco e vulnerabilidade social, 
por meio de financiamento que 
garantam residência, alimenta-
ção, material didático e bolsas de 
estudo.

6.5. Ampliar o acervo cultural das 
bibliotecas escolares.

22. Inserir conteúdos curricula-
res que valorizem a consciência 
participativa, política e cidadã 
dos jovens, como o associativis-
mo, o cooperativismo e o conhe-
cimento da organização da pro-
dução, meio ambiente, História 
da África e da cultura afrobra-
sileira no ensino fundamental; 
e sociologia, filosofia, cidadania 
e LIBRAS (Língua Brasileira de 
Sinais) nos currículos regulares 
do ensino médio;

2.10. Efetivação das políticas pú-
blicas de educação das relações 
étnicos raciais, por meio da ga-
rantia da implementação das Leis 
nº 10.639/03 nº 11.645/08, que 
estabelecem as diretrizes e ba-
ses da Educação Nacional, para 
inclusão no currículo oficial da 
obrigatoriedade da temática His-
tória e Cultura Afro-Brasileira e 
Indígena.

23. Garantir a inclusão de temas 
relativos a consumo de álcool, 
drogas, doenças sexualmen-
te transmissíveis, Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida 
(Aids) e planejamento familiar 
nos conteúdos curriculares dos 
ensinos fundamental e médio;
24. Garantir o acesso ao ensino 
superior dos alunos oriundos da 
escola pública;

2.14. Garantir a reserva de vagas, 
por curso e turno, de 50% nas 
universidades públicas e escolas 
técnicas para os alunos/as oriun-
dos de escola pública.

25. Criar universidades na área 
rural;
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26. Ampliar o programa do livro 
didático para os alunos da edu-
cação básica da rede pública de 
ensino;
27. Ofertar educação de qua-
lidade, com formação inicial e 
continuada dos trabalhadores 
em educação e com garantia de 
condições físicas para que as es-
colas possam ser espaços de con-
vivência;
29. Promover a capacitação pro-
fissional dos educadores, prepa-
rando-os para lidar com a diver-
sidade, e criar espaço nas escolas 
para debater o tema relacionado 
com a inclusão social dos diferen-
tes segmentos juvenis;

2.16. Garantir e ampliar o aten-
dimento especializado aos jovens 
com deficiência, contemplando 
suas especificidades.

2.23. Incluir os idiomas Libras e 
Braile na proposta pedagógica em 
todos os segmentos da educação 
e disponibilização de recursos 
didáticos necessários ao atendi-
mento e inclusão dos jovens com 
deficiência.

2.24. Promover a qualificação, es-
pecialização e formação continu-
ada para professores da educação 
especial.

30. Exigir a destinação adequada 
de recursos para subsidiar ações 
educativas, com capacitação con-
tínua de docentes e aparelhamen-
to e manutenção das instalações 
da escola;

2.29. Ampliar os investimentos 
destinados às ações direcionadas 
à educação em suas diversas mo-
dalidades.

31. Assegurar a oferta do progra-
ma de transporte escolar para os 
alunos da rede pública, tanto da 
educação básica quanto da edu-
cação superior, especialmente no 
meio rural;

9.17. Articular a garantia do 
trans¬porte escolar respeitando 
as especificidades de cada região, 
em especial das regiões “ri¬bei-
rinhas”, com frotas de barcos e/
ou lanchas e toda estrutura de 
segurança necessária para os es-
tudantes destas localidades, além 
de ôni¬bus específicos traciona-
dos para atender as localidades de 
difícil acesso.



119

Projeto de Lei nº 
4.530/04

Substitutivo ao Projeto 
de Lei Tnº 4.530/04 – 

2006

Atualização do Projeto 
de Lei nº 4.530/04 - 

2018 -SNJ
32. Garantir a participação dos 
jovens no processo de eleição 
para diretor e reitor, respectiva-
mente, das escolas de educação 
básica e de educação superior;

21. Garantir a participação  dos  
jovens  no  processo  de  eleição  
para diretor  e  reitor, respectiva-
mente,  das  escolas  de  educação  
básica  e  de  educação  superior; 
garantindo o voto paritário, a au-
tonomia, e a gestão democrática;

2.32. Fiscalizar o aumento da 
participação juvenil nos debates 
junto às universidades pública, 
privada e às escolas visando efe-
tivar uma gestão democrática. 
Garantindo de forma efetiva a 
participação juvenil na elabora-
ção das políticas públicas em to-
das as áreas da educação.

33. Disponibilizar a orientação 
vocacional e informações sobre 
as profissões para o ensino médio 
da rede pública;
34. Incluir, no modelo de escola 
pública, a alimentação, o trans-
porte escolar, a assistência mé-
dica-odontológica, psicológica, 
bem como a assistência social;

2.22. Incluir no corpo docente das 
escolas públicas, profissionais das 
áreas de assistência social, psico-
pedagogia, neuropedagogia, te-
rapia ocupacional e psicologia.

35. Criar mecanismos eficazes de 
fiscalização dos fundos públicos 
destinados à educação;
36. Garantir o acesso de jovens 
com dificuldades econômicas 
aos cursos preparatórios ao ves-
tibular;

2.4. Ampliar o quantitativo de 
cursos preparatórios para o Exa-
me Nacional do Ensino Médio 
(ENEM) e pré-vestibulares gra-
tuitos na rede pública de ensino.

37. Revogar o Decreto nº 2.208/97 
que regulamenta o § 2º do art. 36 
e os arts. 39 a 42 (Educação pro-
fissional) da Lei 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação 
nacional1 ;
38. Revogar a Lei nº 9.192, de 21 
de dezembro de 1995 que altera 
dispositivos da Lei 5.540, de 28 
de novembro de 1968, que regu-
lamentam o processo de escolha 
dos dirigentes universitários, ofe-
recendo nova redação ao art. 56, 
para que a votação seja paritária, 
favorecendo a gestão democráti-
ca e autonomia das instituições 
públicas de educação básica e 
superior.

21. Garantir a participação dos 
jovens no processo de eleição 
para diretor e reitor, respectiva-
mente, das escolas de educação 
básica e de educação superior; 
garantindo o voto paritário, a 
autonomia, e a gestão democrá-
tica;22. Revogar a Lei nº 9.192, 
de 21 de dezembro de 1995 que 
altera dispositivos da Lei nº 5.540, 
de 28 de novembro de 1968, que 
regulamentam o processo de es-
colha dos dirigentes universitá-
rios, oferecendo nova redação ao 
art. 56, da Lei nº 5.540/68;

2.32. Fiscalizar o aumento da 
participação juvenil nos debates 
junto às universidades pública 
e privada e às escolas visando 
efetivar uma gestão democráti-
ca. Garantindo de forma efetiva 
a participação juvenil na elabo-
ração das políticas públicas em 
todas as áreas da educação.



120

Projeto de Lei nº 
4.530/04

Substitutivo ao Projeto 
de Lei Tnº 4.530/04 – 

2006

Atualização do Projeto 
de Lei nº 4.530/04 - 

2018 -SNJ
FORMAÇÃO PARA O TRABALHO E GARANTIA DO EMPREGO E RENDA

1. Garantir a participação juvenil 
na elaboração das políticas públi-
cas nas áreas de trabalho, empre-
go e renda;

55. Garantir, motivar e incentivar 
a participação juvenil na elabora-
ção das políticas públicas nas áre-
as de trabalho, emprego e renda;

3.19. Garantir a participação da 
juventude na formulação, execu-
ção, monitoramento e avaliação 
das políticas públicas nas áreas 
de trabalho, empreendedorismo 
e emprego e renda.

2. Ampliar a permanência do jo-
vem na escola, a fim de que ele 
possa cursar o ensino público re-
gular até a conclusão de cursos de 
ensino médio, de educação supe-
rior ou de educação profissional;
3. Oferecer ao jovem programas 
de bolsa-trabalho, na qual as 
exigências pedagógicas relativas 
ao desenvolvimento social do 
beneficiário prevaleçam sobre o 
aspecto produtivo exigido;

3.28. Assegurar o efetivo cum-
primento do Programa Apren-
dizagem Profissional (Lei nº 
10.097/2000) por parte das em-
presas e do Poder Público, que 
estabelece a contratação de 5% 
a 15% de seus colaboradores em 
condição de aprendizes.

4. Instituir um plano de forma-
ção continuada, por meio de 
cursos de curta, média e longa 
duração organizados em módu-
los seqüenciais e flexíveis, que 
constituam itinerários formati-
vos correspondentes a diferen-
tes especialidades ou ocupações 
pertencentes aos vários setores da 
economia;
5. Instituir regulamentação es-
pecial do trabalho do jovem, que 
respeite as necessidades e de-
mandas específicas da condição 
juvenil dentre as quais a garan-
tia de horários para a educação, 
atividades  artísticas, culturais, 
desportivas e de lazer;
6. Garantir reconhecimento legal 
dos cursos de qualificação profis-
sional – mediante o fornecimen-
to de créditos e certificação de 
formação profissional reconheci-
dos pelo Ministério de Educação 
(MEC) e Ministério do Trabalho 
e Emprego (MTE) – e vinculá-los 
aos processos regulares de ensino, 
a fim de que sejam considerados 
pelas empresas nas negociações, 
convenções e contratos coletivos;
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7. Reabrir o debate sobre o art. 
432 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), alterado pela Lei 
nº 10.097, de 19 de dezembro de 
2000 (Lei de Aprendizagem), de 
modo a rever a permissão para a 
realização de jornadas de traba-
lho de oito horas diárias quando 
o aprendiz tiver completado o 
ensino fundamental;

58. Alterar o art. 432 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho (CLT), 
alterado pela Lei nº 10.097, de 
19 de dezembro de 2000 (Lei de 
Aprendizagem), a fim de proibir 
jornada de trabalho superior a 
seis horas diárias do aprendiz;

8. Vincular o planejamento das 
políticas de emprego e formação 
profissional às políticas regionais 
de desenvolvimento econômico e 
social criando controles perma-
nentes das situações de emprego 
e de formação com gestão pública 
e participação multipartite;

59. Vincular o planejamento das 
políticas de emprego e formação 
profissional às políticas regionais 
de desenvolvimento econômico e 
social criando controles perma-
nentes das situações de emprego 
e de formação com gestão pú-
blica e participação multipartite 
das esferas de governo, empresas 
privadas e organizações não-go-
vernamentais;

9. Priorizar uma formação pro-
fissional progressiva e contínua 
visando à formação integral do 
jovem quanto à escolaridade, à 
profissionalização e à cidadania, 
de modo a garantir-lhe o efetivo 
ingresso no mundo do trabalho, 
nos mercados locais e regionais;
10. Instituir fóruns estaduais 
sobre aprendizagem e formação 
profissional;

65. Incentivar a instituição de 
fóruns estaduais e municipais 
itinerantes para discutir, debater 
e propor discussão permanente 
sobre aprendizagem e formação
profissional;

3.33. Instituir fóruns esta-
duais, distrital e municipais iti-
nerantes para debater e propor 
diálogo permanente sobre apren-
dizagem e formação profissional.

11. Estabelecer mecanismos de 
controle social de recursos apli-
cados em formação profissional 
por meio de conselhos nacional, 
estaduais, municipais e do Distri-
to Federal de juventude, utilizan-
do seus respectivos fundos;
12. Definir política de qualifi-
cação Profissional, garantido a 
formação socioeducativa com 
ênfase em: formação específica, 
conceito de cidadania, reconhe-
cimento de potencialidades pes-
soais, culturais e artísticas e es-
tímulo ao protagonismo juvenil;
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13. Incluir, nos programas de 
formação Profissional, jovens 
que cumpram medidas socioe-
ducativas;

3.39 Promover políticas de em-
prego e renda e ampliar as linhas 
de crédito para financiamento 
de negócios e empreendimentos 
para os jovens com deficiência, 
em acolhimento institucional e 
egresso do sistema prisional ou 
de medida socioeducativa.

3.13. Fomentar as ações de for-
mação e qualificação profissional, 
para a inclusão de jovens no mer-
cado de trabalho, especialmente 
jovens com deficiência, LGBTI, 
egressos do sistema prisional ou 
de medida socioeducativa, em 
acolhimento institucional e em si-
tuação de risco e vulnerabilidade 
social, imediatamente após a apro-
vação do PNJ, sendo executada 
em parceria com o Poder Público, 
empresas públicas, privadas, insti-
tutos federais de educação técnica 
e organizações da sociedade civil.

3.31 Implementar legislação e polí-
ticas públicas que assegurem a res-
socialização do jovem egresso do 
sistema penal ou do cumprimento 
de medidas socioeducativas, com 
criação de cotas para inclusão no 
mercado de trabalho e no sistema 
regular de ensino considerando o 
recorte racial e de gênero.

3.41. Reformular o funciona-
mento dos Serviços Nacionais 
de Aprendizagem (Sistema S), 
visando disponibilizar 30% das 
vagas dos seus cursos para o 
atendimento gratuito de jovens 
não-aprendizes, de baixa renda, 
que cumpriram medidas socioe-
ducativas, considerando o recor-
te racial e de gênero.

14. Diagnosticar diferentes expe-
riências de profissionalização de 
jovens para expansão das inicia-
tivas bem sucedidas e articulação 
das ações;

3.5 Criar mecanismos que garan-
tam o acesso aos jovens sem ex-
periência profissional ao merca-
do de trabalho, especialmente os 
jovens com deficiência, em aco-
lhimento institucional e egressos 
do sistema prisional ou de medi-
da socioeducativa.
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15. Incentivar a organização de 
cooperativas de trabalho como 
fonte geradora de renda;

3.15. Fomentar e ampliar a quali-
ficação profissional e o acesso dos 
jovens ao mercado de trabalho, 
por meio da criação de progra-
mas de capacitação e qualifica-
ção profissional, considerando o 
potencial econômico local e re-
gional, além de promover cursos 
de empreendedorismo, associa-
tivismo e cooperativismo, com o 
intuito de fortalecer a economia 
local e regional gerando fonte de 
renda para os jovens.

16. Promover programas de for-
mação em associativismo e coo-
perativismo;

17. Garantir a formação profis-
sional de jovens da zona rural, 
com gestão participativa dos 
atores sociais nela envolvidos, de 
forma a possibilitar a organiza-
ção da produção no campo, na 
perspectiva do desenvolvimento 
sustentável e do acesso à cultura;

61. Garantir a geração de empre-
go e renda para os jovens da zona 
rural, tendo como perspectiva o 
desenvolvimento sustentável, 
que lhes garantam condições de 
permanência no campo;

3.24. Garantir o acesso à forma-
ção, capacitação e qualificação 
profissional da juventude rural 
contemplando as potencialida-
des de cada região ou localida-
de, visando contribuir com o 
desenvolvimento de tecnologias 
apropriadas através da pesquisa, 
extensão, programas de estágios 
de vivência e intercâmbios.

18. Articular políticas de forma-
ção profissional como as voltadas 
ao primeiro emprego e à renda, 
estabelecendo cotas para afro-
descendentes e mulheres;

3.4. Criar cotas para mu-
lheres, pessoas com deficiência, 
negros, PCT’s, indígenas, popu-
lação LGBTI, egressos do siste-
ma prisional ou de medidas so-
cioeducativas ou jovem em risco 
ou vulnerabilidade social para o 
acesso em todos os programas 
que tenham por objetivo a forma-
ção educacional e técnica para o 
mercado de trabalho.

19. Ampliar o envolvimento das 
empresas nas ações de formação 
profissional, visando à geração 
de oportunidades de trabalho 
aos jovens;
20. Intensificar a fiscalização e a 
aplicação da Lei nº 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977 (Lei do Está-
gio), a fim de evitar o uso abusivo, 
pelas empresas, das contratações 
de Estagiários;

66. Intensificar a fiscalização do 
cumprimento da Lei nº 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977 (Lei 
do Estágio), a fim de evitar o uso 
abusivo, pelas empresas, das con-
tratações de estagiários;

3.26. Fiscalização do cumpri-
mento da Lei do Estágio n. 
11.788/08, a fim de evitar o des-
vio da finalidade e o uso abusivo 
pelas empresas nas contratações 
de estagiários.
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21. Aumentar à alocação, em 
depósitos especiais remunera-
dos nas instituições financeiras 
oficiais federais, do valor Auto-
rizado para a implementação do 
PROGER - Jovem Empreendedor, 
de R$ 100.000.000 (cem milhões 
de reais)para R$ 200.000.000 (du-
zentos milhões de reais), exceden-
tes à reserva mínima de liquidez 
do Fundo de Amparo ao Traba-
lhador (FAT), conforme dispõe a 
Resolução nº 339, de 10 de julho 
de 2003, do Conselho Deliberati-
vo do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador (CODEFAT);

62. Ampliar a alocação, em depó-
sitos especiais remunerados nas 
instituições financeiras oficiais 
federais, do valor autorizado para 
a implementação do PROGER – 
Jovem Empreendedor para 15% 
da reserva mínima de liquidez do 
Fundo de Amparo ao Trabalha-
dor (FAT), conforme dispõe a Re-
solução nº 339, de 10 de julho de 
2003, do Conselho Deliberativo 
do Fundo de Amparo ao Traba-
lhador (CODEFAT), desburocra-
tizando o acesso aos microcrédi-
tos para jovens, mediante projeto 
ou plano de negócios, de acordo 
com critérios que estimulem a 
permanência do jovem na escola 
e a fixação do jovem no seu local 
de origem;

22. Considerar, para efeito da 
Linha de Crédito Especial deno-
minada Proger - Jovem Empre-
endedor, no âmbito do Programa 
de Geração e Renda - PROGER 
- urbano, os empreendedores até 
vinte e nove anos;
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23. Desburocratizar o acesso aos 
microcréditos para jovens, me-
diante projeto ou plano de negó-
cios;

3.20. Garantir crédito para a pro-
dução da juventude no campo 
por meio de assistência técnica, 
reestruturação e ampliação do 
Pronaf Jovem; desvincular a libe-
ração dos  recursos do Pronaf Jo-
vem à exigência de que os jovens 
estejam vinculados a centros de 
formação da pedagogia da alter-
nância ou escolas técnicas rurais 
e retirar a exigência de cumpri-
mento de cargas horárias de cur-
sos e ou estágios para os jovens 
poderem acessar o Pronaf Jovem.

3.21. Garantir e ampliar linhas de 
crédito específicas e simplificadas 
para jovens microempreendedo-
res individuais, empreendedores 
e para processos de qualificação, 
voltados para o aprimoramento 
de seus empreendimentos, com 
recorte racial, de gênero, jovens 
em situação de vulnerabilidade 
social, juventude rural, PCT’s, 
pessoas com deficiência, povos 
indígenas, entre outros.

3.32. Implementar, incentivar e 
garantir formas associativas de 
trabalhos artesanais de jovens 
indígenas, quilombolas e ribeiri-
nhos com acesso ao microcrédito 
para as comunidades e estimular 
a comercialização, a produção e o 
desenvolvimento sustentável po-
tencializando a geração de traba-
lho e renda.

24. Aumentar os recursos do Fun-
do de Amparo ao Trabalhador 
(FAT) e dos Serviços Nacionais 
de Aprendizagem (SENAR) des-
tinados à qualificação dos jovens;
25. Acompanhar e monitorar 
os jovens que se beneficiam dos 
programas públicos de emprego 
e renda;
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26. Reformular o funcionamen-
to dos Serviços Nacionais de 
Aprendizagem (Sistema S) visan-
do disponibilizar dez por cento 
das vagas dos seus cursos para o 
atendimento gratuito aos jovens 
não aprendizes com dificuldades 
econômicas;

56. Reformular o funcionamento 
dos Serviços Nacionais de Apren-
dizagem (Sistema S) visando dis-
ponibilizar 30% das vagas dos seus 
cursos para o atendimento gratui-
to de jovens não-aprendizes com 
dificuldades econômicas;

3.38. Promover parcerias entre as 
escolas de ensino médio técnico 
e profissionalizante e ensino su-
perior e as empresas públicas e 
privadas e o Sistema S, para di-
recionar os jovens para as opor-
tunidades de bolsas, projetos de 
extensão acadêmica, estágios e 
emprego, com recorte racial, de 
gênero, juventude rural, PCT’s, 
pessoas com deficiência, povos 
indígenas e demais expressões 
de juventudes.

27. Promover ações que visem à 
interiorização do turismo com 
base na economia solidária, apro-
veitando a mão-de-obra juvenil;

3.6. Criar um Programa de re-
vitalização de equipamentos 
arquitetônicos de cidades histó-
ricas como estímulo ao turismo 
cultural, capacitando os jovens 
para trabalharem nesses espaços 
como guias culturais, por meio de 
programas como o Jovem Apren-
diz e o PRONATEC.

3.34. Promover ações que fortale-
çam o turismo com base na eco-
nomia solidária garantindo a par-
ticipação juvenil, promovendo o 
turismo sustentável e reprimindo 
a prática do turismo sexual.

3.40. Realizar parcerias com in-
cubadoras para a orientação e o 
acompanhamento aos jovens que 
queiram trabalhar como empre-
endedores, com turismo cultural 
e agricultura familiar.

28. Promover intercâmbio dos pa-
íses interessados em mão-de-obra 
especializada, assinando convê-
nios que possibilitem a geração de 
empregos e de estágios para jovens 
brasileiros no exterior;

63. Promover e ampliar o inter-
câmbio entre países interessados, 
priorizando o Mercosul, em ca-
pacitar jovens mediante convê-
nios que possibilitem a formação 
profissional, bem como a geração 
de empregos e estágios para jo-
vens brasileiros no exterior;

3.36. Promover e ampliar o inter-
câmbio entre países interessados 
em capacitar jovens mediante 
convênios que possibilitem a for-
mação profissional, bem como a 
geração de empregos e estágios 
para jovens brasileiros no exterior.

29. Reduzir a jornada de trabalho, 
sem prejuízo do salário, e as pos-
sibilidades legais para a realiza-
ção de horas extras, objetivando 
a geração de postos de trabalhos;
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30. Desburocratizar e facilitar a 
constituição das cooperativas;

60. Regulamentar as cooperati-
vas e associações de trabalho de 
jovens, incentivando sua orga-
nização como fonte geradora de 
trabalho e renda;

3.14. Fomentar a organização de 
cooperativas e associações de tra-
balho para os jovens, incentivan-
do a geração de trabalho e fonte 
de renda.

31. Estimular e promover as redes 
de economia solidária, nas quais 
serão privilegiadas a participação 
coletiva, autogestão, democracia, 
igualitarismo, cooperação e in-
tercooperação, auto- sustentação, 
promoção do desenvolvimento 
humano, responsabilidade social 
e preservação do equilíbrio dos 
ecossistemas;

64. Estimular e promover as redes 
de economia solidária entre as 
diferentes juventudes, nas quais 
serão privilegiadas a participação 
coletiva, autogestão, democracia, 
igualitarismo, cooperação e in-
tercooperação, auto-sustentação, 
promoção do desenvolvimento 
humano, responsabilidade social 
e preservação do equilíbrio dos 
ecossistemas;

3.12. Estimular e promover 
as redes de economia solidária 
e/ou economia criativa entre as 
diferentes juventudes, nas quais 
serão privilegiadas a participação 
coletiva, autogestão democrática 
e igualitária, cooperação e inter-
cooperação, autossustentação, 
promoção do desenvolvimento 
humano, responsabilidade social 
e preservação do equilíbrio dos 
ecossistemas.

32. Disponibilizar cursos de for-
mação profissional para os jovens 
portadores de deficiência;
33. Estimular o trabalho social 
remunerado no campo;
34. Fomentar a formação e a con-
solidação de pólos de encubado-
ras de empresas de base tecnoló-
gica e de empresas-juniores, nas 
instituições de ensino superior e 
de educação profissional;

68. Fomentar a formação e a con-
solidação de pólos de incubado-
ras de empresas de base tecnoló-
gica e de empresas-juniores, nas 
instituições de ensino superior e 
de educação profissional;

3.37. Promover formação para o 
empreendedorismo, por meio de 
incubadoras e empresas junio-
res, com o intuito de orientar os 
jovens para atuar em diferentes 
campos profissionais.

35. Promover o turismo sustentá-
vel e reprimir a prática do turis-
mo sexual, notadamente visando 
crianças e adolescentes;

67. Promover ações que visem à 
interiorização do turismo com 
base na economia solidária ga-
rantindo a participação juvenil 
e promovendo o turismo susten-
tável e reprimindo a prática do 
turismo sexual;

3.34. Promover ações que for-
taleçam o turismo com base na 
economia solidária garantindo 
a participação juvenil, promo-
vendo o turismo sustentável e 
reprimindo a prática do turismo 
sexual.

36. Ampliar o serviço voluntário 
nos termos da Lei nº 9.608, de 18 
de fevereiro de 1998.

PROMOVER A SAÚDE INTEGRAL DO JOVEM
1. Garantir a participação juvenil 
na elaboração das políticas públi-
cas na área de saúde;

82. Garantir e incentivar a par-
ticipação de um membro dos 
conselhos de juventude na estru-
tura dos conselhos municipal, 
estadual e nacional de saúde e na 
elaboração de políticas públicas 
na área de saúde;

5.23. Garantir a participação do 
Conselho Nacional de Juventude 
- CONJUVE, na implementação 
das ações da Política Nacional de 
Atenção Integral à Saúde do Ado-
lescente e do Jovem - PNAISAJ. 

5.26. Promover ações para o for-
talecimento do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e garantir a partici-
pação dos jovens nas políticas de 
saúde.
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2. Criar espaços específicos para 
atendimento dos jovens nas uni-
dades de saúde e atendimento 
em horários compatíveis com o 
trabalho e a escola;

83. Fortalecer programas especí-
ficos para atendimento de jovens 
nas unidades de saúde em horá-
rios compatíveis com o trabalho 
e a escola;

5.1. Ampliar a rede de cobertura 
do Programa Saúde da Família 
(PSF) na sede dos municípios e 
na zona rural, com atendimen-
to humanizado e especializado, 
respeitando as especificidades 
regionais.

3. Enfatizar o trabalho conjunto 
com a escola e com a família para 
a prevenção da maioria dos agra-
vos à saúde dos jovens;

84. Enfatizar o trabalho conjun-
to com a escola e com a famí-
lia para a prevenção das DSTs/
HIV/AIDS, violência em geral, 
da maioria dos agravos à saúde 
dos jovens e dos direitos sexuais 
e reprodutivos apoiando as cam-
panhas comunitárias educativas;

5.31. Realizar programas e pales-
tras com debates relacionados ao 
aborto, Planejamento familiar, 
bem como ações voltadas à saú-
de da mulher, métodos contra-
ceptivos e acompanhamento es-
pecializado às mulheres da zona 
urbana, rural e de comunidades 
e povos tradicionais.
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4. Exigir a destinação adequada 
de recursos para subsidiar ações 
de saúde voltadas à população 
jovem;

85. Exigir a destinação e aplica-
ção adequada de recursos para 
subsidiar ações de saúde voltadas 
à população jovem;

5.9. Ampliar a rede de aten-
ção psicossocial, com aumento da 
oferta de unidades dos Centros 
de Atenção Psicossocial Álcool 
e Drogas - CAPS AD, incluindo 
equipes de busca ativa para im-
plementação do CAPSI (criança 
e adolescente) e capacitação da 
equipe para atendimento espe-
cializado, levando em considera-
ção as particularidades do jovem.

5.10. Ampliar o investimento em 
programas e projetos voltados 
ao aumento na oferta de ambu-
lâncias, ampliação dos quadros 
médicos, ampliação da oferta de 
consultórios de ruas, fortaleci-
mento da rede CAPS respeitan-
do as especificadas regionais/
territoriais.

5.25. Investir recursos na melho-
ria dos órgãos que promovem 
doação de sangue.

5.12. Ampliar os investimentos 
em ações e programas que in-
centivem a alimentação saudável.
 
5.15. Ampliar os investimentos 
para implementação do Progra-
ma Crack, É Possível Vencer, em 
todos os estados da Federação.

5.17. Corrigir o déficit da oferta 
de médicos por habitantes au-
mentando o investimento para a 
contratação destes profissionais.
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5. Ampliar programas de saúde 
reprodutiva e prevenção da gra-
videz precoce;

5.14. Ampliar os investimentos 
para a humanização do SUS e 
para ações de capacitação de pro-
fissionais direcionadas a saúde da 
mulher e do jovem, direcionadas 
às áreas de gravidez na adoles-
cência, DST/AIDS, depressão, 
dependência química, questões 
de gênero, diversidade, bullying 
e prevenção à violência.

5.30. Promover projetos e progra-
mas voltados para prevenção de 
morte materna, ampliar os progra-
mas de orientação sobre métodos 
contraceptivos e criar campanhas 
informativas sobre a gratuidade 
de contraceptivos, além de acom-
panhar casais jovens, com filhos 
advindos de forma não planejada, 
com orientações sobre o exercício 
responsável da maternidade e da 
paternidade.

6. Garantir a destinação de re-
cursos para a Secretaria Nacional 
Anti-Drogas;

87. Garantir a destinação de re-
cursos para a Secretaria Nacional 
Anti-Drogas;

5.32. Promover política de pre-
venção e tratamento ao uso de 
drogas com a criação de espaços 
em todo o território nacional 
para recuperação de jovens de-
pendentes químicos.

7. Promover atividades instruti-
vas preventivas para a comunida-
de jovem;
8. Enfatizar, no currículo dos pro-
fissionais de saúde, a formação 
sobre sexualidade, especialmente 
do jovem, reforçando a estrutura 
emocional destes atores;

89. Enfatizar, no currículo dos 
profissionais de saúde e educa-
ção, a formação sobre sexualida-
de,uso  de  substâncias  entorpe-
centes  e  drogas,  especialmente  
do jovem, reforçando a estrutura 
emocional destes atores; 

9. Capacitar os profissionais de 
saúde, em uma perspectiva mul-
tiprofissional, para lidar com o 
uso e abuso de substâncias En-
torpecentes e drogas;

5.9. Ampliar a rede de atenção 
psicossocial, com aumento da 
oferta de unidades dos Centros 
de Atenção Psicossocial Álcool 
e Drogas (CAPS AD), incluindo 
equipes de busca ativa para im-
plementação do CAPSI (criança 
e adolescente) e capacitação da 
equipe para atendimento espe-
cializado, levando em considera-
ção as particularidades do jovem.
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10. Estimular os professores e 
profissionais de saúde a identi-
ficar a ingestão abusiva e a de-
pendência de álcool, em vez de 
diagnosticarem apenas as doen-
ças clínicas decorrentes, que são 
de ocorrência tardia;

90. Estimular os professores e  
profissionais  de  saúde  a  iden-
tificar  a  ingestão abusiva  e  a  
dependência  do  álcool,  em  vez  
de  diagnosticarem  apenas  as 
doenças clínicas decorrentes, que 
são de ocorrência tardia;

11. Valorizar as parcerias com as 
igrejas, associações, organizações 
não governamentais na aborda-
gem das questões de sexualidade 
e uso de substâncias entorpecen-
tes e drogas entre os jovens;

91. Valorizar e fortalecer  as  par-
cerias  com  movimentos  jovens,  
igrejas, associações, organizações 
não governamentais na aborda-
gem das questões de sexualidade,  
violência,  de  gênero,  direitos  se-
xuais  e  reprodutivos  e  uso  de  
substâncias entorpecentes e dro-
gas lícitas e elícitas entre os jovens;

12. Rever a legislação sobre be-
bidas alcoólicas e inserir a cer-
veja nesta relação, restringindo 
a propaganda das mesmas em 
horário nobre;
13. Inserir, nos rótulos das bebi-
das alcoólicas, principalmente a 
cerveja, uma tarja de advertência 
alertando sobre os males do con-
sumo excessivo de álcool;
14. Considerar a veiculação de 
campanhas educativas e de con-
tra-propaganda a respeito do ál-
cool como droga e como proble-
ma de saúde pública;

5.9. Ampliar a rede de atenção 
psicossocial, com aumento da 
oferta de unidades dos Centros 
de Atenção Psicossocial Álcool 
e Drogas (CAPS AD), incluindo 
equipes de busca ativa para im-
plementação do CAPSI (criança 
e adolescente) e capacitação da 
equipe para atendimento espe-
cializado, levando em considera-
ção as particularidades do jovem.

15. Rever a legislação a respeito 
do usuário de substâncias entor-
pecentes e de drogas;
16. Articular as instâncias de saú-
de e justiça no enfrentamento das 
questões de drogas;
17. Estimular estratégias de pro-
fissionalização, de apoio à família 
e de inserção social dos usuários 
de drogas;
18. Adotar, especialmente no am-
biente escolar, medidas mais efe-
tivas contra o comércio de drogas 
como forma de coerção à violên-
cia e de proteção aos jovens;
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19. Tornar mais rígida a restrição 
do uso de esteróides anabolizan-
tes, permitindo o seu uso sob ri-
goroso controle médico;
20. Traçar estratégias de enfren-
tamento que contemplem as vul-
nerabilidades individuais;

11.7. Assegurar nos termos da 
Resolução Conjunta Nº 2/2015 
do Conselho Superior de Polí-
cia e do Conselho Nacional dos 
Chefes de Polícia Civil, a abertura 
de inquérito policial para os ca-
sos de auto de resistência em que 
resultar ofensa à integridade cor-
poral ou à vida, com a respectiva 
recepção no Código de Processo 
Penal, sendo aplicado em todos 
os estados, Distrito Federal e 
municípios, com observação es-
pecífica do Art. 3º e parágrafos 
1º, 2º, 4º e 8º, com o objetivo de 
combater o alto índice de homi-
cídios de jovens, em especial dos 
grupos raciais, de gênero e LGB-
TI.11.10. Criar o Plano Nacional 
de Enfrentamento ao Homicídio 
de Jovens, que combata o exter-
mínio da juventude negra, dos 
jovens de povos e comunidades 
tradicionais e LGBTI. 

11.15. Fortalecer o Plano Juventu-
de Viva como ferramenta de en-
frentamento aos homicídios con-
tra a juventude negra no Brasil.

21. Rever a legislação trabalhista 
que permite dispensa por justa 
causa do empregado por embria-
guez habitual;

100. Rever a legislação trabalhis-
ta que permite dispensa por justa 
causa do empregado por embria-
guez habitual;

22. Aumentar a tributação sobre 
as drogas lícitas, revertendo a 
arrecadação para programas de 
combate ao uso de todas as drogas;
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23. Desenvolver projetos que 
valorizem a cultura da periferia, 
onde os jovens são mais vulnerá-
veis à criminalidade e ao tráfico;

6.10. Diagnosticar, catalogar e 
acompanhar tradições culturais 
locais e regionais, instituindo 
um incentivo financeiro regular 
(orçamento anual) para ações 
que promovam a preservação de 
tais identidades e a difusão dessas 
expressões culturais.

6.12. Estimular as expressões de 
grupos regionais de juventude 
em eventos e equipamentos pú-
blicos institucionais, valorizando 
a manifestação cultural local da 
juventude. 

6.23. Reconhecer e incentivar o 
Hip Hop e o Funk como manifes-
tações culturais e artísticas.

24. Instituir programas públicos 
que beneficiem os jovens infrato-
res em sua recuperação;

5.24. Garantir atendimento psi-
cossocial e de saúde especializado 
para a juventude LGBTI, jovens 
que cumprem medidas socioe-
ducativas e jovens em situação 
de risco e vulnerabilidade social, 
nas Unidades de Saúde da Família 
(USF), Centros de Referência em 
Assistência Social (CRAS) e Cen-
tros de Referência Especializados 
em Assistência Social (CREAS).

11.4. Ampliar os programas de 
reinserção do jovem egresso do 
sistema prisional e/ou de medida 
socioeducativa, tais como: eleva-
ção da escolaridade, capacitação 
profissional, inserção e reinser-
ção no mercado de trabalho e/
ou medidas alternativas para a 
geração de emprego e renda.  

25. Implementar um serviço pú-
blico de informação por telefone 
que possibilite aos jovens se in-
formarem sobre saúde, sexuali-
dade e dependência química;

102. Implementar um serviço pú-
blico de informação por telefone 
0800 e pela Internet que  possi-
bilite  aos  jovens  se  informa-
rem  sobre  saúde,  sexualidade  e 
dependência química com ampla 
divulgação desses números;

5.29. Promover capacitação da 
equipe multiprofissional do PSF, 
para implantar o sistema nacio-
nal de dados da saúde das popu-
lações tradicionais e simplificar 
o agendamento de consultas por 
telefone e Internet.
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26. Disponibilizar, no Sistema 
Único de Saúde, os exames de 
HIV e DST, informando aos jo-
vens sobre os mesmos por meio 
de campanhas de prevenção;

5.7. Alterar a regulamenta-
ção, visando incluir a não obri-
gatoriedade da testagem e trata-
mento de HIV/AIDS apenas nas 
unidades de Estratégia de Saúde 
da Família (ESF) como forma de 
preservar o usuário e garantir o 
tratamento fora de domicílio para 
portadores do HIV e desenvolver 
campanhas de prevenção especí-
ficas para a população LGBTI.

5.22. Disponibilizar e regulamen-
tar o acesso de jovens de 15 a 29 
anos à profilaxia pré-exposição ao 
HIV (PreP) no SUS, com objetivo 
de frear o aumento da incidência 
da epidemia entre jovens, através 
de novas tecnologias de preven-
ção e distribuição nos postos de 
saúde de remédios retrovirais

27. Garantir que o jovem não seja 
exposto a substâncias e produtos 
tóxicos que possam causar danos 
à sua saúde, a pequeno, médio e 
longos prazos;

104. Adotar medidas para que o 
jovem não seja exposto a subs-
tâncias e produtos tóxicos e  si-
tuações  insalubres  que  possam  
causar  danos  à  sua  saúde,  a 
pequeno, médio e longo prazos;

28. Conscientizar o jovem sobre 
sua sexualidade;
29. Criar programas que ampare 
os jovens, vítimas de abuso sexual.
INCENTIVAR O DESPORTO, OPORTUNIZAR O LAZER E PRESERVAR O MEIO AMBIENTE 

ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO
1. Garantir a participação juve-
nil na Elaboração das políticas 
públicas na área do desporto, do 
lazer e do meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado;

112. Garantir a participação ju-
venil na elaboração e implemen-
tação das  políticas públicas na 
área de esporte e lazer através 
de conselhos estaduais e muni-
cipais paritários e deliberativos, 
compostos por associações de 
bairros, organizações estudantis, 
poderes públicos e outras organi-
zações de juventude;

8.24. Incentivar a participação da 
juventude em conselhos e fóruns 
relacionados à política de espor-
te. 

10.1. Ampliar a Política Nacional 
de Juventude e Meio Ambiente 
para que efetivamente inclua o 
“Programa Nacional de Juven-
tude e Meio Ambiente” nas três 
esferas de governo, revisados de 
acordo à Agenda de Desenvolvi-
mento Sustentável, adotada pelo 
Governo do Brasil em setembro 
de 2015. 

2. Realizar diagnóstico e estu-
dos estatísticos oficiais acerca da 
educação física e dos desportos 
no Brasil;
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3. Criar, nos orçamentos públicos 
destinados ao desporto, núcleos 
protegidos contra o contingen-
ciamento ou o Estabelecimento 
de reserva de contingência;
4. Adotar lei de incentivo fiscal 
para o esporte, com critérios que 
evitem a centralização de recur-
sos em determinadas regiões;

113. Garantir percentual de re-
cursos gerados pelas leis de in-
centivo ao esporte para políticas 
públicas na área do esporte e la-
zer  planejados,  implementados  
e monitorados pelos conselhos 
municipais, estaduais e federais 
da juventude; 

8.3 Ampliar e divulgar a Lei de 
Incentivo ao Esporte, visando fo-
mentar o esporte de participação, 
buscando estimular às pessoas 
físicas e jurídicas a promover a 
prática da atividade física regu-
lar, com a ampliação do projeto 
Dia do Desafio com parceria en-
tre poder público e o sistema “S”.

5. Garantir que em cada escola 
com duzentos alunos, ou conjun-
to de escolas que agreguem esse 
número de alunos, seja constru-
ída uma quadra poliesportiva, 
que poderá ser utilizada, gratui-
tamente, pela comunidade nos 
fins de semana;

117. Incentivar o esporte na  área  
rural,  incluindo  a  construção  de  
quadras poliesportivas  cobertas  
e  fornecer  equipamento  e  mate-
rial  esportivo, respeitando a par-
ticipação de cada comunidade; 

8.21. Garantir e ampliar o in-
vestimento na manutenção dos 
parques, praças, quadras e es-
paços esportivas e todos os bens 
e espaços públicos destinados à 
convivência e ao lazer dos jovens.

8.26. Revitalizar e construir 
quadras poliesportivas nas es-
colas públicas e criar espaços 
ou centros de excelência, para 
identificar talentos esportivos 
e promover apoio ao seu pleno 
desenvolvimento, com vistas à 
profissionalização e participação 
em eventos regionais, nacionais e 
internacionais
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6. Instituir novas modalidades 
de prática desportiva nas escolas, 
como basquete, vôlei, handball, 
danças, lutas, jogos, recreação, 
natação; e elaborar programas 
para esportes não convencionais, 
como: patins, skate, rapel, mou-
ntain-bike;

116. Garantir a formação de jo-
vens como monitores de esporte 
e lazer, nas diversas modalidades, 
a fim de se tornarem multiplica-
dores nas comunidades e escolas; 

8.1 Ampliar as modalidades es-
portivas ofertadas no currículo 
de educação física e abertura 
das escolas nos finais de semana 
como um equipamento público 
de esporte e lazer para o uso co-
munitário.

8.9. Construir espaços esportivos 
para ampliar e incentivar a prá-
tica de diferentes modalidades 
esportivas, garantindo o apoio à 
organização dos eventos esporti-
vos de cada modalidade.

8.12. Criar e ampliar espaços de 
arte e esportes unificados nos 
municípios com investimento 
nos esportes aquáticos e outras 
modalidades.

8.25. Promover, incentivar e finan-
ciar eventos esportivos e de lazer, 
que contemplem diversas moda-
lidades esportivas, que sejam rea-
lizadas também em comunidades 
rurais, ampliando a prática espor-
tiva entre as juventudes.

7. Fomentar a aquisição de equi-
pamentos comunitários para a 
prática de esportes não- conven-
cionais e outras atividades de la-
zer e similares;

114. Garantir a construção, ma-
nutenção e o acesso aos equi-
pamentos públicos de esporte e 
lazer para programas  coordena-
dos  por  profissionais  da  área  de 
esporte, lazer e recreação, desti-
nados a interação entre escola e 
sociedade; 

8.10. Construir, reformar e am-
pliar, realizar a manutenção de 
equipamentos em espaços públi-
cos, para a prática de esportes e 
implantação de parques ambien-
tais com equipamentos de espor-
te e lazer, equipamentos culturais 
e áreas para desenvolvimento de 
ações ambientais e manutenção 
da área verde.

8. Promover campeonatos  e  in-
centivar  a  prática  desportiva  
do  xadrez  nos municípios e nos 
estados;
9. Criar áreas de lazer nas pra-
ças públicas, que possibilitem a 
realização de gincanas promo-
vidas pelos próprios moradores 
da comunidade, com subsídios 
públicos;
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10. Incentivara criação de infra-
estrutura esportiva para os povos 
indígenas, respeitando sua cultu-
ra, com avaliação e acompanha-
mento de profissionais da área 
esportiva e de saúde;

114. Garantir a construção, ma-
nutenção e o acesso aos equipa-
mentos públicos de esporte e lazer 
para programas coordenados por 
profissionais da área de esporte, 
lazer e recreação, destinados a in-
teração entre escola e sociedade;

8.5 Ampliação e qualificação dos 
programas Bolsa-Atleta, Brin-
cando com o Esporte, Esporte 
e Lazer da Cidade e Segundo 
Tempo, com núcleos nas escolas, 
universidades e comunidades, 
democratizando o acesso ao es-
porte e ao lazer à pluralidade dos 
jovens, articulados com outros 
programas de inclusão.

11. Priorizar o desporto de par-
ticipação;
12. Dinamizar a prática da edu-
cação física, por meio da quali-
ficação dos professores, diversifi-
cando as modalidades esportivas;

8.19. Estimular o fortalecimento 
da prática esportiva no âmbito 
escolar. 

13. Promover torneios esportivos 
municipais, estaduais e nacionais 
sob a denominação de “Jogos de 
Verão da Juventude”;

8.2 Ampliar programas de incen-
tivo ao esporte para municípios 
com menor IDH do país, promo-
ção das Olimpíadas da Juventude 
em todos os municípios e estimu-
lar a criação das secretarias e con-
selhos de esporte, respeitando a 
participação da juventude e o 
recorte de gênero.

14. Redistribuir a arrecadação tri-
butária com a finalidade de criar 
o Fundo Nacional do Desporto;
15. Capacitar os dirigentes de 
entidades esportivas, visando à 
regularização de suas entidades 
e o acesso aos recursos federais;

8.18. Estimular a formalização 
das associações, grupos e orga-
nizações sociais que promovam 
atividades esportivas e garantir 
programas de financiamento aos 
profissionais que desenvolvem 
projetos de incentivo ao esporte 
nas comunidades.

16. Incentivar o esporte na escola 
rural;
17. Propor programas que inten-
sifiquem as relações socioam-
bientais e proporcionem melhor 
qualidade de vida a todos os jo-
vens, em um ambiente natural 
ecologicamente equilibrado e 
socialmente sadio;

10.9. Ampliar os programas de 
educação ambiental e do PRO-
NATEC, com foco na preserva-
ção da área ambiental e respeitan-
do as especificidades dos jovens 
na área urbana e rural.
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18. Fomentar a constituição de 
organizações não-governamen-
tais que atuem na interconexão 
entre juventude e meio ambiente;

10.19. Fomentar a capacitação 
dos educadores para exercer ati-
vidades e projetos interdiscipli-
nares nas unidades de ensino em 
parceria com os órgãos de meio 
ambiente local, promovendo a 
educação ambiental, sustentabi-
lidade e economia solidária em 
todos os níveis de ensino.

19. Expandir a inclusão e a cria-
ção dos Conselhos Jovens de 
Meio Ambiente nos estados/mu-
nicípios;

10.12. Assegurar a participação 
dos jovens na composição dos 
Conselhos de Meio Ambiente, 
com recorte para os jovens ru-
rais, indígenas e PCT’s e fomen-
tar a criação de fundos de meio 
ambiente nos demais entes da 
federação.

20. Estimular a geração de proje-
tos de Agenda XXI Jovem;

10.1. Ampliar a Política Nacional 
de Juventude e Meio Ambiente 
para que efetivamente inclua o 
“Programa Nacional de Juventude 
e Meio Ambiente” nas três esferas 
de governo, revisados de acordo à 
Agenda de Desenvolvimento Sus-
tentável, adotada pelo Governo do 
Brasil em setembro de 2015. 

21. Proporcionar aos jovens, edu-
cação ambiental com ênfase no 
manejo agrícola;

10.3. Ampliar ações de formação 
e capacitação de agentes públicos, 
educadores e estudantes na área 
ambiental, visando aprimorar 
as ações para a sustentabilidade 
ambiental.
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22. Promover o reaproveitamen-
to das águas e a reciclagem do 
lixo, com o objetivo de gerar em-
prego e renda.

130. Promover o reaproveita-
mento das águas e a reciclagem 
do lixo gerando emprego e renda 
para os jovens, visando o consu-
mo consciente, juntamente com 
uma campanha do uso sustentá-
vel dos recursos naturais;

10.2. Ampliar a realização de pro-
jetos que promovam a utilização 
racional da água e a economia de 
energia, como forma de respeito 
ao meio ambiente.

10.24. Fomentar a criação de um 
sistema de tratamento de água 
para as cisternas de placa já im-
plantadas no semiárido e sertão 
brasileiros, para garantir a qua-
lidade da água armazenada em 
longos períodos.

10.26. Fomentar o acesso aos fun-
dos de compensação de projetos, de 
empresas que financiam projetos 
socioambientais, de recuperação 
de mananciais e reflorestamento, 
projetos científicos e de sustenta-
bilidade ambiental desenvolvidos 
por jovens e organizações. 

FORMAÇÃO DA CIDADANIA
1. Garantir a participação juvenil 
na elaboração das políticas públi-
cas na área de cidadania;

153.  Garantir a participação ju-
venil na elaboração e acompa-
nhamento das políticas públicas 
em nível municipal, estadual e 
nacional, promovendo seminá-
rios, fóruns e debates contem-
plando a diversidade juvenil;

1.1. Garantir a efetiva participa-
ção dos jovens e de todas as ex-
pressões de juventudes em todos 
os espaços político e de controle 
social com direito a voz e voto.

1.23. Garantir a participação 
da Juventude na elaboração e 
acompanhamento das políticas 
públicas nas três esferas, com 
recorte étnico-racial, de gênero, 
da pessoa com deficiência, po-
pulação LGBTI (Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis, Transexu-
ais e Transgênero), PCT’s (Povos 
e Comunidades Tradicionais) e 
demais expressões de juventudes. 

2. Criar mecanismos que possi-
bilitem aos jovens  se  informar  
sobre  políticas públicas  e  se  
apropriarem  das  oportunidades  
e  ofertas geradas  por  sua imple-
mentação;

1.2. Ampliar a atuação do Partici-
patório da Juventude visando esti-
mular a produção de conhecimen-
to sobre a juventude brasileira, 
além de expandir a participação 
por meio de mobilização social.
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3. Estimular, em qualquer área de 
atuação, a participação ativa dos 
jovens em benefício próprio, de 
suas comunidades, cidades, regi-
ões e do país;

1.37. Promover e garantir a par-
ticipação efetiva dos jovens em 
todos os espaços de discussões e 
deliberações comunitárias e pú-
blicas que envolvam o benefício 
das juventudes e suas comunida-
des, com recorte étnico-racial, de 
gênero, para a pessoa com defici-
ência, população LGBTI, PCT’s e 
demais expressões de juventude.

4. Assegurar o respeito a livre 
manifestação de crença e culto 
religioso e, na escola, garantir que 
na disciplina ensino religioso os 
princípios de todas as religiões 
estejam contemplados;

156. Assegurar o respeito a livre 
manifestação de crença e culto re-
ligioso e, na escola garantir que 
na disciplina de ensino religioso 
sejam abordados os princípios de 
todas as religiões;

4.33. Reconhecer e valorizar as 
crenças, os ritos, mitos e cultos, 
combatendo todas as formas de 
intolerância religiosa.

4.7. Assegurar o ensino religioso 
nas escolas como instrumento de 
harmonização e combate a into-
lerância religiosa fortalecendo 
o respeito e a livre liberdade de 
consciência.

4.27. Instituir e efetivar um Plano 
Nacional de Combate à Intole-
rância Religiosa, formulado pelo 
poder público e pela sociedade 
civil, garantindo os princípios 
de equidade na representativi-
dade da pluralidade de religiões 
e crenças, com o intuito de har-
monizar as relações de liberdade 
de consciências e o respeito entre 
as diversas religiões, crenças, cre-
dos, cultos e liturgias.

5. Criar políticas de acesso ao tra-
balho e à educação, incluindo o 
perfil da garantia da pluralidade;

4.5. Assegurar a implementação 
da legislação e de políticas trans-
versais para a inclusão de jovens 
com deficiência, garantindo edu-
cação inclusiva e digital, atendi-
mento em saúde e reabilitação, 
qualificação para o mercado de 
trabalho e geração de renda.
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6. Combater todo o tipo de dis-
criminação;

4.34. Promover uma cultura de 
respeito à diversidade, de forma 
a superar todas as formas de pre-
conceito e/ou discriminação.

4.37. Realizar periodicamente 
campanhas educativas de comba-
te à discriminação étnico racial, 
de gênero, de pessoas com defi-
ciência, de credo; à homofobia, 
ao bullying e todos os tipos de 
violência e preconceito, por meio 
da mídia, nas escolas, nos postos 
de saúde e em diversos espaços 
públicos

7. Promover eventos que  visem  à  
interação  das  famílias,  utilizando  
os  espaços comunitários, como 
escolas, câmaras municipais, etc;

2.15.. Garantir a utilização das es-
colas públicas pela comunidade 
local como espaço de produção 
cultural, lazer e fomento dos pro-
gramas de extensão universitária 
nos Pontos de Cultura.

8. Vincular família, jovem e esco-
la como tripé formador de valores 
e princípios;
9. Criar um órgão nacional para 
coordenar as políticas públicas de 
juventude com a participação de 
seus representantes, preservando 
a diversidade;

1.4. Ampliar a estrutura organi-
zacional e orçamentária da Se-
cretaria Nacional de Juventude e 
assegurar o repasse de valores des-
tinado às políticas públicas para a 
juventude em âmbito estadual, 
municipais e no Distrito Federal 
mediante adesão ao Sistema Na-
cional de Juventude (SINAJUVE).

10. Promover a formação dos 
cidadãos que atuam nos Con-
selhos de Juventude em todo o 
Brasil para conscientizá-los da 
importância do respeito a todos 
os segmentos juvenis;

1.25. Garantir e estimular a for-
mação dos jovens nos diversos 
espaços de discussão, delibera-
ção, monitoramento e a avaliação 
de políticas públicas: a) conscien-
tizar a juventude através da infor-
mação sobre políticas públicas de 
juventude (PPJ); b) diagnosticar e 
fiscalizar esses espaços para tor-
ná-los efetivos; e c) agregar jovens 
aos espaços através da linguagem 
simples, específica do local.

11. Descentralizar as políticas pú-
blicas de juventude entre os entes 
governamentais e não-governa-
mentais e a sociedade em geral, 
incentivando-se a solidariedade 
local;
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12. Privilegiar programas que re-
forcem os laços de família, capa-
zes de produzir Relacionamentos 
estáveis,  estruturas  de  apoio  e  
uma  recuperação  do sentimento 
de “enraizamento”;
13. Fomentar a criação  de  Insti-
tuições  preventivas  bem  estru-
turadas  como  a família e a escola;
14. Valorizar e  construir  uma  
cultura  de  paz  em  toda  a  so-
ciedade  de  forma  a reprovar  
qualquer  tipo  de  preconceito,  
educando  a  sociedade  por  todos  
os meios (escola, mídia etc)

158. Valorizar e  construir  uma  
cultura  de  paz  em  toda  a  so-
ciedade  de  forma  a superar 
qualquer preconceito e/ou discri-
minação, educando a sociedade 
como um todo;

15. Viabilizar políticas e progra-
mas sociais que garantam o direi-
to às prerrogativas da juventude,  
especialmente,  na  oferta  de  uma  
escola  pública  de  boa qualidade, 
na oportunidade de aprendiza-
gem e na formação profissional e 
no acesso  ao  esporte,  à  cultura  e  
ao  lazer,  expandindo  qualidades  
como  a expressão, a criatividade 
e a iniciativa;
16. Promover a participação dos 
jovens nos fóruns de discussão;

1.36. Promover a formação de 
uma rede de jovens para atuação 
nas instâncias de participação so-
cial como agentes multiplicado-
res, com foco no fortalecimento 
de comitês e fóruns de juventude.

17. Disponibilizar espaços nas 
redes de televisão aberta e de rá-
dio com horários gratuitos exclu-
sivos para o esclarecimento dos 
direitos dos jovens cidadãos.

154. Disponibilizar espaços gra-
tuitos nos meios de comunicação 
abertos e fechados (TVs, rádios, 
jornais, Internet, etc) e aproveitar 
os já existentes, para divulgar as 
políticas públicas  e  os  direitos  dos  
jovens,  onde  poderão  expressar  
as  suas ideias.  As organizações,  
associações,  instituições  e  orga-
nismos da  sociedade civil,  sob  
a  responsabilidade  dos  órgãos  
públicos  de  juventude  também 
constituirão espaço de discussão 
dos interesses dos jovens; 

1.28. Garantir que o poder público 
e os órgãos gestores de juventude 
divulguem as políticas públicas de 
juventude, especificamente dos 
direitos dos jovens nos principais 
meios de comunicação.

7.21. Viabilizar a alteração da Lei 
12.485/2011, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de produção de 
conteúdo audiovisual local, para 
que a legislação inclua uma cota 
mínima de produção audiovisual 
juvenil como forma de estimular 
a iniciativa e o talento da juven-
tude em sua diversidade.
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PROTAGONISMO E ORGANIZAÇÃO JUVENIL

1. Abrir espaços aos jovens para 
que os mesmos possam partici-
par da formação de políticas  que  
concernem  à  juventude,  estimu-
lando-se  o  chamando “protago-
nismo juvenil”;

164.  Garantir,estimular  e  propi-
ciar  a  formação  dos  jovens  nos  
mais  diversos espaços de discus-
são, deliberação, monitoramento 
e a avaliação de políticas públicas, 
principalmente no que concerne 
à juventude.

1.1. Garantir a efetiva participa-
ção dos jovens e de todas as ex-
pressões de juventudes em todos 
os espaços políticos e de controle 
social com direito a voz e voto.

2. Criar centros  de  referência  da  
juventude,  com  atividades  es-
portivas,  de  lazer, culturais, com 
palestras que incentivem  a  for-
mação  política  dos  jovens,  com 
acompanhamento  de  profissio-
nais  das  diversas  áreas  do  co-
nhecimento  que abordem temas 
como sexualidade, dependência 
química, aborto, família, etc;

1.5. Ampliar os canais de parti-
cipação, espaços de articulação 
das diversas organizações e mo-
vimentos juvenis e garantir a im-
plantação de Centros de Juven-
tude nos municípios brasileiros. 

8.14. Difundir e ampliar a atua-
ção da Rede Cedes - Centros de 
Desenvolvimento de Esporte Re-
creativo e de Lazer. 

8.25. Revitalizar e construir 
quadras poliesportivas nas es-
colas públicas e criar espaços 
ou centros de excelência, para 
identificar talentos esportivos 
e promover apoio ao seu pleno 
desenvolvimento, com vistas à 
profissionalização e participação 
em eventos regionais, nacionais e 
internacionais.
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3. Criar instituições e órgãos de 
interlocução juvenil como a Ou-
vidoria Juvenil, a Secretaria de  
Políticas  Públicas  de  Juventu-
de,  o Conselho  de  Juventude,  o 
Instituto Brasileiro de Juventude, 
a Conferência Nacional, fóruns e 
consórcios ou fundos que permiti-
rão autonomia de ação dos jovens;

167.  Assegurar a implantação 
e funcionamento de entidades 
estudantis através do Conselho 
de Juventude e da Ouvidoria da 
Juventude. 171.  Criar um siste-
ma nacional de fomento à parti-
cipação juvenil, responsável por 
difundir ferramentas e saberes 
necessários ao associativismo e a 
organização juvenil,  co-gestiona-
do  pelos  conselhos  de  juventude  
das  três  esferas governamentais  e  
que  disponha  de  recursos  tec-
nológicos,  humanos  e financeiros  
para  apoiar  a  instrumentalização  
e  a  institucionalização    das or-
ganizações, grupos e movimentos 
juvenis, bem como a capacitação 
de seus membros;

1.4. Ampliar a estrutura orga-
nizacional e orçamentária da 
Secretaria Nacional de Juventu-
de e assegurar a implementação 
das ações, projetos e programas 
estaduais, municipais e do Dis-
trito Federal mediante adesão ao 
Sistema Nacional de Juventude 
(SINAJUVE).

 1.13. Criar uma comissão per-
manente de política para a juven-
tude na Câmara dos Deputados, 
no Senado Federal e nas casas 
legislativas dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

1.19. Fortalecer a atuação e in-
terlocução da Secretaria Nacio-
nal de Juventude – SNJ com o 
Fórum Nacional de Secretários e 
Gestores Estaduais de Juventude 
(FORJUVE), Fórum Nacional 
de Gestores Municipais de Ju-
ventude (FOMJUVE), Conselho 
Nacional de Juventude (CONJU-
VE), Comitê Interministerial das 
Políticas Públicas de Juventude 
(COIJUV), Comitê Partidário 
de Articulação de Políticas de 
Juventude (CPAPJ) e Secretaria 
de Juventude na Câmara dos 
Deputados para aprimoramento 
e implementação do PNJ. 

4. Garantir espaço  nas  insti-
tuições  de  ensino  para  a  livre  
organização, representação e atu-
ação dos estudantes  em grêmios, 
centros acadêmicos e associa-
ções, em instâncias de discussão 
e ampliação de políticas públicas 
de juventude;

1.38. Promover o fortalecimento 
dos grêmios estudantis e DCE para 
garantir a participação dos jovens 
nos debates políticos, discussões e 
implementações dos projetos-po-
lítico pedagógicos na educação 
básica e no ensino superior.

5. Revogar a Medida Provisória 
2.208, de 17 de agosto de 2001 
que dispõe sobre a comprovação 
da qualidade de  estudante  e  de  
menor  de  dezoito  anos  nas si-
tuações que especifica;
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6. Permitir que a carteira de iden-
tificação estudantil possa dar di-
reito ao transporte gratuito aos 
estudantes da educação básica e 
meio passe livre aos estudantes 
universitários  das  redes  públi-
cas  e  particulares,  assim  como  
para  os  que estiverem  cursando  
a  educação  básica  em  entidades  
privadas;  e    meia entrada em 
espetáculos (cinemas, espetácu-
los, jogos);

6.9. Ampliar e fortalecer a uti-
lização do Programa ID Jovem 
em todos os municípios brasilei-
ros como instrumento de acesso 
a meia-entrada em atividades, 
eventos e espetáculos artísticos, 
culturais e desportivos. 

8.6.  Ampliar e fortalecer o Pro-
grama ID Jovem como ferramen-
ta de desconto de 50% em eventos 
esportivos.

9.4. Ampliar o Programa ID Jo-
vem para linhas executivas nos 
transportes terrestres, interesta-
duais, semiurbanos e intermu-
nicipais, bem como fiscalizar o 
cumprimento da lei

9.10. Criar em âmbito nacional, o 
passe livre estudantil inclusive aos 
finais de semana, para estudantes 
do ensino público, garantindo 
mobilidade para a juventude

9.18. Articular a garantia do 
trans¬porte escolar respeitando as 
especificidades de cada região, em 
especial das regiões “ri¬beirinhas”, 
com frotas de barcos e/ou lanchas 
e toda estrutura de segurança ne-
cessária para os estudantes destas 
localidades, além de ôni¬bus espe-
cíficos tracionados para atender as 
localidades de difícil acesso.

7. Partir dos códigos juvenis para 
a proposição de políticas públi-
cas, ou seja, as autoridades públi-
cas  e  especialistas  em  juventude  
devem  ouvir  o  que  os jovens 
têm a dizer sobre as questões na-
cionais;
8. Instalar Centros  Universitários  
de  Cultura  e  Arte    da  União  
Nacional  dos Estudantes (UNE), 
em todo o território nacional;

6.1. Ampliar a dotação orçamen-
tária para garantir a implantação 
do Programa Centros de Artes e 
Esporte Unificado (CEUS) em 
todas as unidades da federação.

6.2. Ampliar a oferta de espaços 
de cultura em todos os municí-
pios brasileiros.
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9. Estimular a  participação    dos  
jovens  na  política  e  no  ingresso  
nos  partidos políticos;

1.33. Inclusão de cota mínima na 
proposta de reforma política que 
contemple a participação dos jo-
vens nas disputas para cargo ele-
tivo, com recorte étnico-racial, de 
gênero, para pessoas com defici-
ência, população LGBTI e PCT’s. 

10. Estimular espaços  de  articu-
lação  das  organizações  e  mo-
vimentos  juvenis (Fórum,  Mo-
vimentos,  Espaços  de  Diálogo,  
Rodas  de  Diálogo,  etc)  para 
valorizar,  estimular  e  assegurar  
uma  maior  participação  dos  Di-
versos segmentos juvenis.

6.17. Implantar e/ou ampliar os 
projetos culturais de circulação, 
tais como: arca das letras, biblio-
teca pública itinerante, cineclu-
bes e oficinas culturais, como 
forma de aumentar a difusão 
cultural para a população.

ESTIMULO À PRODUÇÃO CULTURAL E ACESSO AOS BENS DA CULTURA
1. Garantir a participação juvenil 
na elaboração das políticas públi-
cas na área de cultura;

145. Garantir a participação ju-
venil na elaboração das políticas 
culturais, por meio da instituição 
de conselhos deliberativos de 
cultura, assegurando a represen-
tação de organizações e coletivos 
juvenis nessas instâncias; 

6.16. Garantir a participação da 
juventude na composição dos 
fóruns de cultura e conselhos de 
cultura nas três esferas. 

6.19. Incentivar a participação da 
juventude nos órgãos de controle 
e participação da política cultural. 

2. Garantir recursos financeiros, 
nos orçamentos federais, estadu-
ais e municipais para o fomento 
de projetos culturais destinados 
aos jovens;

148.  Criar um  fundo  nacio-
nal  de  juventude,  garantindo  
uma  parcela  dos  recursos para 
as políticas culturais; 149. Ga-
rantir recursos financeiros, dos 
orçamentos federais, estaduais e 
municipais, para o  fomento  de  
projetos  culturais  destinados  a  
jovens  e/ou  propostos  por jo-
vens,  respeitando  o  princípio  
da  publicidade  e  facilitando  os  
mecanismos formais  de  acesso  
aos  recursos  e  infra-estrutura  
públicos  com  o estabelecimen-
to de critérios de prioridades na 
aplicação destes recursos; 

6.11. Criar um mecanismo especí-
fico de apoio e incentivo financeiro 
aos jovens para formação e capaci-
tação da juventude artística, consi-
derando as suas diversidades.

6.13. Articular junto ao Minis-
tério da Cultura a aprovação e 
destinação de 30% dos fundos de 
cultura (estaduais e municipais) 
para expressões culturais da ju-
ventude, realizadas por jovens 
artistas e produtores locais. 

3. Priorizar os projetos culturais 
produzidos pelos jovens;

6.12. Estimular as expressões de 
grupos regionais de juventude 
em eventos e equipamentos pú-
blicos institucionais, valorizando 
a manifestação cultural local da 
juventude.

4. Trabalhar a arte como grande 
propulsora da criação social;
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5. Garantir a concessão de meia-
-entrada em eventos de natureza 
artístico-cultural, de entreteni-
mento e lazer, em todo o territó-
rio nacional, para todos os jovens 
entre quinze e vinte e nove anos;

150. Garantir a concessão de 
meia-entrada em eventos de na-
tureza artístico-cultural, de En-
tretenimento e  lazer,  em  todo  
o  território  nacional,  para  os  
jovens estudantes  entre  quinze  e  
vinte  e  nove  anos,  nos  termos  
das  legislações vigentes; 

6.24. 6.9. Ampliar e fortale-
cer a utilização do Programa ID 
Jovem em todos os municípios 
brasileiros como instrumento de 
acesso a meia-entrada em ativi-
dades, eventos e espetáculos ar-
tísticos, culturais e desportivos.

6. Promover o  acesso  a  políticas  
culturais  que  compreendam  in-
clusive  um programa  de  forma-
ção  de  platéia  e  a  criação  de  
espaços  públicos  para produção 
cultural dos jovens, criando espa-
ços para a inclusão social de to-
dos os segmentos juvenis nesses 
projetos;

146. Criar espaços públicos de 
convergência cultural e artística, 
principalmente nas periferias ur-
banas,  em  áreas  rurais  e  no  inte-
rior,  com  infra-estrutura  ampla  
e adequada  para  a  realização  
de  eventos  diversos,  tais  como  
apresentações teatrais,  oficinas,  
palestras,  shows,  mostras  lite-
rárias,  de  vídeo  e  artesanato, 
entre outros; 

7. Criar espaços para manifesta-
ção cultural e artística da juven-
tude com estrutura para eventos, 
teatro, oficinas, palestras, dança, 
artesanato e espetáculos em geral;

141. Democratizar o acesso aos 
bens culturais, assegurando 
oportunidades reais de fruição 
cultural  à  juventude,  através  da  
promoção  de  políticas  amplas, 
desburocratizadas e descentrali-
zadas de difusão, produção e fo-
mento cultural; 

8. Direcionar três por cento do 
Produto Interno Bruto para a 
cultura.

152. Recomendar que 3% do Pro-
duto Interno Bruto seja destina-
do à cultura, e que haja previsão 
orçamentária da União, dos Esta-
dos, dos Municípios e do Distri-
to Federal nos termos propostos 
pelo Plano Nacional de Cultura; 

6.13. Articutar junto ao Minis-
tério da Cultura a aprovação e 
destinação de 30% dos fundos de 
cultura (estaduais e municipais) 
para expressões culturais da ju-
ventude, realizadas por jovens 
artistas e produtores locais.
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DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E COMUNICAÇÃO

1. Garantir a  inclusão  digi-
tal,  instalando  computadores  
nas  escolas  públicas  de ensino 
fundamental e médio e nas ins-
tituições de ensino superior, co-
nectando-os à Rede Mundial de 
Computadores;

72.  Garantir a  inclusão  digital  
com  a  criação  e  manutenção  
permanente  de laboratórios de 
informática, nas escolas públicas 
de ensino fundamental, médio, 
nas  IES,  e  centros  comunitá-
rios,  utilizando  a  plataforma  de  
software  livres  e hardware,  com  
preferência  à  tecnologia  nacio-
nal.  Criar e  manter  portal  no  
qual estejam  disponíveis  infor-
mações  sobre  o  tema,  inclusive  
com  prestação  de contas. Criar 
rede nacional de acesso, garan-
tida a segurança da informação, 
para a integração digital dos jo-
vens de todas as regiões do País;

4.5. Assegurar a implemen-
tação da legislação e de políticas 
transversais para a inclusão de jo-
vens com deficiência, garantindo 
educação inclusiva e digital, aten-
dimento em saúde e reabilitação, 
qualificação para o mercado de 
trabalho e geração de renda.

7.2. Ampliar as ações nos moldes 
das Casas Digitais e Telecentros, 
como espaços digitais que garan-
tam à acessibilidade digital nas 
áreas urbanas e rurais, com ca-
pacitações para uso de softwares 
livres, aspectos sociais e culturais 
e com tutores permanentes para 
o apoio às atividades. 

2. Fomentar o desenvolvimento 
de uma cultura científica, nas es-
colas, mediante a reformulação 
do ensino das ciências na edu-
cação básica;

7.1. Ampliar a oferta dos cur-
sos de capacitação do Programa 
Brasil Mais TI, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicação. 

7.2. Ampliar as ações nos moldes 
das Casas Digitais e Telecentros, 
como espaços digitais que garan-
tam à acessibilidade digital nas 
áreas urbanas e rurais, com ca-
pacitações para uso de softwares 
livres, aspectos sociais e culturais 
e com tutores permanentes para 
o apoio às atividades. 

3. Descontingeciar as verbas 
previstas no Fundo de Univer-
salização dos Serviços de Tele-
comunicações (FUST) para o 
fornecimento de computadores 
em todas as escolas de ensino 
fundamental e médio;

74.Descontingenciar as verbas 
previstas no Fundo de Univer-
salização dos Serviços de Teleco-
municações - FUST, para a disse-
minação das diferentes técnicas 
de comunicação e tecnologias 
garantindo as políticas públicas 
da educação básica e superior; 

7.4. Ampliar os investimentos 
para implantação dos Centros Vo-
cacionais Tecnológicos (CVT’s) 
nos municípios, para capacitar a 
juventude urbana e rural.

4. Instalar laboratórios de infor-
mática nos centros comunitários;
5. Aproveitar a capilaridade dos 
centros comunitários para a inte-
gração digital dos jovens de todas 
as Regiões do País;
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6. Criar um  portal  com  informa-
ções  relacionadas  com  o  con-
teúdo  curricular  das disciplinas  
do  ensino  básico  e  da  educação  
superior  que  servirão  como refe-
rência de pesquisa para os jovens 
e seus  professores;
7. Apoiar as iniciativas que utili-
zam softwares livres;
8. Disponibilizar horários para a 
juventude nos programas de rá-
dio e televisão;

7.21. Viabilizar a alteração da Lei 
12.485/2011, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de produção de 
conteúdo audiovisual local, para 
que a legislação inclua uma cota 
mínima de produção audiovisual 
juvenil, como forma de estimular 
a iniciativa e o talento da juven-
tude em sua diversidade.

9. Exigir que a mídia como instru-
mento de informação e formação 
de pensamento, exerça uma fun-
ção cidadã, contribuindo para 
a construção de valores éticos e 
morais, provocando a abertura de 
diálogo entre pais e filhos;
10. Criar, apoiar,  legalizar  e  ins-
talar  as  rádios  comunitárias  e  
rádios  livres  nas escolas públicas;

7.18. Promover e qualificar o grê-
mio estudantil como agente de 
comunicação nas escolas, mobili-
zando e auxiliando na produção de 
conteúdo para mídias alternativas 
e criação de programas de oficinas 
de mídias livres nas escolas públi-
cas, para ações diversificadas.

11. Implementar  uma  política  de  
ciência  e  tecnologia  articulada  
com  um  projeto nacional  de  de-
senvolvimento    e  que  valorize  
o  jovem  cientista  por  meio  da 
concessão de bolsas de iniciação 
científica no ensino médio, supe-
rior e pós-graduação.

JOVEM ÍNDIO E JOVEM AFRODESCENDENTE
1. Assegurar o direito dos  jovens  
índios  quanto  à  educação  e  à  
preservação  de sua cultura;

2.10. Efetivação das políticas pú-
blicas de educação das relações 
étnicos raciais, por meio da ga-
rantia da implementação das Leis 
nº 10.639/03 nº 11.645/08, que es-
tabelecem as diretrizes e bases da 
Educação Nacional, para inclusão 
no currículo oficial da obrigatorie-
dade da temática História e Cultu-
ra Afro-Brasileira e Indígena.

2. Garantir a autonomia das esco-
las indígenas;
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3. Incentivar programas de in-
tercâmbio entre as diferentes 
culturas;

188. Implementar programas de 
intercâmbio nacionais e interna-
cionais entre diferentes culturas 
negras; 

4.24. Implementar programas de 
intercâmbio nacionais e interna-
cionais entre diferentes culturas 
negras e garantir a equidade no 
acesso às políticas públicas asse-
gurando oportunidades para os 
jovens em condições de exclusão 
e vulnerabilidade social.  

4. Implantar e  cumprir  as  Di-
retrizes  Curriculares  Nacionais  
da  Educação  Escolar Indígena;

172. Garantir aos jovens indíge-
nas a expressão e a escrita em sua 
própria língua em qualquer situa-
ção  bem  como  criar  material  di-
dático  em  sua  língua  especifica 
levando-se em consideração o sa-
ber indígena, a história dos povos 
indígenas e troncos lingüísticos;

2.10. Efetivação das políticas pú-
blicas de educação das relações 
étnicos raciais, por meio da ga-
rantia da implementação das Leis 
nº 10.639/03 nº 11.645/08, que 
estabelecem as diretrizes e ba-
ses da Educação Nacional, para 
inclusão no currículo oficial da 
obrigatoriedade da temática His-
tória e Cultura Afro-Brasileira e 
Indígena. 

4.21. Garantir aos jovens indíge-
nas a expressão e a escrita em sua 
própria língua em qualquer situa-
ção, bem como criar material di-
dático em sua língua especifica, 
levando-se em consideração o sa-
ber indígena, a história dos povos 
indígenas e troncos linguísticos.

4.22. Garantir que os materiais e 
conteúdos veiculados na mídia 
estejam voltados à desconstrução 
dos estereótipos e preconceitos 
associados à juventude indígena.

5. Realizar concurso público di-
ferenciado para professores das 
escolas indígenas;
6. Criar centros de referência e 
apoio ao estudante indígena;
7. Incentivar formas associativas 
de trabalhos artesanais indígenas;

 178. Implementar, incentivar e 
garantir formas associativas de 
acesso ao micro crédito para  co-
munidades  indígenas  e  estimu-
lar  a  comercialização  e  a  produ-
ção  e  o desenvolvimento étnico/
sustentável (geração de trabalho e 
renda com respeito a etnicidade);

3.32. Implementar, incentivar e 
garantir formas associativas de 
trabalhos artesanais indígenas 
com acesso ao microcrédito para 
comunidades indígenas e esti-
mular a comercialização, a pro-
dução e o desenvolvimento étni-
co/sustentável potencializando a 
geração de trabalho e renda.

8. Oferecer cursos  profissiona-
lizantes  que  permitam  o  de-
senvolvimento sustentável das 
comunidades, em áreas de saúde 
e meio Ambiente;
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9. Estabelecer sistemas de acesso 
aos índios e afrodescendentes à 
universidade e ao serviço público;

1.31. Implementar políticas públi-
cas voltadas aos jovens dos PCT’s, 
com atenção específica às comuni-
dades distantes dos centros urba-
nos, considerando a participação 
efetiva e direta dessas juventudes.

10. Resgatar, valorizar e reconhe-
cer a religião afrobrasileira;
11. Incentivar eventos  musicais  
que  resgatem  a  cultura  de  re-
sistência afrodescendente;

180. Valorizar, reconhecer  e  titu-
larizar  as  crenças, os  ritos, mitos  
e  cultos  indígenas   combatendo 
a intolerância religiosa;

1.34 Ampliar os investimentos 
nos projetos de ações afirmativas 
para financiar, através da seleção 
por editais anuais, projetos que 
visem o incentivo a ações sociais 
que pautem o combate ao racis-
mo, à valorização da diversidade 
cultural e a difusão de saberes 
históricos afro-brasileiros.

12. Estimular as  empresas  públi-
cas  e  privadas  para  que  ado-
tem  medidas  de promoção  da  
igualdade  racial,    observando  
o  critério  da  diversidade  racial  
e cultural.

3.4. Criar cotas para mulheres, 
pessoas com deficiência, negros, 
PCT’s, indígenas, população 
LGBTI, para o acesso em todos os 
programas que tenham por obje-
tivo a formação educacional téc-
nica para o mercado de trabalho.

3.16. Fortalecer os programas de 
ações afirmativas e ampliar as 
ações que assegurem a igualdade 
racial e de gênero no mercado de 
trabalho.
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JOVEM RURAL

1. Disseminar programas de ca-
pacitação e formação profissional 
na área rural;

3.18. Garantir a geração de em-
prego e renda para os jovens da 
zona rural, tendo como perspec-
tiva o desenvolvimento sustentá-
vel, que lhes garanta condições de 
permanência no campo.

3.24. Garantir o acesso à for-
mação, capacitação e qualifica-
ção profissional da juventude 
rural contemplando as potencia-
lidades de cada região ou locali-
dade, visando contribuir com o 
desenvolvimento de tecnologias 
apropriadas através da pesquisa, 
extensão, programas de estágios 
de vivência e intercâmbios.

2. Garantir ao jovem agricultor o 
direito à terra;

195.  Garantir o  acesso  à  terra  ao  
jovem  e  à  jovem  rural  por  meio  
da  Reforma Agrária,  cobrando  
dos  entes  federativos  o  cumpri-
mento  e  ampliação  das metas  
do  Plano  Nacional  de  Reforma  
Agrária  e  revisão  dos  índices  
de produtividade. Possibilitando, 
por meio deste, que a Juventude 
na faixa etária de 15 a 29 anos, seja 
incluída no cadastro do INCRA 
independente do estado civil, e 
em  especial  as  jovens  rurais.  
Reestruturar os  programas com-
plementares  à  reforma  agrária,  
em  especial  o  programa  Nossa  
Primeira Terra- NPT.

9.15. Garantir o acesso à terra ao 
jovem rural, na faixa etária de 18 
a 29 anos, por meio da reforma 
agrária.

3. Garantir financiamento para 
produção agrícola;

3.20. Garantir crédito para a pro-
dução da juventude do campo 
por meio de assistência técnica, 
reestruturação e ampliação do 
Pronaf Jovem; desvincular a li-
beração dos recursos do Pronaf 
Jovem à exigência de que os jo-
vens estejam vinculados a cen-
tros de formação da pedagogia 
da alternância ou escolas técni-
cas rurais e retirar a exigência de 
cumprimento de cargas horárias 
de cursos e ou estágios para os 
jovens poderem acessar o Pronaf 
Jovem, assim como a limitação da 
quantidade de vezes que o jovem 
pode acessar o crédito



153

Projeto de Lei nº 
4.530/04

Substitutivo ao Projeto 
de Lei Tnº 4.530/04 – 

2006

Atualização do Projeto 
de Lei nº 4.530/04 - 

2018 -SNJ
4. Investirem  infra-estrutura  e  
tecnologia  nas  escolas  rurais,  
com  o  intuito  de diminuir o 
êxodo rural;
5. Oferecer linha  de  crédito  es-
pecial,  no  âmbito  do  Programa  
Nacional  de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (PRONAF), 
para o trabalhador rural de até 
quarenta anos de idade;

201.Garantir crédito e assistên-
cia técnica para a produção da 
juventude no campo através das 
seguintes ações: •  construir uma 
assistência técnica ampla e inte-
grada com as comunidades; •  re-
estruturar o Pronaf-Jovem: •  des-
vincular a liberação dos recursos 
do Pronaf-Jovem à exigência de 
que os  jovens  estejam  vincu-
lados  a  centros  de  formação  
da  pedagogia  da alternância ou 
escolas técnicas rurais; •  retirada  
da  exigência  de  cumprimento  
de  cargas  horárias  de  cursos  e  
ou estágios  para  os  jovens  po-
derem  acessar  o  Pronaf-Jovem,  
direito  aos jovens  e  as  jovens  de  
famílias  que  tenham acessado  o  
Pronaf acessar  o Pronaf-Jovem; 
•  que os jovens possam acessar o 
Pronaf-Jovem mais de uma vez; 
•  operacionalizar o programa 
através de um cartão especial 
"cartão Pronaf-Jovem",  que  dê  
autonomia  operacional  para  a  
movimentação  da  conta (saques 
e depósitos) sem custos. 

3.20. Garantir crédito para a pro-
dução da juventude do campo 
por meio de assistência técnica, 
reestruturação e ampliação do 
Pronaf Jovem; desvincular a li-
beração dos recursos do Pronaf 
Jovem à exigência de que os jo-
vens estejam vinculados a cen-
tros de formação da pedagogia 
da alternância ou escolas técni-
cas rurais e retirar a exigência de 
cumprimento de cargas horárias 
de cursos e ou estágios para os 
jovens poderem acessar o Pronaf 
Jovem, assim como a limitação da 
quantidade de vezes que o jovem 
pode acessar o crédito

6. Propiciar o acesso aos cursos 
de educação à distância;
7. Implantar programas de estí-
mulo a agroecologia e a produção 
orgânica;

10.16. Criar territórios livres do 
uso de agrotóxicos, exigir das 
empresas a divulgação da quan-
tidade de agrotóxicos utilizada 
nas lavouras, nos rótulos dos pro-
dutos e priorizar a aquisição de 
produtos orgânicos pelos órgãos 
governamentais.

10.29. Fortalecer a agricultura fa-
miliar, incentivar a agroecologia 
e a proteção dos rios, através de 
ações de melhorias ambientais 
voltadas para os jovens do campo.  

8. Valorizar a  agricultura  fami-
liar,  tendo  em  vista,  que  esse  
é  o  principal  agente gerador de 
alimentos, de emprego e de renda 
no campo;
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9. Buscar capacitar a juventude ru-
ral em organização da produção;

3.23. Garantir melhores condi-
ções de trabalho para o jovem tra-
balhador rural, através das seguin-
tes ações: garantia do benefício do 
seguro-desemprego para jovens 
trabalhadores rurais assalariados 
no período das entressafras, e aos 
jovens ribeirinhos em períodos 
de piracema e defeso; promover 
eventos ou atividades similares 
para discutir e esclarecer os di-
reitos trabalhistas e previdenciá-
rios; garantir e ampliar as ações 
de fiscalização pelo Ministério do 
Trabalho, Ministério Público do 
Trabalho e respectivas Delegacias 
Regionais do Trabalho no campo 
para combater o trabalho escravo 
e infantil; priorizar os jovens res-
gatados do trabalho escravo para 
a inserção em políticas públicas de 
formação, geração de renda, tra-
balho e melhoria da autoestima; 
promover regularmente ações 
para garantir a emissão de docu-
mentação para a juventude rural.

10. Realizar cursos para produ-
ção e comercialização destinados 
aos jovens;
11. Garantir, no cadastro dos 
programas de reforma agrária, o 
acesso de pessoas solteiras, dan-
do preferência para os filhos de 
agricultores;
12. Retirar o critério de cinco 
anos de experiência para o acesso 
a programas de uso e exploração 
da terra;
13. Compatibilizar os tetos de 
financiamento dos programas 
de acesso à terra  às diversidades 
de custo da terra nas diferentes 
regiões;
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14. Garantir o benefício do segu-
ro-desemprego para jovens nas 
entressafras;

197.  Garantir  melhores  condi-
ções  de  trabalho  para  o  jovem  
trabalhador  rural através das se-
guintes ações:  •  garantia  do  be-
neficio  do  seguro-desemprego  
para  jovens  trabalhadores rurais  
assalariados  no  período  das  en-
tressafras,  e  para  os  jovens ribei-
rinhos em períodos de piracema e 
defeso;•  realizar  eventos  ou  ati-
vidades  similares  para  discutir  e  
esclarecer  sobre legislação e direi-
tos trabalhistas e previdenciários •  
garantir  e  ampliar  as  ações  de  
fiscalização  pelo  Ministério  do  
Trabalho  e respectivas DRT’s no 
campo para combater o trabalho 
escravo e infantil; •  priorizar  os  
jovens  resgatados  do  trabalho  es-
cravo  para  a  inserção  em políticas  
públicas  de  formação,  geração  
de  renda,  trabalho  e  melhoria  
de auto-estima;  •  ampliar  ações  
de  fiscalização  pelo  Ministério  
da  Previdência  Social  junto aos  
empregadores  do  campo  como  
mecanismo  de  proteção  dos  seus 
direitos; •  promover  regularmen-
te  ações  de  garantia  de  docu-
mentação  para  a juventude rural.  

3.23. Garantir melhores con-
dições de trabalho para o jovem 
trabalhador rural, através das 
seguintes ações: garantia do be-
nefício do seguro-desemprego 
para jovens trabalhadores rurais 
assalariados no período das en-
tressafras, e aos jovens ribeiri-
nhos em períodos de piracema e 
defeso; promover eventos ou ati-
vidades similares para discutir e 
esclarecer os direitos trabalhistas 
e previdenciários; garantir e am-
pliar as ações de fiscalização pelo 
Ministério do Trabalho, Minis-
tério Público do Trabalho e res-
pectivas Delegacias Regionais do 
Trabalho no campo para comba-
ter o trabalho escravo e infantil; 
priorizar os jovens resgatados do 
trabalho escravo para a inserção 
em políticas públicas de forma-
ção, geração de renda, trabalho 
e melhoria da autoestima; pro-
mover regularmente ações para 
garantir a emissão de documen-
tação para a juventude rural.

15. CriarEscolas  Familiares  Ru-
rais  e  Casas  de  Famílias  Rurais  
(CEFAS)  nas áreas dos assenta-
mentos e de suas comunidades;

10.30. Garantir e ampliar a im-
plantação de Parques Ecopeda-
gógicos, valorizando as dinâmi-
cas territoriais, que garantam a 
formação e reprodução de novos 
agentes ambientais, incluindo as 
comunidades tradicionais, bem 
as Escolas Familiares Agrícolas 
como práticas ambientais agroe-
cológicas e sustentáveis.

16. Construir escolas técnicas 
agrícolas, para a juventude, nas 
zonas rurais;
17. Implantar projetos  agrícolas,  
principalmente  a  fruticultura,  
no  meio agropecuário e nas re-
giões subdesenvolvidas.
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JOVEM PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

1. Promover cursos de educa-
ção profissional de nível básico 
em espaços públicos e privados,  
respeitando  a  inclusão  de  trinta  
por  cento  jovens  portadores  de 
deficiência;

3.4. Criar cotas para mulheres, 
pessoas com deficiência, negros, 
PCT’s, indígenas, população 
LGBTI, para o acesso em todos os 
programas que tenham por obje-
tivo a formação educacional téc-
nica para o mercado de trabalho

2. Construir redes de informação 
para integrar os jovens portado-
res de deficiência para participa-
rem das discussões e construção 
das políticas públicas;

211.    Incentivar a  criação  de  
fóruns  sobre  jovens  com  de-
ficiência  em  níveis  municipal, 
estadual e nacional; 212.  Garan-
tir a representação da parcela das 
pessoas com deficiência em todos 
os conselhos que formulam polí-
ticas públicas;

1.10. Construir redes de informa-
ção para integrar os jovens com 
deficiência às discussões relacio-
nadas ao aprimoramento interse-
torial das políticas públicas.

1.11. Criar cotas para a participa-
ção juvenil nos conselhos consul-
tivos e deliberativos em âmbito 
federal, estadual, distrital e mu-
nicipal considerando o recorte de 
gênero, étnico-racial, população 
LGBTI, PCT’s e pessoas com de-
ficiência. 

1.23. Garantir a participação 
da Juventude na elaboração e 
acompanhamento das políticas 
públicas nas três esferas, com 
recorte étnico-racial, de gênero, 
da pessoa com deficiência, po-
pulação LGBTI (Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis, Transexu-
ais e Transgênero), PCT’s (Povos 
e Comunidades Tradicionais) e 
demais expressões de juventudes. 

3. Garantira  aplicação  do  art.  93  
da  Lei  nº  8.213,  de  24  de  julho  de  
1991,  que obriga as empresas com 
mais de 100 empregados a preen-
cher dois a cinco por  cento  dos  
seus  cargos  com  beneficiários  re-
abilitados ou  pessoas portadoras 
de deficiências, habilitadas;

207.  Aplicar o  art.  93  da  lei  nº  
8.213,  de  24  de  julho  de  1991,  
que  obriga  as  empresas  com  mais  
de  cem  empregados  a  preencher  
de  dois  a  cinco  por  cento  dos  
seus  cargos  com  beneficiários  re-
abilitados  ou  pessoas  com  defi-
ciência, dando ênfase a população 
de jovens com deficiência, fisca-
lizando no sentido de cumprir a 
legislação trabalhista em vigor; 

3.17. Garantir a aplicação do Art. 
93 da Lei nº 8.213/91, para que 
as empresas com mais de cem 
empregados preencha o requi-
sito de 2% a 5% dos seus cargos 
com beneficiários reabilitados 
ou pessoas com deficiência, dan-
do ênfase a população de jovens 
com deficiência ou em processo 
de reabilitação profissional.

4. Garantir renda aos jovens por-
tadores de deficiência;

204.  Garantir renda  e  emprego  
respeitando  a  diversidade  dos  
jovens  com deficiência; 

3.4. Criar cotas para mulheres, 
pessoas com deficiência, negros, 
PCT’s, indígenas, população 
LGBTI, para o acesso em todos os 
programas que tenham por obje-
tivo a formação educacional téc-
nica para o mercado de trabalho
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5. Disponibilizarassistência  mé-
dica  especializada  para  promo-
ção  do desenvolvimento de suas 
capacidades;
6. Conceder passe-livre nos 
transportes públicos;
7. Garantir a acessibilidade aos 
prédios e locais públicos;

206.  Garantir a acessibilidade 
física e arquitetônica dos jovens 
com deficiência a todasas  vias  e  
espaços  públicos,  nos  termos  
da  Lei  nº  10.098,  de  19  de 
dezembro de 2000 que estabelece 
normas gerais e critérios básicos 
para a promoção  da  acessibili-
dade  das  pessoas  portadoras  de  
deficiência  ou  com  mobilidade 
reduzida e dá outras providên-
cias; 

9.14. Garantir o cumprimento 
da lei da acessibilidade e mobili-
dade para os jovens com deficiên-
cia na cidade e campo com condi-
ções adequadas de acessibilidade 
aos equipamentos públicos, pri-
vados e de uso comum, em todos 
os municípios brasileiros.

8. Garantira  presença  de  in-
térprete  de  LIBRAS  (Língua  
Brasileira  de  Sinais)  na mídia 
televisiva,  com a apresentação de 
legendas;

216.   Garantir a acessibilidade na 
comunicação, em todos os seus 
níveis e meios, por  meio  da  cria-
ção  do  cargo  público  de  intér-
pretes  de  Língua  brasileira  de 
sinais  (Libras),  sistema  braile,  
letras  ampliadas,  meio  digital  
e  outros elementos necessários; 

2.16. Garantir e ampliar o aten-
dimento especializado aos jovens 
com deficiência, contemplando 
suas especificidades.

2.23. Incluir os idiomas Libras e 
Braile como componente curri-
cular em todos os segmentos da 
educação, com formação conti-
nuada para docentes e disponi-
bilização de recursos didáticos 
necessários ao atendimento dessa 
demanda

9. Criar programas  de  apoio  à  
família  dos  jovens  portadores  
de  deficiência, especialmente  aos  
que  cumprem  a  tarefa  de  aju-
dá-los  a  deslocar-se  para cursos, 
tratamento e trabalho, que espen-
dem tempo e recursos, muitas ve-
zes inexistentes.

9. Criar programas  de  apoio  à  
família  dos  jovens  portadores  
de  deficiência, especialmente  aos  
que  cumprem  a  tarefa  de  aju-
dá-los  a  deslocar-se  para cursos, 
tratamento e trabalho, que espen-
dem tempo e recursos, muitas ve-
zes inexistentes.

4.5. Assegurar a implementação 
da legislação e de políticas trans-
versais para a inclusão de jovens 
com deficiência, garantindo edu-
cação inclusiva, atendimento em 
saúde e reabilitação, qualificação 
para o mercado de trabalho e ge-
ração de renda.
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JOVEM HOMOSSEXUAL

1. Prover apoio  psicológico,  mé-
dico  e  social  ao  jovem  em  vir-
tude  de  sua orientação sexual e 
à sua família em centros de apoio;

 221.  Promovera  capacitação  de  
agentes  públicos  da  área  de  saú-
de  a  fim  de prover apoio psico-
lógico, médico e social ao jovem 
da comunidade GLBTTT  (gays,  
lésbicas,  bissexuais,  travestis,  
transgêneros  e  transssexuais)  
com  relação ao processo de des-
coberta sexual visando fortalecer 
sua identidade  de livre orienta-
ção sexual; 

5.24. Garantir atendimento psi-
cossocial e de saúde especiali-
zado para a juventude LGBTI, 
jovens que cumprem medidas 
socioeducativas e jovens em si-
tuação de risco e vulnerabilidade 
social, nas Unidades de Saúde da 
Família (USF), Centros de Re-
ferência em Assistência Social 
(CRAS) e Centros de Referência 
Especializados em Assistência 
Social (CREAS).

2. Respeitar as diferentes  formas  
de  orientação  sexual  e  o  seu  
direito  à  livre expressão;

227.  Respeitar as  diferentes  for-
mas  de  orientação  sexual  e  o  seu  
direito  à  livre expressão  da  se-
xualidade  dentro  das  instâncias  
governamentais  e  não  gover-
namentais  através  de  projetos  
de  lei  municipais,  estaduais  ou  
federal  combatendo  comporta-
mentos  discriminatórios  e  into-
lerantes  em  relação  à sexualida-
de  dos  jovens,  criando-se  leis 
com  penalidades  de  acordo  com  
as resoluções do texto “Brasil Sem 
Homofobia”; 

4.32. Respeitar todas as formas de 
orientação sexual e seu direito à 
livre expressão da sexualidade, 
combatendo comportamentos 
discriminatórios e intolerantes 
em relação à sexualidade dos 
jovens, bem como assegurar aos 
casais homoafetivos, o direito a 
união civil, herança, adoção, pen-
são, plano de saúde entre outros.

3. Combater a discriminação no 
emprego em virtude da orienta-
ção sexual;

 222.  Combater a discriminação 
no trabalho e garantir o empre-
go e renda: criando  programas  
que  garantam  a  permanência  
em  sala  de  aula, acesso  a  cur-
sos  profissionalizantes  e  inser-
ção  no  mercado  de  trabalho;    
promovendo  políticas  públicas  
de combate  a  discriminação  no  
emprego  e  estágios  profissio-
nais  em  virtude  da  orientação  
sexual, sendo garantido o direito 
a inversão do ônus da prova para 
a vítima de discriminação; 

3.4. Criar cotas para mulheres, 
pessoas com deficiência, negros, 
PCT’s, indígenas, população 
LGBTI, para o acesso em todos os 
programas que tenham por obje-
tivo a formação educacional téc-
nica para o mercado de trabalho.

4.12. Fomentar a criação grupos 
de trabalho, fóruns de debate, 
programas e projetos visando 
discutir e aprimorar a legislação 
sobre o direito das mulheres, da 
população LGBTI, PCT’s, indíge-
nas, negros e pessoas com defici-
ência, em âmbito federal, estadu-
al e municipal, para o combate a 
todos os tipos de violência, viola-
ção dos direitos e discriminação 
étnico racial em situações.
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4. Combater comportamentos  
discriminatórios  e  intolerantes  
em  relação  à sexualidade dos 
jovens;

4.11. Fomentar a implementação 
de coordenadorias e conselhos 
estadual, distrital e municipal de 
combate à discriminação, junta-
mente com a Secretaria de Direi-
tos Humanos da Presidência da 
República e o Conselho Nacio-
nal de Combate à Discriminação 
(CNCD): a) Implementar, fo-
mentar e garantir a capacitação e 
formação de profissionais de edu-
cação, saúde, assistência social, 
segurança pública e profissionais 
do direito sobre diversidade reli-
giosa, sexual, étnica, identidades 
de gênero, visando erradicar to-
das as formas de violência e dis-
criminação estatal e social.

5. Incluir,nos  censos  demográfi-
cos  e  pesquisas  oficiais,  dados  
relativos  à orientação sexual;

 223.  Elaborar um questionário 
por parte do movimento GL-
BTTT nacional, afim de apri-
morar a coleta de dados nos 
sensos demográficos e pesquisa 
oficiais, no sentido  de  mapear  
e  identificar  aspectos  relativos  
a  orientação  sexual  e violência 
tanto simbólica quanto física em 
decorrência de preconceito com 
a comunidade GLBTTT;

4.25. Incluir no recenseamento 
demográfico e nas pesquisas ofi-
ciais, o mapeamento sobre orien-
tação sexual e qualquer tipo de 
violência em decorrência de dis-
criminação contra a população 
LGBTI.

6. Criar delegacias especializadas 
em crimes contra homossexuais;

11.14. Fortalecer delegacias e 
órgãos de investigação e comba-
te à violência contra jovens, em 
especial ao abuso de autoridade, 
pedofilia, homofobia, juventude 
negra e contra as mulheres jovens

7. Desenvolver, a partir dos livros 
didáticos, a consciência dos jo-
vens acerca da diversidade sexual.
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JOVEM MULHER

37. Criar um  grupo  de  trabalho  
para  discutir  a  garantia  de  cons-
cientização  da questão de gênero;

4.8. Criar campanhas de sen-
sibilização, com veiculação per-
manente em todos os meios de 
comunicação com abordagem 
direcionada à gravidade da vio-
lência de gênero, étnico racial e 
população LGBTI para a socieda-
de brasileira.

4.11. Fomentar a implementação 
de coordenadorias e conselhos 
estadual, distrital e municipal de 
combate à discriminação, junta-
mente com a Secretaria de Direi-
tos Humanos da Presidência da 
República e o Conselho Nacio-
nal de Combate à Discriminação 
(CNCD): a) Implementar, fo-
mentar e garantir a capacitação e 
formação de profissionais de edu-
cação, saúde, assistência social, 
segurança pública e profissionais 
do direito sobre diversidade reli-
giosa, sexual, étnica, identidades 
de gênero, visando erradicar to-
das as formas de violência e dis-
criminação estatal e social

38. Fortalecer os conselhos  mu-
nicipais  da  mulher,  criá-los  nos  
municípios  onde ainda  não  fo-
ram  constituídos,  tendo  sempre,  
no  mínimo,  uma  representante
jovem mulher;

1.33. Mobilizar os jovens para 
debater temas relacionados à 
raça e etnia, gênero, população 
LGBTI, pessoas com deficiência, 
PCT’s e temas correlatos, visando 
promover o respeito às diferenças 
e demais temas pertinentes.

39. Promover ações que asse-
gurem o princípio da igualdade 
de remuneração para a mão-de-
-obra feminina e masculina por 
trabalho de igual valor;

3.16. Fortalecer os programas de 
ações afirmativas e ampliar as 
ações que assegurem a igualdade 
racial e de gênero no mercado de 
trabalho.
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40. Garantir apoio médico, psi-
cológico, social  e  econômico  às  
jovens  em  virtude
de gravidez indesejada;

235.  Garantir a  implantação  
de  clínicas  especializadas  com  
apoio  médico, psicológico  e  so-
cial  para  as  jovens  com  gravidez  
precoce,  que  sofrem  abortos e 
que estejam em situação de risco 
de morte, garantindo ainda os 
direitos sexuais e produtivos da 
jovem mulher no planejamento 
familiar;

5.14. Ampliar os investimentos 
para a humanização do SUS e para 
ações de capacitação de profissio-
nais direcionadas a saúde da mu-
lher, direcionadas às áreas de gra-
videz na adolescência, DST/AIDS, 
depressão, dependência química, 
questões de gênero, diversidade, 
bullying e prevenção à violência.
4.4. Ampliar o programa Mulher: 
“Viver sem Violências” para nas 
capitais e cidades polos, com o in-
tuito de acolher as jovens mulheres 
em situação de vulnerabilidade e 
risco social, como vítimas de vio-
lência, estupro, discriminação, 
usuárias de drogas, jovens grávi-
das e outros, com equipe multidis-
ciplinar para amparo e proteção. 
Além de integração aos demais 
órgãos de proteção e assistência, 
visando direcionar essas jovens 
mulheres para cursos profissiona-
lizantes, ações culturais e ativida-
des de capacitação que promovam 
sua autonomia.

41. Promover ações destinadas 
a aumentar a proporção de mu-
lheres nos papéis e nos cargos de 
liderança nas comunidades e nas 
instituições;

232. Promover ações destinadas 
a aumentar a proporção de mu-
lheres nos papéis e nos cargos de 
liderança nos contextos sócio-e-
conômico, político e cultural na 
sociedade; 

3.11. Elaborar uma política espe-
cifica que vise estimular as jovens 
mulheres à profissionalização para 
as carreiras científicas e tecnoló-
gicas bem como garantir o apoio 
social e material para assegurar a 
permanecia das mulheres pesqui-
sadoras das comunidades cientifi-
cas em condições de equidade.
4.31.Promover ações destinadas a 
aumentar a participação das mu-
lheres nos espaços de liderança, 
nos diferentes setores da sociedade.

42. Estimular programas  e  proje-
tos  que  objetivem  conscientizar  
as  mulheres  na identificação de 
suas necessidades especiais;
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43. Promover o acesso e o contro-
le das mulheres sobre a renda e os 
métodos de produção de bens e 
serviços, respectivamente.

3.21. Garantir e ampliar linhas de 
crédito específicas e simplificadas 
para jovens microempreendedo-
res individuais, empreendedores 
e para processos de qualificação, 
voltados para o aprimoramento 
de seus empreendimentos, com 
recorte racial, de gênero, jovens 
em situação de vulnerabilidade 
social, juventude rural, PCT’s, 
pessoas com deficiência, povos 
indígenas, entre outros.

162
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ANEXO C - 
CONTRIBUIÇÕES DAS AUDIÊNCIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
Data da Audiência: 27/11/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Cidadania, Partici-
pação Social e Política e à Repre-
sentação Juvenil

Em cada agência reguladora eco-
nômica se crie representantes de 
juventude

1.1. Garantir a efetiva participa-
ção dos jovens e de todas as ex-
pressões de juventude em todos 
os espaços políticos e de controle 
social com direito a voz e voto.

Do Direito à Educação Garantia de assistência estudantil 
para todos os estudantes, visando a 
entregada e permanência dos mes-
mos nos espaços educacionais.

2.19. Garantir o acesso e a perma-
nência dos jovens nas instituições 
de ensino superior, especialmente 
as juventudes PCT’s, LGBTI, pes-
soas com deficiência, egressos do 
sistema prisional ou de medidas 
socioeducativas, em acolhimen-
to institucional e em situação de 
risco e vulnerabilidade social, por 
meio de financiamento que garan-
tam residência, alimentação, ma-
terial didático e bolsas de estudo.

Na melhoria da qualidade do en-
sino, um olhar sobre o ensino nas 
unidades de educação de interna-
ção e em outras populações em 
risco social com reforço escolar 
e nivelamento.

2.7. Ampliar os programas edu-
cacionais e de qualificação profis-
sional nas unidades de internação 
e em outros espaços, tendo por 
objetivo elevar a escolaridade dos 
jovens reclusos ou em cumpri-
mento de medida socioeducativa 
e para aqueles que encontram-se 
em situação de risco e vulnerabi-
lidade social.

Programas voltados à especia-
lização de cada jovem fazendo 
levantamento das carências que 
cada sociedade tem nos campos 
profissionais e através dos pro-
gramas desenvolverem intelectu-
ais e até resgatar sonhos outrora 
adormecidos.

3.9. Fomentar o mapeamento 
das potencialidades regionais e 
locais, com o objetivo de promo-
ver a capacitação e a qualificação 
profissional dos jovens, para o 
processo produtivo ou prestação 
de serviços, incluindo a juventu-
de no desenvolvimento econômi-
co, social e cultural da região.
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EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Profissionalização, 
ao Trabalho e à Renda

Fomentar a capacitação e a inser-
ção dos jovens egressos no mer-
cado de trabalho.

3.13. Fomentar as ações de for-
mação e qualificação profissional, 
para a inclusão de jovens no mer-
cado de trabalho, especialmente 
jovens com deficiência, LGBTI, 
egressos do sistema prisional ou 
de medida socioeducativa, em 
acolhimento institucional e em 
situação de risco e vulnerabili-
dade social, imediatamente após 
a aprovação do PNJ, sendo exe-
cutada em parceria com o Poder 
Público, empresas públicas, pri-
vadas, institutos federais de edu-
cação técnica e organizações da 
sociedade civil.

Articular junto aos municípios a 
inserção dos jovens no mercado 
de trabalho através dos progra-
mas e incentivos de desenvolvi-
mento econômico e social.

Incluir nos resultados esperados: 
III – os órgãos públicos

3.28. Assegurar o efetivo cum-
primento do Programa Apren-
dizagem Profissional (Lei nº 
10.097/2000) por parte das em-
presas e do Poder Público, que 
estabelece a contratação de 5% 
a 15% de seus colaboradores em 
condição de aprendizes.

Incluir nos resultados espera-
dos: V – o Ministério Público 
do Trabalho

3.3. Construir e implementar em 
parceria com o Ministério do 
Trabalho e Emprego, o Ministé-
rio Público e o Ministério Público 
do Trabalho, um Plano Nacional 
de Promoção do Trabalho De-
cente que contemple a juventude, 
com indicadores e metas para o 
ingresso do jovem no mercado 
de trabalho e ampliar as ações do 
Programa Aprendiz na Medida.

Incluir nos resultados esperados: 
XII – os jovens como responsabi-
lidade familiar e em acolhimento 
institucional.

3.5. Criar mecanismos que ga-
rantam o acesso dos jovens sem 
experiência profissional ao mer-
cado de trabalho, especificamen-
te aos jovens com deficiência, 
em acolhimento institucional e 
egressos do sistema prisional ou 
de medida socioeducativa.

Incluir nos resultados esperados: 
XIV – Visando à continuidade 
formal também

3.8. Desenvolver programas de 
apoio às mães jovens, visando 
sua inserção e permanência no 
mercado de trabalho e na rede 
educacional.
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EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Incluir nos resultados esperados: 
XX – jovens como responsabili-
dade familiar, em acolhimento 
institucional e egresso de medida 
socioeducativa.

3.39. Promover políticas de em-
prego e renda e ampliar as linhas 
de crédito para financiamento 
de negócios e empreendimentos 
para os jovens com deficiência, 
em acolhimento institucional e 
egresso do sistema prisional ou 
de medida socioeducativa.

Dar ou oferecer possibilidade para 
o jovem ingressar efetivamente no 
mercado de trabalho, indepen-
dentemente de sua classe social, 
desde que também tenha acesso a 
capacitação social e técnica.

3.15. Fomentar e ampliar a quali-
ficação profissional e o acesso dos 
jovens ao mercado de trabalho, 
por meio da criação de progra-
mas de capacitação e qualificação 
profissional, considerando o po-
tencial econômico local e regio-
nal, além de promover cursos de 
associativismo, cooperativismo 
e empreendedorismo, inclusive 
empreendedorismo social com o 
intuito de fortalecer a economia 
local e regional gerando fonte de 
renda para os jovens.

Se pensar em conjunto com a 
profissionalização a prioridade 
em dar continuação à careira 
acadêmica.

3.4.       Criar cotas para mulheres, 
pessoas com deficiência, negros, 
PCT’s, indígenas, população 
LGBTI, egressos do sistema pri-
sional ou de medidas socioeduca-
tivas ou jovem em risco ou vulne-
rabilidade social para o acesso em 
todos os programas que tenham 
por objetivo a formação educa-
cional e técnica para o mercado 
de trabalho.



166

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
Data da Audiência: 27/11/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Diversidade e à 
Igualdade

Discutir violência Familiar e pre-
venir. (Incluir no eixo do Direito 
à Segurança Pública e ao Acesso 
à Justiça)

11.21. Promover campanhas de 
conscientização, inclusive no 
ambiente escolar, para debater e 
prevenir a violência familiar/do-
méstica contra mulheres, jovens 
deficientes, PCT’s e LGBTI.

Ampliar o tópico 4.3 a fim de con-
templar aos grupos LGBT’s como 
também as pessoas com deficiên-
cia que também são vítimas de 
preconceito e da discriminação 
não só no ambiente de trabalho 
como em todos os espaços da so-
ciedade civil.

4.12.  Fomentar a criação de gru-
pos de trabalho, fóruns de deba-
te, programas e projetos visando 
discutir e aprimorar a legislação 
sobre o direito das mulheres, da 
população LGBTI, PCT’s, in-
dígenas, negros e pessoas com 
deficiência, em âmbito federal, 
estadual e municipal, para o com-
bate a todos os tipos de violência, 
violação dos direitos e discrimi-
nação étnico-racial em todas as 
situações.

Além Do Direito à Diversidade 
e Igualdade, devemos mostrar 
aos jovens e até mesmo as outras 
classes como manter o respeito. 
Através de cartilhas e campanha 
digitais. Consciência faz parte da 
socialização.

4.37 Realizar periodicamente 
campa¬nhas educativas de com-
bate à discriminação étnico-ra-
cial, de gênero, de pessoas com 
de¬ficiência, de credo, homofo-
bia, ao bullying e todos os tipos de 
violência e preconceito, por meio 
da mídia, nas escolas, nos postos 
de saúde e em diversos espaços 
públicos.

Do Direito à Saúde A inserção de acompanhamento 
terapêutico psicológico à jovens 
acolhidos pelas unidade de aco-
lhimento governamentais e não 
governamentais, escolas públi-
cas municipais e estaduais, para 
que a situação de vulnerabilidade 
não seja o alicerce da formação 
de caráter.

5.24. Garantir atendimento psi-
cossocial e de saúde especiali-
zada para a juventude LGBTI, 
jovens acolhidos em unidades 
de acolhimento governamental 
e não governamental, escolas 
públicas e jovens em situação 
de risco ou vunerabilidade so-
cial, nas Unidades de Saúde da 
Família (USF’s), nos Centros de 
Referência em Assistência Social 
(CRAS e nos Centros de Referên-
cia Especializados em Assistência 
Social (CREAS).
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Data da Audiência: 27/11/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Cultura Inclusão do direito ao livre exer-

cício da cultura afro nos locais 
públicos, com total proteção do 
estado.

4.27. Instituir e efetivar um Plano 
Nacional de Combate à Intole-
rância Religiosa, formulado pelo 
poder público e pela sociedade 
civil, garantindo os princípios 
de equidade na representativi-
dade da pluralidade de religiões 
e crenças, com o intuito de har-
monizar e valorizar as relações de 
liberdade de consciência religio-
sa e o respeito entre as diversas 
religiões, crenças, credos, cultos 
e liturgias.

Criar um objetivo no eixo Do Di-
reito ao Deporto e Lazer e no Di-
reito à Cultura para conceder be-
nefício de redução tributária para 
que ocorra uma maior promoção 
gerando qualidade de vida.

6.3. - Ampliar as políticas de in-
centivos fiscais para empresas que 
patrocinarem especificamente 
eventos educativos, culturais, es-
portivos, bem como demais ativi-
dades que beneficiem e atendam 
a população jovem. 

Criar um programa de conscienti-
zação para os jovens contra atos de 
vandalismo e pichação em espa-
ços públicos como praças. Monu-
mentos históricos e pontos turís-
ticos, preservando o patrimônio 
cultural, tendo como ações a pro-
moção e difusão da arte grafiteira 
sendo ela a verdadeira arte.

6.21 Promover campanhas de 
conscientização e preservação 
dos bens e patrimônio público 
tendo por objetivo a promoção da 
manutenção dos espaços e bens 
culturais.

Do Direito ao Desporto e ao Lazer Maior investimento na manuten-
ção dos parques, praças e quadras 
públicas e investimento no jovem 
profissional do esporte e capaci-
tação profissional para trabalhar 
com pessoas com deficiência. 
Criação de equipes de manutenção 
dos locais de práticas desportivas.

8.20 Garantir e ampliar o inves-
timento na manutenção dos par-
ques, praças, quadras esportivas e 
todos os bens e espaços públicos 
destinados à convivência e ao la-
zer dos jovens.

Do Direito à Territorialidade e a 
Mobilidade

Facilitar o acesso à habitação dos 
jovens em situação de risco e vul-
nerabilidade social.

9.5. Ampliar o Programa Minha 
Casa Minha Vida e garantir o 
acesso dos jovens às unidades ha-
bitacionais, incentivando a cons-
trução de moradias sustentáveis, 
além de criar uma modalidade 
para atender especificamente os 
jovens e as jovens em situação de 
risco e vulnerabilidade socioeco-
nômica e minorias. 
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EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Cidadania, Partici-
pação Social e Política e à Repre-
sentação Juvenil

Institutição, efetivação e flexibi-
lização de contribuições para o 
Fundo Nacional de Juventude

Art. 6º O Plano Nacional de Ju-
ventude – PNJ será financiado 
de acordo com as consignações 
orçamentárias formuladas e asse-
guradas no Plano Plurianual, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e na Lei Orçamentária Anual da 
União, de forma a assegurar a re-
alização das metas deste plano.

Art. 7º A Secretaria Nacional de 
Juventude - SNJ, na condição de 
órgão garantidor do Plano Nacio-
nal de Juventude, conjuntamente 
com o Conselho Interministerial 
da Política de Juventude – COI-
JUV, deverá articular com os mi-
nistérios maior aporte financeiro, 
de forma a consolidar os objeti-
vos e metas desta Lei e elevar o 
total de recursos destinados aos 
eixos para garantir a sua imple-
mentação.

Implementação do SINAJUVE 
em todos os entes federados.

Art. 8º A alocação de recursos 
públicos federais destinados às 
ações de juventude nos Estados, 
no Distrito Federal e nos Muni-
cípios, deverá observar as dire-
trizes e metas estabelecidas nesta 
Lei, bem como a adesão dos entes 
federados ao Sistema Nacional de 
Juventude – SINAJUVE.

1.4. Ampliar a estrutura organi-
zacional e orçamentária da Se-
cretaria Nacional de Juventude e 
assegurar o repasse de valores des-
tinado às políticas públicas para a 
juventude em âmbito estadual, 
municipais e no Distrito Federal 
mediante adesão ao Sistema Na-
cional de Juventude (SINAJUVE). 
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EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Efetivação das políticas públicas 
de juventude em todo o território 
Nacional

Art. 11. A União e os demais en-
tes federativos deverão dar ampla 
publicidade ao Plano Nacional de 
Juventude, bem como à realiza-
ção de seus objetivos e metas, 
estimulando a transparência e o 
controle social.

Do Direito à Educação Ampliação das escolas em tempo 
integral.

2.6. Ampliar os investimentos 
em educação de tempo integral, 
na oferta de vagas em escolas e 
creches e efetivação do passe li-
vre, além de realizar melhorias 
na infraestrutura das escolas e 
na formação da equipe técnica e 
pedagógica, garantindo o cum-
primento de no mínimo 10% do 
PIB para a educação pública. 

Ampliação e fortalecimento dos 
cursos de empreendedorismo, 
inclusive o empreendedorismo 
social

3.14. Fomentar e ampliar a quali-
ficação profissional e o acesso dos 
jovens ao mercado de trabalho, 
por meio da criação de progra-
mas de capacitação e qualificação 
profissional, considerando o po-
tencial econômico local e regio-
nal, além de promover cursos de 
associativismo, cooperativismo 
e empreendedorismo, inclusive 
empreendedorismo social com o 
intuito de fortalecer a economia 
local e regional gerando fonte de 
renda para os jovens.

Ampliação e fortalecimento dos 
cursos técnicos, tecnólogos e tec-
nológicos.

2.13. Expandir e fortalecer as po-
líticas educacionais no campo, a 
exemplo da Escola Família Agrí-
cola (EFA), como instrumento de 
emancipação da juventude rural 
e incentivo à sua permanência 
no campo, além de ampliar e ga-
rantir a oferta de cursos técnicos, 
tecnólogos e profissionalizantes, 
através da ampliação das escolas 
na zona rural.

Universalização do ensino su-
perior através da Universidade 
Aberta do Brasil

2.34. Universalização do ensino 
superior com o intuito de garan-
tir o acesso e permanência dos 
jovens da zona rural e urbana à 
formação em nível de graduação 
e pós graduação.
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EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Fortalecimento e ampliação dos 
debates político nas escolas por 
intermédio dos grêmios estudan-
til e dos DCE.

1.38. Promover o fortalecimento 
dos grêmios estudantis e DCE 
para garantir a participação dos 
jovens nos debates políticos, dis-
cussões e implementações dos 
projetos-político pedagógicos 
na educação básica e no ensino 
superior.

Do Direito à Profissionalização, 
ao Trabalho e à Renda

Incentivar ações de combate ao 
trabalho infantil como propulsor 
para a permanência do jovem na 
escola

3.42. Ampliar a fiscalização para 
coibir jovens em situação análo-
ga ao trabalho escravo e atos de 
discriminação e exclusão no mer-
cado de trabalho por questões de 
gênero, raça, religião, deficiência, 
orientação sexual, dentre outras. 

Do Direito à Diversidade e à 
Igualdade

Enfretamento à todos os tipos 
de discriminação, racial, étnica, 
religiosa e pricipalmente à dis-
criminação contra pessoas LGBT 
como instrumento de combate à 
evasão escolar.

4.37. Realizar periodicamente 
campanhas educativas de comba-
te à discriminação étnico-racial, de 
gênero, de pessoas com deficiência, 
de credo, homofobia, ao bullying e 
todos os tipos de violência e pre-
conceito, por meio da mídia, nas 
escolas, nos postos de saúde e em 
diversos espaços públicos.

Do Direito ao Território e à Mo-
bilidade

Fortalecimento e ampliação do 
ID Jovem para todos os entes da 
federação

6.9. Ampliar e fortalecer a uti-
lização do Programa ID Jovem 
em todos os municípios brasilei-
ros como instrumento de acesso 
a meia-entrada em atividades, 
eventos e espetáculos artísticos, 
culturais e desportivos.

8.6 Ampliar e fortalecer o Progra-
ma ID Jovem como ferramenta 
de inclusão e acessibilidade com 
desconto de 50% em eventos es-
portivos.

9.4. Ampliar e fortalecer o Pro-
grama ID Jovem para linhas exe-
cutivas nos transportes terres-
tres, interestaduais, semiurbanos 
e intermunicipais, bem como 
fiscalizar o cumprimento da lei.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Data da Audiência: 27/11/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Cidadania, Partici-
pação Social e Política e à Repre-
sentação Juvenil

Efetivação do Conselho Nacional 
de Juventude

1.18. Fomentar o empoderamen-
to dos conselhos de juventude e 
criá-los nos municípios onde ain-
da não foram constituídos, a fim 
de condicionar mecanismos de 
fiscalização e pautar as políticas 
públicas de juventude.

Promoção de audiências públicas 
para fortalecimento da participa-
ção juvenil.

1.5. Ampliar os canais de parti-
cipação, espaços de articulação 
das diversas organizações e mo-
vimentos juvenis e garantir a im-
plantação de Centros de Juven-
tude nos municípios brasileiros.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
Data da Audiência: 27/11/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Comunicação e à 
Liberdade de Expressão

Ampliação e fortalecimento dos 
cursos de informática, com o 
intuito de promover à inclusão 
digital e o acesso à comunicação, 
principalmente nas pequenas ci-
dades e comunidades. 

7.2. Ampliar as ações nos moldes 
das Casas Digitais e Telecentros, 
como espaços digitais que garan-
tam à acessibilidade digital nas 
áreas urbanas e rurais, com ca-
pacitações para uso de softwares 
livres, aspectos sociais e culturais 
e com tutores permanentes para 
o apoio às atividades. 

Do Direito à Segurança Pública e 
ao Acesso à Justiça

Construir estratégias para com-
bater o recrutamento dos jovens 
para o tráfico de drogas.

4.30. Promover ações voltadas 
para jovens em situação de vio-
lência, abuso e exploração sexual 
e combate às drogas e ao tráfico 
de pessoas com recorte para a 
juventude.

Enfrentamento de todos os tipos 
de violência, e principalmente a 
violência sexual

4.3. Ampliar as estratégias rela-
cionadas ao Programa de Ações 
Integradas e Referenciais de En-
frentamento à Violência Sexual 
Infanto-juvenil em todo o terri-
tório brasileiro.

4.17. Criar mecanismos de re-
dução da violência com foco em 
identidade de gênero, étnico ra-
cial e LGBTI em todo o país.

Combate ao suicídio 5.21. Desenvolver ações e proje-
tos, visando enfrentar o alto índi-
ce de suicídio entre jovens, com 
recorte étnico-racial e LGBTI.
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Data da Audiência: 27/11/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Estabelecer instrumento de in-
tercâmbio da juventude brasilei-
ra no Mercosul

1.15. Fortalecer a parceria com 
órgãos relacionados às políti-
cas de juventude no Mercosul e 
Caribe, bem como de países que 
possuem experiências exitosas 
na implantação/implementação 
de políticas de juventude, capa-
citação, intercâmbio e discussão 
das agendas da Organização das 
Nações Unidas (ONU).

1.36. Promover diálogo nacional 
e internacional para capacitação, 
intercâmbio, financiamento e 
troca de experiências sobre a te-
mática juventude, contemplando 
os temas transversais e a plurali-
dade, jovens LGBTI, deficientes 
e demais expressão da juventude.

Promover a relação institucional 
e de integração entre a juventude 
brasileira com jovens de territó-
rios das fronteiras.

1.14. Criar um canal permanente 
de diálogo com as juventudes da 
América Latina e do Caribe para 
fortalecer a identidade regional, 
ampliando a cidadania ativa e 
unificando as ações por um con-
tinente fundamentado na igual-
dade, na justiça social e em polí-
ticas públicas emancipadoras.

Do Direito à Educação Acompanhar a proposta de im-
plementação do Ensino Médio

2.32. Acompanhamento e imple-
mentação da reforma do Ensino 
Médio, da nova Base Nacional 
Comum Curricular em sua fase 
de implantação (2018-2022).

Do Direito ao Território e à Mo-
bilidade

Definir estratégias para garantir 
a segurança nos transportes pú-
blicos

9.1.       Assegurar novas políticas 
de incentivo, de âmbito nacional, 
à criação e manutenção de em-
presas públicas de transporte co-
letivo para garantir a segurança, 
conforto e a melhoria contínua 
de todos os meios de transportes 
públicos.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
Data da Audiência: 28/11/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Cidadania, Partici-
pação Social e Política e à Repre-
sentação Juvenil

Institutição, efetivação e flexibi-
lização de contribuições para o 
Fundo Nacional de Juventude

Art. 6º O Plano Nacional de Ju-
ventude – PNJ será financiado 
de acordo com as consignações 
orçamentárias formuladas e asse-
guradas no Plano Plurianual, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e na Lei Orçamentária Anual da 
União, de forma a assegurar a re-
alização das metas deste plano.

Art. 7º A Secretaria Nacional de 
Juventude - SNJ, na condição de 
órgão garantidor do Plano Nacio-
nal de Juventude, conjuntamente 
com o Conselho Interministerial 
da Política de Juventude – COI-
JUV, deverá articular com os mi-
nistérios maior aporte financeiro, 
de forma a consolidar os objeti-
vos e metas desta Lei e elevar o 
total de recursos destinados aos 
eixos para garantir a sua imple-
mentação.

Implementação do SINAJUVE 
em todos os entes federados.

Art. 8º A alocação de recursos 
públicos federais destinados às 
ações de juventude nos Estados, 
no Distrito Federal e nos Muni-
cípios, deverá observar as dire-
trizes e metas estabelecidas nesta 
Lei, bem como a adesão dos entes 
federados ao Sistema Nacional de 
Juventude – SINAJUVE.

1.4. Ampliar a estrutura organi-
zacional e orçamentária da Se-
cretaria Nacional de Juventude 
e assegurar o repasse de valores 
destinado às políticas públicas 
para a juventude em âmbito es-
tadual, municipais e no Distrito 
Federal mediante adesão ao Sis-
tema Nacional de Juventude (SI-
NAJUVE).

Efetivação das políticas públicas 
de juventude em todo o território 
Nacional

Art. 11. A União e os demais 
entes federativos deverão dar 
ampla publicidade ao Plano Na-
cional de Juventude, bem como 
à realização de seus objetivos e 
metas, estimulando a transpa-
rência e o controle social.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
Data da Audiência: 28/11/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Educação Definir estratégias para garantir 

a segurança nos transportes pú-
blicos

9.1.       Assegurar novas políticas 
de incentivo, de âmbito nacional, 
à criação e manutenção de em-
presas públicas de transporte co-
letivo para garantir a segurança, 
conforto e a melhoria contínua 
de todos os meios de transportes 
públicos.

Ampliação e fortalecimento dos 
cursos de empreendedorismo, 
inclusive o empreendedorismo 
social

3.14. Fomentar e ampliar a quali-
ficação profissional e o acesso dos 
jovens ao mercado de trabalho, 
por meio da criação de progra-
mas de capacitação e qualificação 
profissional, considerando o po-
tencial econômico local e regio-
nal, além de promover cursos de 
associativismo, cooperativismo 
e empreendedorismo, inclusive 
empreendedorismo social com o 
intuito de fortalecer a economia 
local e regional gerando fonte de 
renda para os jovens.

Ampliação e fortalecimento dos 
cursos técnicos, tecnólogos e tec-
nológicos.

2.13. Expandir e fortalecer as po-
líticas educacionais no campo, a 
exemplo da Escola Família Agrí-
cola (EFA), como instrumento de 
emancipação da juventude rural 
e incentivo à sua permanência 
no campo, além de ampliar e ga-
rantir a oferta de cursos técnicos, 
tecnólogos e profissionalizantes, 
através da ampliação das escolas 
na zona rural.

Universalização do ensino su-
perior através da Universidade 
Aberta do Brasil

2.34. Universalização do ensino 
superior com o intuito de garan-
tir o acesso e permanência dos 
jovens da zona rural e urbana à 
formação em nível de graduação 
e pós graduação. 
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EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Profissionalização, 
ao Trabalho e à Renda

Fortalecimento e ampliação dos 
debates político nas escolas por 
intermédio dos grêmios estudan-
til e dos DCE.

1.38. Promover o fortalecimento 
dos grêmios estudantis e DCE 
para garantir a participação dos 
jovens nos debates políticos, dis-
cussões e implementações dos 
projetos-político pedagógicos 
na educação básica e no ensino 
superior.

Incentivar ações de combate ao 
trabalho infantil como propulsor 
para a permanência do jovem na 
escola

3.42. Ampliar a fiscalização para 
coibir jovens em situação análo-
ga ao trabalho escravo e atos de 
discriminação e exclusão no mer-
cado de trabalho por questões de 
gênero, raça, religião, deficiência, 
orientação sexual, dentre outras. 

Do Direito à Diversidade e à 
Igualdade

Enfretamento à todos os tipos 
de discriminação, racial, étnica, 
religiosa e pricipalmente à dis-
criminação contra pessoas LGBT 
como instrumento de combate à 
evasão escolar.

4.37. Realizar periodicamente 
campa¬nhas educativas de com-
bate à discriminação étnico-ra-
cial, de gênero, de pessoas com 
de¬ficiência, de credo, homofo-
bia, ao bullyng e todos os tipos de 
violência e preconceito, por meio 
da mídia, nas escolas, nos postos 
de saúde e em diversos espaços 
públicos.

Do Direito ao Território e à Mo-
bilidade

Fortalecimento e ampliação do 
ID Jovem para todos os entes da 
federação

6.9. Ampliar e fortalecer a uti-
lização do Programa ID Jovem 
em todos os municípios brasilei-
ros como instrumento de acesso 
a meia-entrada em atividades, 
eventos e espetáculos artísticos, 
culturais e desportivos.

8.6 Ampliar e fortalecer o Progra-
ma ID Jovem como ferramenta 
de inclusão e acessibilidade com 
desconto de 50% em eventos es-
portivos.

9.4. Ampliar e fortalecer o Pro-
grama ID Jovem para linhas exe-
cutivas nos transportes terres-
tres, interestaduais, semiurbanos 
e intermunicipais, bem como 
fiscalizar o cumprimento da lei.
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EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Comunicação e à 
Liberdade de Expressão

Ampliação e fortalecimento dos 
cursos de informática, com o 
intuito de promover à inclusão 
digital e o acesso à comunicação, 
principalmente nas pequenas ci-
dades e comunidades.

7.2. Ampliar as ações nos moldes 
das Casas Digitais e Telecentros, 
como espaços digitais que garan-
tam à acessibilidade digital nas 
áreas urbanas e rurais, com ca-
pacitações para uso de softwares 
livres, aspectos sociais e culturais 
e com tutores permanentes para 
o apoio às atividades.

Do Direito à Segurança Pública e 
ao Acesso à Justiça

Construir estratégias para com-
bater o recrutamento dos jovens 
para o tráfico de drogas.

4.30. Promover ações voltadas 
para jovens em situação de vio-
lência, abuso e exploração sexual 
e combate às drogas e ao tráfico 
de pessoas com recorte para a ju-
ventude.

 Enfrentamento de todos os tipos 
de violência, e principalemente a 
violência sexual

4.3. Ampliar as estratégias rela-
cionadas ao Programa de Ações 
Integradas e Referenciais de En-
frentamento à Violência Sexual 
Infanto-juvenil em todo o terri-
tório brasileiro.

4.17. Criar mecanismos de re-
dução da violência com foco em 
identidade de gênero, étnico ra-
cial e LGBTI em todo o país.

Combate ao suicídio 5.21. Desenvolver ações e proje-
tos, visando enfrentar o alto índi-
ce de suicídio entre jovens, com 
recorte étnico-racial e LGBTI.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Data da Audiência: 07/12/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Cidadania, Partici-
pação Social e Política e à Repre-
sentação Juvenil

Desenvolver projetos de protago-
nismo juvenil em parceria com a 
União Nacional dos Estudantes – 
UNE e União Brasileira dos Es-
tudantes Secundaristas – UBES;

VIII. Fortalecimento de todas as 
ações voltadas para os jovens na 
perspectiva de fomentar o protago-
nismo juvenil, com ênfase na jovem 
mulher, PCT’s, população LGBTI e 
todas as expressões de juventude.

Desenvolver cursos de formação 
voltados ao protagonismo juvenil;

1.25. Garantir e estimular a for-
mação dos jovens nos diversos 
espaços de discussão, deliberação, 
monitoramento e a avaliação de 
políticas públicas: a) conscientizar 
a juventude através da informação 
sobre políticas públicas de juven-
tude (PPJ); b) diagnosticar e fisca-
lizar esses espaços para torná-los 
efetivos; e c) agregar jovens aos 
espaços através da linguagem sim-
ples, específica do local.

1.39. Promover para os jovens cur-
sos de formação em Direitos Hu-
manos, Cidadania, Democracia 
Participativa, Políticas Públicas e 
afins, com o intuído de capacitar 
a juventude para participar ativa-
mente do processo evolutivo social 
resgatando o protagonismo juvenil.

Do Direito à Profissionalização, 
ao Trabalho e à Renda

Promover e estimula a formação 
virtual e presencial de cursos de 
capaticação no eixo economia 
criativa, usando como referência 
o modelo adotado no Estado de 
São Paulo com as ETECRI - Escola 
Técnica de Ecnonomia Criativa.

3.11. Estimular e promover as redes 
de economia solidária e/ou eco-
nomia criativa entre as diferentes 
juventudes, nas quais serão privi-
legiadas a participação coletiva, 
autogestão democrática e igualitá-
ria, cooperação e intercooperação, 
autossustentação, promoção do 
desenvolvimento humano, respon-
sabilidade social e preservação do 
equilíbrio dos ecossistemas.

3.34. Promover articulação entre 
diferentes atores da sociedade 
civil que trabalhem com ações 
empreendedoras, economia cria-
tiva, negócios sociais e digitais 
(Startups), visando estimular o 
trabalho em rede com jovens 
empreendedores, para facilitar a 
execução de parcerias, financia-
mento e apoio empresarial e go-
vernamental às ações dos jovens 
empreendedores.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Data da Audiência: 07/12/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Cultura Reconhecimento do hip hop e 

funk como manifestações cultu-
rais artísticas com normatização 
da questão das mensagens para 
não estimular, promover ou in-
citar a violência, uso de drogas, 
prostituição, aliciamento de me-
nores e em respeito as legislações 
vigentes;

6.23. Reconhecer e incentivar o 
Hip Hop e o Funk como manifes-
tações culturais e artísticas.

Do Direito à Comunicação e à 
Liberdade de Expressão

Promover o emponderamento di-
gital voltado a Educomunicação;

7.14. Investir recursos em capa-
citações e formações voltadas ao 
empoderamento juvenil, no âm-
bito da comunicação.

Oferecer editais e equipamentos 
permanentes para a geração de 
multiplicadores comunicacio-
nais nos municípios;

7.9. Articular, regulamentar e 
implementar a lei de fomento e 
financiamento de mídias alter-
nativas por meio de fundo espe-
cífico e editais públicos com es-
paço garantido para jovens, com 
recorte étnico-racial, de gênero, 
para pessoas com deficiência, 
população LGBTI e PCT’s, como 
forma de assegurar a participação 
de jovens comunicadores na pro-
dução de conteúdo de todas as ex-
pressões da juventude brasileira.

Do Direito à Segurança Pública e 
ao Acesso à Justiça

Desenvolver ações e projetos 
voltados ao combate do suicídio 
juvenil;

5.21. Desenvolver ações e proje-
tos, visando enfrentar o alto índi-
ce de suicídio entre jovens, com 
recorte étnico-racial e LGBTI.
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AUDITÓRIO CENTRAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MACAPÁ/AP
Data da Audiência: 19/01/2018

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Cidadania, Partici-
pação Social e Política e à Repre-
sentação Juvenil

Que seja criado repúblicas para 
absorver os jovens oriundos dos 
municípios e da zona rural do 
Estado a fim de poderem acessar 
as universidades, ao invés de de-
sistirem de sua formação por falta 
de oportunidades de moradia;

2.11. Elevar gradualmente os re-
cursos destinados às universida-
des federais que sejam reservados 
especificamente à ampliação das 
políticas de assistência estudantil.

2.19. Garantir o acesso e a perma-
nência dos jovens nas instituições 
de ensino superior, especialmente 
as juventudes PCT’s, LGBTI, pes-
soas com deficiência, egressos do 
sistema prisional ou de medidas 
socioeducativas, em acolhimen-
to institucional e em situação de 
risco e vulnerabilidade social, por 
meio de financiamento que garan-
tam residência, alimentação, ma-
terial didático e bolsas de estudo.

Realizar ordinariamente confe-
rências, congressos etc... para o 
esclarecimento de políticas pú-
blicas voltadas para a juventude;

 1.25. Garantir e estimular a for-
mação dos jovens nos diversos 
espaços de discussão, delibera-
ção, monitoramento e a avaliação 
de políticas públicas: a) conscien-
tizar a juventude através da infor-
mação sobre políticas públicas de 
juventude (PPJ); b) diagnosticar e 
fiscalizar esses espaços para tor-
ná-los efetivos; e c) agregar jovens 
aos espaços através da linguagem 
simples, específica do local.

1.27. Garantir que a Conferência 
Nacional de Juventude tenha pe-
riodicidade quadrienal e sejam 
realizadas nas três esferas da Fe-
deração.
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AUDITÓRIO CENTRAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MACAPÁ/AP
Data da Audiência: 19/01/2018

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Educação Programas de promoção pelo fim 

da violência racial, machismo e 
LGBT fobia) no ambiente escolar, 
pois a violência é uma causa co-
mum para o processo de exclusão 
escolar;

11.21. Promover campanhas de 
conscientização, incluse no am-
biente escolar, para debater e 
prevenir a violência familiar/do-
méstica contra mulheres, jovens 
deficientes, PCT’s e LGBTI.

Garantir uma educação integral 
de qualidade e democrática;

III. Implementação da educação 
integral dos jovens nas escolas.

 Criar a casa do estudante; 2.19. Garantir o acesso e a perma-
nência dos jovens nas instituições 
de ensino superior, especialmen-
te as juventudes PCT’s, LGBTI, 
pessoas com deficiência, egressos 
do sistema prisional ou de medi-
das socioeducativas, em acolhi-
mento institucional e em situação 
de risco e vulnerabilidade social, 
por meio de financiamento que 
garantam residência, alimenta-
ção, material didático e bolsas de 
estudo.

9.3. Ampliar as unidades de mora-
dia estudantil e garantir assistên-
cia aos estudantes de baixa renda.

Garantir uma gestão democráti-
ca nas escolas públicas;

2.33. Fiscalizar o aumento da 
participação juvenil nos debates 
junto às universidades pública, 
privada e às escolas visando efe-
tivar uma gestão democrática. 

 Democratização do acesso a co-
municação;

7.22. Assegurar o direito à li-
berdade de expressão em todos 
os seus níveis e democratizar os 
meios de comunicação, garantin-
do o amplo acesso à informação 
com participação obrigatória das 
produções independentes e aber-
tura de editais em apoio à produ-
ção artística.
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AUDITÓRIO CENTRAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MACAPÁ/AP
Data da Audiência: 19/01/2018

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Fiscalizar e garantir a execução 
dos resultados esperados da pag. 
38 do Plano Nacional de Juven-
tude;

Art. 11. A União e os demais en-
tes federativos deverão dar ampla 
publicidade ao Plano Nacional de 
Juventude, bem como à realiza-
ção de seus objetivos e metas, 
estimulando a transparência e o 
controle social.

Art. 12. No anexo da presente 
Lei se faz constar o conteúdo 
do Plano Nacional de Juventu-
de, que é componente integran-
te, indissociável que deverá ser 
executado em sua integralidade 
nos termos do Art. 11 desta Lei, 
em consonância com os onze ei-
xos temáticos previsto na Lei. nº 
12.852/2013, que institui o Esta-
tuto da Juventude.

Criação de um Centro Tecnoló-
gico no ensino rural;

7.4. Ampliar os investimen-
tos para implantação dos Cen-
tros Vocacionais Tecnológicos 
(CVT’s) nos municípios, para 
capacitar a juventude urbana e 
rural.

Criação de Núcleo Nacional de 
incentivo do jovem microem-
preendedor dando assim estru-
tura para que essa microempresa 
no presente possa se tornar uma 
grande empresa no futuro.

3.1.       Garantir e ampliar linhas de 
crédito específicas e simplificadas 
para jovens microempreendedo-
res individuais, empreendedores 
e para processos de qualificação, 
voltados para o aprimoramento 
de seus empreendimentos, com 
recorte racial, de gênero, jovens 
em situação de vulnerabilidade 
social, juventude rural, PCT’s, 
LGBTI, pessoas com deficiência, 
povos indígenas, entre outros.

 Implantação de novos cursos 
profissionalizantes para a rede 
pública;

2.1. Ampliar a oferta de vagas 
com novos cursos técnicos dos 
programas Mediotec, Pronatec 
Voluntário, Brasil Profissiona-
lizado e Programa Nacional de 
Integração da Educação Básica 
com a Educação profissional na 
Modalidade de Educação de Jo-
vens e Adultos (PROEJA).
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AUDITÓRIO CENTRAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MACAPÁ/AP
Data da Audiência: 19/01/2018

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Melhoria na infraestrutura das 
escolas da rede pública;

2.6. Ampliar os investimentos 
em educação de tempo integral, 
na oferta de vagas em creches e 
efetivação do passe livre, além de 
realizar melhorias na infraestru-
tura das escolas e na formação 
da equipe técnica e pedagógica, 
garantindo o cumprimento de no 
mínimo 10% do PIB para a edu-
cação pública.
2.26. Adequar a infraestrutura 
das escolas públicas, atendendo 
os avanços tecnológicos e inclu-
são dos alunos com deficiência, 
potencializando o desenvolvi-
mento integral dos estudantes.

Do Direito Profissional, ao Tra-
balho e à Renda

Criação de bolsas para o jovem 
aprendiz em cada secretaria de 
estado, município e federal, com 
o propósito de oportunizar o pri-
meiro emprego;

3.27. Assegurar o efetivo cum-
primento do Programa Apren-
dizagem Profissional (Lei nº 
10.097/2000) por parte das em-
presas e do Poder Público, que 
estabelece a contratação de 5% 
a 15% de seus colaboradores em 
condição de aprendizes.

Do Direito à Diversidade e a 
Igualdade

 Criar uma política de estatística 
dentro dos sistemas de seguran-
ça, para o público LGBT;

4.25. Incluir no recenseamento 
demográfico e nas pesquisas ofi-
ciais, o mapeamento sobre orien-
tação sexual e qualquer tipo de 
violência em decorrência de dis-
criminação contra a população 
LGBTI.

Do Direito à Saúde Criação de programas nacionais 
de afetividade juvenil que com-
bata a depressão, mutilação, e 
ansiedade;

5.13. Ampliar os investimen-
tos para a humanização do SUS 
e para ações de capacitação de 
profissionais direcionadas a saú-
de da mulher e do homem jovem, 
direcionadas às áreas de gravidez 
na adolescência, DST/AIDS, de-
pressão, dependência química, 
questões de gênero, diversidade, 
bullying, ansiedade, mutilação e 
prevenção à violência.

Criação de Centros de Referên-
cia da Juventude que atende a 
população juvenil que faz parte 
do grupo HIV;

5.8. Ampliar o investimento em 
saúde para criação de Centro 
de Referência para orientação, 
acompanhamento e tratamento 
de jovens com HIV/AIDS.
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AUDITÓRIO CENTRAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MACAPÁ/AP
Data da Audiência: 19/01/2018

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Criação de projetos de dispensa-
dores de preservativos nas esco-
las públicas;

5.30. Promover projetos e pro-
gramas voltados para prevenção 
de morte materna, ampliar os 
programas de orientação e distri-
buição de métodos contraceptivos 
e criar campanhas informativas 
sobre a gratuidade de contracep-
tivos, além de acompanhar casais 
jovens, com filhos advindos de 
forma não planejada, com orienta-
ções sobre o exercício responsável 
da maternidade e da paternidade.

Ampliação de postos de distri-
buição dos remédios retrovirais;

5.22. Disponibilizar e regulamen-
tar o acesso de jovens de 15 a 29 
anos à profilaxia pré-exposição ao 
HIV (PreP) no SUS, com objetivo 
de frear o aumento da incidência 
da epidemia entre jovens, através 
de novas tecnologias de preven-
ção e distribuição nos postos de 
saúde de remédios retrovirais.

Do Direito à Cultura Ampliação do Programa ID JO-
VEM para a juventude em geral;

6.9. Ampliar e fortalecer a uti-
lização do Programa ID Jovem 
em todos os municípios brasilei-
ros como instrumento de acesso 
a meia-entrada em atividades, 
eventos e espetáculos artísticos, 
culturais e desportivos.

8.6 Ampliar e fortalecer o Progra-
ma ID Jovem como ferramenta 
de inclusão e acessibilidade com 
desconto de 50% em eventos es-
portivos.

9.4. Ampliar e fortalecer o Pro-
grama ID Jovem para linhas exe-
cutivas nos transportes terres-
tres, interestaduais, semiurbanos 
e intermunicipais, bem como 
fiscalizar o cumprimento da lei.
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AUDITÓRIO CENTRAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MACAPÁ/AP
Data da Audiência: 19/01/2018

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Comunicação e Li-
berdade de Expressão

Que seja criado no espaço es-
colar oportunidades para que a 
juventude possa dialogar mais 
ainda sobre questões referentes 
ao exercício da cidadania;

1.39. Promover para os jovens 
curso de formação em Direitos 
Humanos, Cidadania, Demo-
cracia Participativa, Políticas 
Públicas e afins, com o intuído de 
capacitar a juventude para par-
ticipar ativamente do processo 
evolutivo social.

 Que os assuntos referentes às po-
líticas públicas voltas para a ju-
ventude e a sociedade em geral, 
possam ser mais divulgados nas 
mídias sociais, oportunizando o 
jovem a colaborar na tomada de 
decisões.

1.9. Disponibilizar ferramen-
ta digital do Plano Nacional de 
Juventude – PNJ, constituindo 
equipe técnica/operacional da 
Secretaria Nacional de Juventu-
de – SNJ para orientar, acom-
panhar e monitorar as ações do 
PNJ nos Estados e Municípios, 
funcionando também como uma 
ferramenta para o controle social 
dos jovens. 

Que a juventude possa ser mais 
respeitada e ouvida pelas auto-
ridades governamentais, com 
direito a expor e colaborar com 
suas ideias;

1.1. Garantir a efetiva participa-
ção dos jovens e de todas as ex-
pressões de juventude em todos 
os espaços políticos e de controle 
social com direito a voz e voto.

Que seja criado uma Ouvidoria 
com objetivo de oportunizar os 
jovens que se tornem um fiscali-
zador das ações governamentais;

7.7. Criar canais, plataformas e 
aplicativos que possibilitem a 
comunicação do jovem com o 
poder público, incluindo ouvi-
dorias específicas, melhorando 
acesso, atendimento e diálogo 
entre o jovem e o Estado.

Criar mecanismo que possa in-
teragir a juventude no meio so-
cial com mais segurança e con-
fiabilidade;

11.19. Articular as ações de pre-
venção, promoção da cidadania 
e controle social, reforçando a 
prática do policiamento comu-
nitário humanizado, priorizando 
áreas com altas taxas de violência 
e promovendo a melhoria da in-
fraestrutura local para o pleno de-
senvolvimento integral do jovem.
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AUDITÓRIO CENTRAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MACAPÁ/AP
Data da Audiência: 19/01/2018

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Que as oportunidades de expres-
são sejam dadas a todos os jovens 
e não somente àqueles que per-
tencem a algum tipo de entidade 
social ou governamental;

7.22. Assegurar o direito à li-
berdade de expressão em todos 
os seus níveis e democratizar os 
meios de comunicação, garantin-
do o amplo acesso à informação 
com participação obrigatória das 
produções independentes e aber-
tura de editais em apoio à produ-
ção artística.

 Criar uma política pública Na-
cional integrada aos estados com 
objetivo de assegurar os direitos 
dos jovens.

Art. 8º A alocação de recursos 
públicos federais destinados às 
ações de juventude nos Estados, 
no Distrito Federal e nos Muni-
cípios, deverá observar as dire-
trizes e metas estabelecidas nesta 
Lei, bem como a adesão dos entes 
federados ao Sistema Nacional de 
Juventude – SINAJUVE.

1.4. Ampliar a estrutura organi-
zacional e orçamentária da Se-
cretaria Nacional de Juventude e 
assegurar o repasse de valores des-
tinado às políticas públicas para a 
juventude em âmbito estadual, 
municipais e no Distrito Federal 
mediante adesão ao Sistema Na-
cional de Juventude (SINAJUVE). 
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AUDITÓRIO CENTRAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MACAPÁ/AP
Data da Audiência: 19/01/2018

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito ao Território e a Mo-
bilidade

 Melhorias na rede asfáltica dos 
Estados;

9.18.       Incentivar o poder pú-
blico local a revitalizar e realizar 
a manutenção das praças, equi-
pamentos público, sinalização, 
malha viária e infraestrutura 
da cidade de forma a promover 
programas, projetos e ações para 
ampliar a utilização dos espaços 
de vivências, lazer, mobilidade e 
moradia.

 Sincronização dos sinais de trân-
sito;

 Melhoria da sinalização horizon-
tal e vertical nas ruas;

 Implantação de mais fiscalização 
eletrônica;

 Melhoria das estruturas das ci-
dades;

9.18.       Incentivar o poder pú-
blico local a revitalizar e realizar 
a manutenção das praças, equipa-
mentos público e infraestrutura 
da cidade de forma a promover 
programas, projetos e ações para 
ampliar a utilização dos espaços 
de vivências e lazer.

Melhoria no transporte 9.2. Assegurar novas políticas 
de incentivo, de âmbito nacio-
nal, à criação e ma-nutenção de 
empresas públicas de transporte 
coletivo para garantir a melhoria 
contínua de todos os meios de 
transportes públicos.

Do Direito à Sustentabilidade e 
ao Meio Ambiente

Aumentar a carga horaria da 
educação básica afim de traba-
lhar mais abrangente o meio am-
biente;

10.1.    Fomentar a capacitação 
dos educadores para exercer ati-
vidades e projetos interdiscipli-
nares nas unidades de ensino em 
parceria com os órgãos de meio 
ambiente local, promovendo a 
educação ambiental, sus¬tenta-
bilidade e economia solidária em 
todos os níveis de ensino.
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AUDITÓRIO CENTRAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MACAPÁ/AP
Data da Audiência: 19/01/2018

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Diteito à Segurança Pública e 
ao Acesso à Justiça

Criar uma rede de combate e 
resistências às drogas e enfrenta-
mento da criminalidade;

4.30. Promover ações voltadas 
para jovens em situação de vio-
lência, abuso e exploração sexual 
e combate às drogas e ao tráfico 
de pessoas com recorte para a ju-
ventude.

 Promover a humanização dos 
serviços policiais;

11.19. Articular as ações de pre-
venção, promoção da cidadania 
e controle social, reforçando a 
prática do policiamento comu-
nitário humanizado, priorizando 
áreas com altas taxas de violência 
e promovendo a melhoria da in-
fraestrutura local para o pleno de-
senvolvimento integral do jovem.

VI. Ampliação da formação edu-
cacional em direitos humanos, 
tendo em vista a humanização 
do tratamento junto aos jovens 
assistidos pelo sistema prisional 
ou de medida socioeducativa.

Oferecer aos jovens formação de 
direitos humanos.

1.39       Promover para os jovens 
curso de formação em Direitos 
Humanos, Cidadania, Democra-
cia Participativa, Políticas Públi-
cas e afins, com o intuído de capa-
citar a juventude para participar 
ativamente do processo evolutivo 
social.

 Observar o item 11.7 do PNJ que 
atribui às competências da Justiça 
Militar (não é mais competência 
da Justiça essas atribuições);

11.7. Assegurar nos termos da 
Resolução Conjunta Nº 2/2015 
do Conselho Superior de Polícia 
e do Conselho Nacional dos Che-
fes de Polícia Civil, a abertura de 
inquérito policial para os casos de 
auto de resistência em que resul-
tar ofensa à integridade corporal 
ou à vida, com a respectiva recep-
ção no Código de Processo Penal, 
sendo aplicado em todos os es-
tados, Distrito Federal e municí-
pios, com observação específica 
do Art. 3º e parágrafos 1º, 2º, 4º 
e 8º, com o objetivo de combater 
o alto índice de homicídios de 
jovens, em especial dos grupos 
raciais, de gênero e LGBTI.
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SECRETARIA NACIONAL DE JUVENTUDE - COIJUV
Data da Reunião: 11/12/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Cidadania, Partici-
pação Social e Política e à Repre-
sentação Juvenil

Intensificar ações de Mobilização 
Social em defesa do Direito da ju-
ventude, fortalecendo o protago-
nismo juvenil.

1.39. Promover para os jovens 
cursos de formação em Direitos 
Humanos, Cidadania, Democra-
cia Participativa, Políticas Públi-
cas e afins, com o intuído de capa-
citar a juventude para participar 
ativamente do processo evolutivo 
social resgatando e promovendo 
o protagonismo juvenil.

Realização de eventos nacionais e 
internacionais envolvendo as te-
máticas, inclusive as transversais, 
da juventude com deficiência. 

1.36.        Promover diálogo nacio-
nal e internacional para capacita-
ção, intercâmbio, financiamento 
e troca de experiências sobre a te-
mática juventude, contemplando 
os temas transversais e a plurali-
dade, jovens LGBTI, pessoas com 
deficiência e demais expressão da 
juventude.

Designar 1 técnico para apoiar 
os Estados no processo de im-
plantação do Plano Nacional da 
juventude.

1.9.        Disponibilizar ferramen-
ta digital do Plano Nacional de 
Juventude – PNJ, constituindo 
equipe técnica/operacional da 
Secretaria Nacional de Juventu-
de – SNJ para orientar, acom-
panhar e monitorar as ações do 
PNJ nos Estados e Municípios, 
funcionando também como uma 
ferramenta para o controle social 
dos jovens. 

Estruturação de ouvidorias da ju-
ventude em todas as capitais.

1.40.     Implementar Ouvidoria 
permanente da juventude junto ao 
Conselho Nacional de Juventude.

ANEXO D - 
CONTRIBUIÇÕES DO COMITÊ INTERMINISTERIAL 

DA POLÍTICA DE JUVENTUDE - COIJUV
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SECRETARIA NACIONAL DE JUVENTUDE - COIJUV
Data da Reunião: 11/12/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Estabelecer o Pacto de Políticas 
Públicas para a Juventude com a 
pactuação estadual de uma Agen-
da de Desenvolvimento de Ações 
e Estratégias para a Juventude.

Art. 11. A União e os demais en-
tes federativos deverão dar ampla 
publicidade ao Plano Nacional de 
Juventude, bem como à realiza-
ção de seus objetivos e metas, 
estimulando a transparência e o 
controle social.Art. 12. No anexo 
da presente Lei se faz constar o 
conteúdo do Plano Nacional de 
Juventude, que é componente 
integrante, indissociável que de-
verá ser executado em sua inte-
gralidade nos termos do Art. 11 
desta Lei, em consonância com os 
onze eixos temáticos previsto na 
Lei. nº 12.852/2013, que institui 
o Estatuto da Juventude.

Desenvolver estratégias para sur-
gimento às lideranças jovem via 
a estratégia da educação popular.

1.31. Incentivar a formação de lí-
deres, promovendo ações de in-
tegração nacional e internacional 
de movimentos e organizações ju-
venis em agendas da ONU, para o 
acompanhamento dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) e das Assembleias Gerais.

1.39. Promover para os jovens 
cursos de formação em Direitos 
Humanos, Cidadania, Democra-
cia Participativa, Políticas Públi-
cas e afins, com o intuído de capa-
citar a juventude para participar 
ativamente do processo evolutivo 
social resgatando e promovendo 
o protagonismo juvenil.
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SECRETARIA NACIONAL DE JUVENTUDE - COIJUV
Data da Reunião: 11/12/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Direito à Educação Garantir na forma da lei a acessi-

bilidade para todos os estudantes, 
trabalhadores da educação e de-
mais integrantes da comunidade 
escolar jovem com deficiência às 
edificações, aos ambientes e às 
atividades concernentes a todas 
as modalidades, etapas e níveis 
de ensino.

2.16. Garantir e ampliar o aten-
dimento especializado aos jovens 
com deficiência, contemplando 
suas especificidades.

2.23. Incluir os idiomas Libras e 
Braile na proposta pedagógica em 
todos os segmentos da educação 
e disponibilização de recursos 
didáticos necessários ao atendi-
mento e inclusão dos jovens com 
deficiência.

2.25. Adequar a infraestrutura 
das escolas públicas, atendendo 
os avanços tecnológicos e inclu-
são dos alunos com deficiência, 
potencializando o desenvolvi-
mento integral dos estudantes.

Inserir a questão da violência 
contra as pessoas com deficiência 
no currículo escolar

11.21. Promover campanhas de 
conscientização, inclusive no 
ambiente escolar, para debater e 
prevenir a violência familiar/do-
méstica contra mulheres, jovens 
com deificiência, PCT’s e LGBTI.
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SECRETARIA NACIONAL DE JUVENTUDE - COIJUV
Data da Reunião: 11/12/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito Profissional, ao Tra-
balho e à Renda

Garantir na forma da lei que as 
pessoas jurídicas de direito públi-
co, privado ou de qualquer natu-
reza gerem ambientes de trabalho 
acessíveis e inclusivos.

3.17.       Garantir a aplicação do 
Art. 93 da Lei nº 8.213/91, para 
que as empresas com mais de cem 
empregados preencha o requisito 
de 2% a 5% dos seus cargos com 
beneficiários reabilitados ou pes-
soas com deficiência, dando ên-
fase a população de jovens com 
deficiência ou em processo de 
reabilitação profissional.

Garantia à juventude com defi-
ciência o direito ao trabalho de 
sua livre escolha e aceitação, em 
ambiente acessível e inclusivo, 
em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas.

3.43.       Ampliar a fiscalização para 
coibir jovens em situação análo-
ga ao trabalho escravo e atos de 
discriminação e exclusão no mer-
cado de trabalho por questões de 
gênero, raça, religião, deficiência, 
orientação sexual, dentre outras. 

Estimular projetos de capacitação 
e profissionalização para geração 
de trabalho, emprego e renda.

3.15.       Fomentar e ampliar a 
qualificação profissional e o 
acesso dos jovens ao mercado de 
trabalho, por meio da criação de 
programas de capacitação e qua-
lificação profissional, conside-
rando o potencial econômico lo-
cal e regional, além de promover 
cursos de associativismo, coope-
rativismo e empreendedorismo, 
inclusive empreendedorismo so-
cial com o intuito de fortalecer a 
economia local e regional geran-
do fonte de renda para os jovens.

Do Direito à Diversidade e a 
Igualdade

Disseminar informações sobre 
violência contra pessoas com 
deficiência junto a profissionais 
da Justiça, Ministério Público, 
Defensoria Pública, SUAS e Pro-
grama Saúde da Família.

4.38. Incluir no recenseamento 
demográfico e nas pesquisas ofi-
ciais, da Justiça, o mapeamento 
sobre qualquer tipo de violência 
cometida contra a pessoa com 
deficiência, especificamente so-
bre os jovens.
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SECRETARIA NACIONAL DE JUVENTUDE - COIJUV
Data da Reunião: 11/12/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Saúde Fortalecimento dos programas e 

serviços da rede sócio assisten-
cial. 

5.33.       Fortalecimento dos pro-
gramas e serviços da rede sócio 
assistencial.

Fortalecer o compromisso dos go-
vernos com a promoção e elabora-
ção de projetos de pesquisas sobre 
as condições da juventude com 
deficiência na sociedade contem-
porânea, que permitam, com base 
nos diagnósticos qualiquantitati-
vos do problema, formular polí-
ticas de prevenção, de proteção e 
de atendimento a esse segmento 
da sociedade com a alocação dos 
recursos necessários.

5.34. Fortalecer o compromisso 
dos governos com a promoção e 
elaboração de projetos de pesqui-
sas sobre as condições da juventu-
de com deficiência na sociedade 
contemporânea, que permitam, 
com base nos diagnósticos qua-
liquantitativos do problema, for-
mular políticas de prevenção, de 
proteção e de atendimento a esse 
segmento da sociedade com a alo-
cação dos recursos necessários. 

Dar apoio psicoterapêutico aos 
jovens e às famílias vitimadas 
pela violência, pela exploração, 
por abuso sexual, alcoolismo, 
drogas e doenças sexualmente 
transmissíveis.

5.35.       Fortalecer o apoio e a 
assistência psicoterapêutico aos 
jovens e às famílias vitimadas 
pela violência, pela exploração, 
por abuso sexual, alcoolismo, 
drogas e doenças sexualmente 
transmissíveis. 

Do Direito à Comunicação e Li-
berdade de Expressão

Instituir do Programa de In-
clusão Digital: com objetivo de 
contribuir para que os jovens se 
apropriem de informações e ad-
quiram habilidades para comu-
nicação digitais indispensáveis 
ao exercício do controle social.

7.17. Promover a interação das 
pessoas com deficiência auditiva 
e linguagem na rede de canais 
abertos de televisão, por meio de 
monitoramento com mais rigor 
no cumprimento da legislação 
que trata da acessibilidade e que 
especifica como devem ser adap-
tadas às mensagens dos meios 
de comunicação para as pessoas 
com deficiência sensorial.

Desenvolver estratégias para que 
os programas de televisão, cine-
ma, teatro e outras atividades 
culturais e desportivas possuam 
formato acessível.

7.17. Promover a interação das 
pessoas com deficiência auditiva 
e linguagem na rede de TV, cine-
ma e outras atividades culturais 
e desportiva, por meio de mo-
nitoramento com mais rigor no 
cumprimento da legislação que 
trata da acessibilidade e que espe-
cifica como devem ser adaptadas 
às mensagens dos meios de co-
municação para as pessoas com 
deficiência sensorial.
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SECRETARIA NACIONAL DE JUVENTUDE - COIJUV
Data da Reunião: 11/12/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Desenvolver ações na mídia para 
que todos os setores da sociedade 
incorporem os valores de respei-
to aos direitos e o combate a to-
das as desigualdades, sejam elas 
de Gênero, de raça, de classe e da 
cultura que atingem a juventude 
no cotidiano e promovam ações 
para a inclusão de pessoas com 
deficiência. 

11.21.        Promover campanhas 
de conscientização, inclusive no 
ambiente escolar, para debater e 
prevenir a violência familiar/do-
méstica contra mulheres, jovens 
com deificiência, PCT’s e LGBTI.

Do Direito à Sustentabilidade e 
ao Meio Ambiente

Garantir bens culturais em for-
mato acessível: monumentos e 
locais de importância cultural e 
a espaços que ofereçam serviços 
ou eventos culturais e esportivos.

9.14.       Garantir o cumprimento 
da lei da acessibilidade e mobili-
dade para os jovens com deficiên-
cia na cidade e campo com condi-
ções adequadas de acessibilidade 
aos equipamentos públicos, pri-
vados e de uso comum, em todos 
os municípios brasileiros.

Do Diteito à Segurança Pública e 
ao Acesso à Justiça

Analisar e promover o intercâm-
bio de experiências e programas 
no âmbito governamental e não 
governamental no enfrentamen-
to a violência contra a pessoa com 
deficiência.

11.21.        Promover campanhas 
de conscientização, inclusive no 
ambiente escolar, para debater e 
prevenir a violência familiar/do-
méstica contra mulheres, jovens 
com deficiência, PCT’s e LGBTI.

Implantar e implementar progra-
mas de apoio a grupos de famí-
lias com pessoas com deficiência 
vitimadas por atos de violência, 
integrando suas ações com as 
dos Conselhos Tutelares, quando 
pertinente.

11.1.        Implantar e implemen-
tar programas de apoio a grupos 
de famílias com pessoas com de-
ficiência vitimadas por atos de 
violência, integrando suas ações 
com as dos Conselhos Tutelares 
e/ou Conselhos de Juventude e 
Promotoria quando pertinente.

Estabelecer o Pacto de Redução 
da Mortalidade da juventude.

11.3.        Ampliar o Plano Ju-
ventude Viva da SNJ com vistas 
a contemplar de maneira efetiva 
todos os municípios do país. 
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SECRETARIA NACIONAL DE JUVENTUDE - CONJUVE
Data da Reunião: 14/12/2017 a 16/12/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Profissionalização, 
ao Trabalho e à Renda

Garantir a liberação de parte do 
FGTS como incentivo no capital 
de giro de jovens microempreen-
dedores;

3.20. Garantir e ampliar linhas de 
crédito específicas e simplificadas 
para jovens microempreendedo-
res individuais, empreendedores 
e para processos de qualificação, 
voltados para o aprimoramento 
de seus empreendimentos, com 
recorte racial, de gênero, jovens 
em situação de vulnerabilidade 
social, juventude rural, PCT’s, 
LGBTI, pessoas com deficiência, 
povos indígenas, entre outros.

Fomentar e ampliar a qualifica-
ção profissional e o acesso dos jo-
vens ao mercado de trabalho com 
cursos profissionalizantes em ní-
vel de iniciação e aperfeiçoamen-
to técnico dos jovens do sistema 
prisional e em cumprimento de 
medidas socieducativas

3.12. Fomentar as ações de for-
mação e qualificação profissional, 
para a inclusão de jovens no mer-
cado de trabalho, especialmente 
jovens com deficiência, LGBTI, 
egressos do sistema prisional ou 
de medida socioeducativa, em 
acolhimento institucional e em 
situação de risco e vulnerabili-
dade social, imediatamente após 
a aprovação do PNJ, sendo exe-
cutada em parceria com o Poder 
Público, empresas públicas, pri-
vadas, institutos federais de edu-
cação técnica e organizações da 
sociedade civil.

Criar cotas para mulheres, pesso-
as com deficiência, negros, PCT´s, 
indígenas, população LGBT e jo-
vens egressos de medidas socio-
educativas e do sistema prisional 
para o acesso a programas volta-
dos a formação educacional téc-
nica para o mercado de trabalho;

3.4. Criar cotas para mulheres, 
pessoas com deficiência, negros, 
PCT’s, indígenas, população 
LGBTI, egressos do sistema pri-
sional ou de medidas socioeduca-
tivas ou jovem em risco ou vulne-
rabilidade social para o acesso em 
todos os programas que tenham 
por objetivo a formação educa-
cional e técnica para o mercado 
de trabalho.

Criar programas especiais de 
incentivo a empregabilidade da 
juventude negra em diferentes 
profissões junto à iniciativa pri-
vada e o poder público, visando 
combater o racismo institucional 
no ambiente de trabalho.

3.15. Fortalecer os programas de 
ações afirmativas e ampliar as 
ações que assegurem a igualdade 
racial e de gênero no mercado de 
trabalho.

ANEXO E - 
CONTRIBUIÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUVENTUDE - CONJUVE



SECRETARIA NACIONAL DE JUVENTUDE - CONJUVE
Data da Reunião: 14/12/2017 a 16/12/2017

EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO
Do Direito à Educação Ampliar o número de escolas 

de educação báscia e ensino su-
perior para a oferta de vagas em 
diferentes modalidades de ensi-
no, garantindo o acesso de jovens 
do campo e egressos do sistema 
prisional;

2.19. Garantir o acesso e a perma-
nência dos jovens nas instituições 
de ensino superior, especialmente 
as juventudes PCT’s, LGBTI, pes-
soas com deficiência, egressos do 
sistema prisional ou de medidas 
socioeducativas, em acolhimento 
institucional e em situação de risco 
e vulnerabilidade social, por meio 
de financiamento que garantam 
residência, alimentação, material 
didático e bolsas de estudo.

Estimular e criar mecanismos que 
visem através de ações e projetos, 
programas contínuos de preven-
ção as drogas junto as comunida-
des, escolas em geral e instituições 
e ensino superior, inclusive com 
apoio das secretarias municipais e 
estaduais de educação, Ministério 
da Educação e Instituições de En-
sino Superior.

4.30. Promover ações voltadas 
para jovens em situação de vio-
lência, abuso e exploração sexual 
e combate às drogas e ao tráfico 
de pessoas com recorte para a 
juventude.

Do Direito à Cultura Fomentar a participação juvenil 
nos conselhos de cultura nos três 
níveis (nacional, estadual e mu-
nicipal);

6.16. Garantir a participação da 
juventude na composição dos 
fóruns de cultura e conselhos de 
cultura nas três esferas. 

Garantir aos jovens quilombo-
las, ciganos e de matriz africana 
a inclusão igualitária de autores e 
obras oriundos destas comunida-
des nas bibliotecas (municipais, 
estaduais e federais) e nas insti-
tuições d ensino superior

4.20. Garantir a inclusão igualitá-
ria de autores e autoras negras nas 
bibliotecas públicas municipais, 
estaduais e federais, divulgando e 
fomentando o desenvolvimento e 
a produção intelectual e cultural 
desses autores, por meio de pro-
gramas e financiamento destinado 
à juventude, visando contribuir 
para a superação do racismo.

Desenvolver ações periódicas 
de aprimoramento das ações do 
Conselho Nacional de Juventude 
e de efetivação do Estatuto da Ju-
ventude;

Art. 10. A Secretaria Nacional de 
Juventude, o Conselho Nacional de 
Juventude, os Conselhos Estaduais 
e Municipais, e do Distrito Fede-
ral empenhar-se-ão na divulgação 
e efetivação deste Plano.
1.9. Disponibilizar ferramenta digi-
tal do Plano Nacional de Juventude 
– PNJ, constituindo equipe técnica/
operacional da Secretaria Nacional 
de Juventude – SNJ para orientar, 
acompanhar e monitorar as ações 
do PNJ nos Estados e Municípios, 
funcionando também como uma 
ferramenta para o controle social 
dos jovens. 
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CONSULTA PÚBLICA ONLINE DISPONIVEL NO SITE 
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUVENTUDE

Duração: 27/11/2017 a 31/01/2018
EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO

Do Direito à Cidadania, Partici-
pação Social e Política e à Repre-
sentação Juvenil

Que seja democratizado a acesso 
da juventude para participar dos 
debates e propor política públi-
ca para a juventude em todos os 
municípios.

1.1. Garantir a efetiva participação 
dos jovens e de todas as expressões 
de juventude em todos os espaços 
políticos e de controle social com 
direito a voz e voto.

1.18. Fomentar o empodera-
mento dos conselhos de juventude 
e criá-los nos municípios onde ain-
da não foram constituídos, a fim de 
condicionar mecanismos de fiscali-
zação e pautar as políticas públicas 
de juventude.

1.21. Garantir a criação de Con-
selhos de Juventude nos estados, 
Distrito Federal e municípios, ob-
servando a composição e o funcio-
namento do Conselho Nacional de 
Juventude.

Disponibilizar cotas de vagas para 
que os jovens possam disputar as 
eleições;

1.33. Inclusão de cota mínima na 
proposta de reforma política que 
contemple a participação dos 
jovens nas disputas para cargo 
eletivo, com recorte étnico-ra-
cial, de gênero, para pessoas com 
deficiência, população LGBTI e 
PCT’s

Do Direito à Profissionalização 
ao Trabalho e à Renda

Que seja ampliado o pronaf jo-
vem retirando a obrigação da ma-
tricula ou cadastro nos centros de 
formações e a limitação da quan-
tidade de vezes que o jovem possa 
acessar o programa.

3.20. Garantir crédito para a pro-
dução da juventude do campo 
por meio de assistência técnica, 
reestruturação e ampliação do 
Pronaf Jovem; desvincular a li-
beração dos recursos do Pronaf 
Jovem à exigência de que os jo-
vens estejam vinculados a cen-
tros de formação da pedagogia 
da alternância ou escolas técni-
cas rurais e retirar a exigência de 
cumprimento de cargas horárias 
de cursos e ou estágios para os 
jovens poderem acessar o Pronaf 
Jovem, assim como a limitação da 
quantidade de vezes que o jovem 
pode acessar o crédito.

ANEXO F - 
CONTRIBUIÇÕES DA CONSULTA PÚBLICA ONLINE

197



198

CONSULTA PÚBLICA ONLINE DISPONIVEL NO SITE 
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUVENTUDE

Duração: 27/11/2017 a 31/01/2018
EIXO PROPOSTA SITUAÇÃO

Do Direito à Segurança Pública e 
ao Acesso à Justiça

Disponibilizar aplicativo de de-
nuncias por GPS contra à vio-
lência praticada pelos policias 
durante as abordagens.

11.2. Ampliar os mecanismos de 
denúncias contra as violências 
institucionais e pronto atendi-
mento através de aplicativo com 
georreferenciamento, a fim de co-
lher relatos de viola¬ção contra os 
Direitos Humanos e as garantias 
estabelecidas pelo Estatuto da Ju-
ventude e o Estatuto da Criança e 
do Adolescente.

Criar programas para combater 
todos os tipos de violência pra-
ticada contra pessoas com defi-
ciência.

11.22. Implantar e implementar 
programas de apoio a grupos de 
famílias com pessoas com deficiên-
cia vitimadas por atos de violência, 
integrando suas ações com as dos 
Conselhos Tutelares e/ou Conse-
lhos de Juventude e Promotoria 
quando pertinente.





COI
Comitê Interministerial

da Política de Juventude

Com base na organização, estruturação, tratativas das proposições 
e resoluções que foram apresentadas nos produtos dos consultores Perfi l 
I, após a adequação jurídica, foi formulado o atual Documento Técni-
co que contém a proposta de atualização da minuta do Projeto de Lei 
4.530/2004 - Plano Nacional de Juventude. 

O presente trabalho contempla de forma ampla a efetiva participa-
ção da sociedade civil, pois foram utilizados como base as demandas das 
três Conferências Nacionais de Juventude, audiências públicas regionais 
Sul (Florianópolis/SC)  -27/11/2017, Centro Oeste (Campo Grande/MS) 
- 27/11/2017, Nordeste (Fortaleza/CE) - 28/11/2017, Sudeste (São Paulo/
SP) - 07/12/2018 e Norte (Macapá/AP) 19/01/2018, audiência na Comis-
são Geral da Câmara dos Deputados realizada dia 14/12/2017, além das 
contribuições do Conselho Nacional de Juventude – CONJUVE – 14 
a 16/12/2017 e do Comitê Interministerial da política de Juventude – 
COIJUV – 11/12/2017. 

Em consonância com a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, art. 227, § 8º, II, esta minuta de atualização do PL 4.530/04 
tem por fi nalidade apresentar ao Congresso Nacional um conjunto de 
objetivos e metas para serem analisadas, aprovadas, implementadas e 
consolidadas como política pública de estado para a juventude brasileira 
com o intuito de efetivar os direitos e garantias estabelecidas pela Lei 
12.852/13 – Estatuto da Juventude.




